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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO CNIG/MJSP N° 045, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 24.01.2022) 
Dispõe sobre a concessão de visto temporário e de autorização de residência para imigrante, 
sem vínculo empregatício no Brasil, cuja atividade profissional possa ser realizada de forma 
remota, denominado "nômade digital". 

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO - CNIG, órgão colegiado integrante da estrutura básica do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, de que trata o art. 38, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 18 de 
junho de 2019, e o art. 2°, inciso III, do Anexo I do Decreto n° 9.662, de 1° de janeiro de 2019, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 9.873, de 27 de junho de 2019, e o Decreto n° 9.199, de 
20 de novembro de 2017, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art38_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9873_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
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Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre a concessão de visto temporário e de autorização de residência 
para o imigrante denominado "nômade digital". 

§ 1° Para os fins desta Resolução considera-se "nômade digital" o imigrante que, de forma remota e com 
a utilização de tecnologias da informação e de comunicação, seja capaz de executar no Brasil suas 
atividades laborais para empregador estrangeiro. 

§ 2° Não será considerado "nômade digital" o imigrante que exerça atividade laboral, com ou sem 
vínculo empregatício, para empregador no Brasil ou cuja autorização de residência para exercício de 
atividade laboral no País esteja regulamentada em outro normativo deste Conselho. 

Art. 2° As atividades previstas nesta Resolução poderão ser realizadas pelo imigrante na condição de 
visitante, devendo ser observadas, de acordo com a nacionalidade, as regras aplicáveis ao prazo de 
estada e à exigência de visto de visita. 

Art. 3° Para solicitar o visto de que trata o art. 1°, o interessado deverá apresentar à autoridade consular 
os seguintes documentos, dentre outros que possam vir a ser exigidos pelas autoridades brasileiras: 

I - documento de viagem válido ou outro documento que comprove a sua identidade e a sua 
nacionalidade, nos termos dos tratados de que o País seja parte; 

II - seguro de saúde válido no território nacional; 

III - comprovante de pagamento de emolumentos consulares; 

IV - formulário de solicitação de visto preenchido; 

V - comprovante de meio de transporte de entrada no território nacional; 

VI - atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem ou, a critério da autoridade 
consular e de acordo com as peculiaridades do país onde o visto foi solicitado, documento equivalente; e 

VII - documentos que comprovem a condição de nômade digital. 

Parágrafo único. O prazo inicial da residência do imigrante portador do visto temporário de que trata o 
art. 1° será de até um ano. 

Art. 4° O interessado que se encontre no território nacional poderá requerer a autorização de residência 
prevista nesta Resolução ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, desde que apresentados os 
seguintes documentos: 

I - formulário de Requerimento de Autorização de Residência, conforme Anexo I, assinado pelo 
interessado ou por seu representante legal; 

II - documento de viagem válido ou outro documento que comprove a sua identidade e a sua 
nacionalidade, nos termos dos tratados de que o País seja parte; 

III - documento que comprove a sua filiação, devidamente legalizado e traduzido por tradutor público 
juramentado, exceto se a informação já constar do documento a que se refere o inciso II; 

IV - procuração, quando o solicitante se fizer representar por procurador; 

V - Guia de Recolhimento da União - GRU Simples, da taxa de processamento e avaliação de pedidos 
de autorização de residência com o respectivo comprovante de pagamento; 
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VI - certidões de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido nos últimos cinco anos; 

VII - declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer país, nos 
cinco anos anteriores à data da solicitação de autorização de residência; e 

VIII - documentos que comprovem a condição de nômade digital. 

Parágrafo único. O prazo inicial da residência prevista no caput deste artigo será de até um ano. 

Art. 5° Para fins de comprovação da condição de nômade digital, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

I - declaração do requerente que ateste a capacidade de executar suas atividades profissionais de forma 
remota, por meio de tecnologias da informação e de comunicação; 

II - contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou outros documentos que comprovem o vínculo 
com empregador estrangeiro; e 

III - comprovação de meios de subsistência, provenientes de fonte pagadora estrangeira, em montante 
mensal igual ou superior a US$ 1.500,00 (mil e quinhentos dólares) ou disponibilidade de fundos 
bancários no valor mínimo de US$ 18.000,00 (dezoito mil dólares). 

Art. 6° O prazo de residência poderá ser renovado, por igual período, desde que apresentados os 
documentos previstos: 

I - nos incisos IV, VII e VIII do art. 4° desta Resolução; 

II - cópia da Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM); e 

III - certidões de antecedentes criminais ou documento equivalente, emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido durante a autorização de residência de temporária. 

Art. 7° Caso seja constatada, a qualquer tempo, a omissão de informação relevante ou a falsidade de 
declaração no procedimento regido por esta Resolução, será instaurado o processo de cancelamento da 
autorização de residência previsto no art. 136 do Decreto n° 9.199, de 2017, sem prejuízo da adoção de 
outras medidas legais de responsabilização civil e penal cabíveis. 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ VICENTE SANTINI 
Presidente do Conselho 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA COM FUNDAMENTO NA 

RESOLUÇÃO CNIG MJSP N° 45, DE 2021 

DADOS DO IMIGRANTE 
Nome: 

Filiação 
Pai:           
Mãe:           

Data de Nascimento:     Sexo:   Estado 

civil:   

Escolaridade:     Profissão:   CPF:   
Nacionalidade:     Passaporte:   Validade:   

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php#art136
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
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Endereço:   
Cidade:     UF:   CEP:   
Telefone:     Celular:   
E-mail:   
Remuneração mensal recebida no exterior em 

moeda nacional (Real):   

Situação migratória atual do imigrante: 

( ) Visitante 

( ) Portador de visto diplomático, oficial ou de cortesia 

( ) Portador de visto temporário/outra hipótese de Autorização de 

Residência 

( ) Em necessidade de regularização no País 

( ) Outra condição 
  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (preencher quando se fizer representar por procurador) 
Nome:   
E-mail   CPF: 

  
JUSTIFICATIVA 

  
  

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, serem verdadeiras as informações transcritas neste 

documento, comprometendo-me, inclusive, a comprová-las, mediante a apresentação dos documentos próprios à 

fiscalização. 
(LOCAL E DATA) 
Assinatura do requerente ou de seu representante legal, discriminando-se o nome completo e CPF. 
 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/MS N° 014, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 
25.01.2022) 
Altera o Anexo I da Portaria Conjunta n° 20, de 18 de junho de 2020. (Processo n° 
19966.100565/2020-68). 

OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E DA SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

RESOLVEM: 

Art. 1° O Anexo I da Portaria Conjunta n° 20, de 18 de junho de 2020, que estabelece as medidas para 
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19) em ambientes de 
trabalho, passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
Ministro de Estado da Saúde 

ANEXO 

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19) em 
ambientes de trabalho 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl2848_1940.asp#art299
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl2848_1940.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sprev_020_2020.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_sprev_020_2020.php
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1. Medidas gerais 

1.1 A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos 
ambientes de trabalho. 

1.1.1 As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas 
representações, quando solicitados. 

1.2 As orientações ou protocolos devem incluir: 

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, como 
refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso e no transporte de trabalhadores, quando fornecido 
pela organização; 

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis 
com a COVID-19; 

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 
sinais ou sintomas compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da doença; e 

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 

1.2.1 As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, a fim de evitar outras 
síndromes gripais que possam ser confundidas com a COVID-19. 

1.3 A organização deve informar aos trabalhadores sobre a COVID-19, as formas de contágio, os sinais, 
os sintomas e os cuidados necessários para a redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 
comunidade. 

1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 
organizações que adentrem o estabelecimento. 

1.4 As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de 
diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico, cartazes e normativos internos, evitado o uso de 
panfletos. 

2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes 

2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador nas seguintes situações: 

a) Síndrome Gripal - SG ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, conforme definição do 
Ministério da Saúde, associada à anosmia (disfunção olfativa) ou à ageusia aguda (disfunção gustatória) 
sem outra causa pregressa, e para o qual não foi possível confirmar COVID-19 por outro critério; 

b) SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar de caso confirmado de COVID-19, nos 
quatorze dias anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas; 

c) SG ou SRAG com resultado de exame laboratorial que confirme COVID-19, de acordo com as 
orientações do Ministério da Saúde; 

d) indivíduo assintomático com resultado de exame laboratorial que confirme COVID-19, de acordo com 
as orientações do Ministério da Saúde; ou 
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e) SG ou SRAG ou óbito por SRAG para o qual não foi possível confirmar COVID-19 por critério 
laboratorial, mas que apresente alterações nos exames de imagem de pulmão sugestivas de COVID-19, 
de acordo com as orientações do Ministério da Saúde. 

2.2 Considera-se caso suspeito todo o trabalhador que apresente quadro compatível com SG ou SRAG, 
conforme definição do Ministério da Saúde. 

2.2.1 É considerado trabalhador com quadro de SG aquele com pelo menos dois dos seguintes sinais e 
sintomas: 

I - febre (mesmo que referida); 

II - tosse; 

III - dificuldade respiratória; 

IV - distúrbios olfativos e gustativos; 

V - calafrios; 

VI - dor de garganta e de cabeça; 

VII - coriza; ou 

VIII - diarreia. 

2.2.2. É considerado trabalhador com quadro de SRAG aquele que além da SG apresente: 

I - dispneia e/ou desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente no tórax; ou 

II - saturação de oxigênio menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada (cianose) dos lábios ou 
no rosto. 

2.3 Considera-se contatante próximo de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que 
esteve próximo de caso confirmado de COVID-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos 
sinais ou sintomas ou a data da coleta do exame de confirmação laboratorial (caso confirmado 
assintomático) do caso, em uma das situações: 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, com um caso 
confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta; 

b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos, abraços ou outros tipos de contato com pessoa 
com caso confirmado; 

c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de quinze minutos; ou 

d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos dormitórios e 
alojamentos. 

2.4 Considera-se contatante próximo de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que 
teve contato com caso suspeito de COVID-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos 
sintomas do caso, em uma das situações: 
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a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância sem ambos utilizarem 
máscara facial ou utilizarem de forma incorreta; 

b) teve contato físico direto com pessoa com caso suspeito; ou 

c) compartilhou ambiente domiciliar com um caso suspeito, incluídos dormitórios e alojamentos. 

2.5 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 
considerados casos confirmados de COVID-19. 

2.5.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 
presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento 
antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios. 

2.5.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso confirmado o dia seguinte 
ao dia do início dos sintomas ou da coleta do teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou do 
teste de antígeno. 

2.6 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 
considerados contatantes próximos de casos confirmados de COVID-19. 

2.6.1 O período de afastamento dos contatantes próximos de caso confirmado de COVID-19 deve ser 
considerado a partir do último dia de contato entre os contatantes próximos e o caso confirmado. 

2.6.2 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 
presenciais para sete dias desde que tenha sido realizado teste por método molecular (RT-PCR ou RT-
LAMP) ou teste de antígeno a partir do quinto dia após o contato, se o resultado do teste for negativo. 

2.6.3 Os contatantes próximos que residem com caso confirmado de COVID-19 devem apresentar 
documento comprobatório da doença do caso confirmado. 

2.7 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 
considerados casos suspeitos de COVID-19. 

2.7.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 
presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento 
antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios. 

2.7.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso suspeito o dia seguinte ao 
dia do início dos sintomas. 

2.8 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos dos itens 2.5, 2.6 e 
2.7 a permanecer em suas residências, assegurada a manutenção da remuneração durante o 
afastamento. 

2.9 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluídos 
canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a COVID-19, e sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, 
admitidas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico. 

2.10 A organização deve levantar informações sobre os contatantes próximos, as atividades, o local de 
trabalho e as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19. 
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2.11 Os contatantes próximos de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e 
orientados a relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado 
à doença, descritos no item 2.2. 

2.12 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a 
implementação das medidas de prevenção indicadas. 

2.13 A organização deve manter registro atualizado à disposição dos órgãos de fiscalização com 
informações sobre: 

a) trabalhadores por faixa etária; 

b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 
estar relacionadas a quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.13.1, não permitida 
a especificação da doença e preservado o sigilo; 

c) casos suspeitos; 

d) casos confirmados; 

e) trabalhadores contatantes próximos afastados; e 

f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19. 

2.13.1 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-
19: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou 
descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 
e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco. 

2.14 A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os 
casos suspeitos para avaliação e acompanhamento adequado. 

2.14.1 O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais e fornecida máscara 
cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório. 

3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 

3.1 Todos os trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos 
com utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante 
adequado como álcool a 70%. 

3.2 Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar 
superfícies com alta frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas e corrimãos. 

3.3 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 
incluído água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato 
manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 

3.4 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 
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3.5 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 
sobre praticar etiqueta respiratória, incluído utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e 
boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 

4. Distanciamento social 

4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 
entre trabalhadores e entre esses e o público externo, com orientações para que se evitem contatos 
próximo como abraços, apertos de mão e conversações desnecessárias. 

4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o 
público. 

4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco 
de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais 
medidas previstas neste Anexo, deve-se: 

a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou 
de tecido, observado o item 8 e seus subitens, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer proteção 
facial do tipo viseira plástica (face shield) ou óculos de proteção; e 

b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 8 e seus 
subitens. 

4.2.2 Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela 
organização. 

4.3 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 
restritos, incluídas instalações sanitárias e vestiários. 

4.4 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no 
mínimo, um metro de distância entre as pessoas. 

4.5 A organização deve adotar medidas para evitar aglomerações nos ambientes de trabalho. 

4.6 Pode ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto, a critério do empregador, observando as 
orientações das autoridades de saúde. 

5. Higiene e limpeza dos ambientes 

5.1 A organização deve promover a higienização e limpeza dos locais de trabalho e áreas comuns no 
intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de 
trabalho de outro. 

5.2 Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e higienização de instalações 
sanitárias e vestiários, além de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, 
terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas e cadeiras. 

6. Ventilação dos locais de trabalho e áreas comuns 

6.1 A ventilação natural dos locais de trabalho e das áreas comuns deve ser privilegiada como medida 
para aumentar ao máximo a exaustão e a troca de ar dos recintos, observada a viabilidade técnica oiu 
operacional. 
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6.2 Em ambientes climatizados, a organização deve utilizar o modo de renovação de ar do equipamento, 
a fim de evitar a recirculação de ar interior. 

6.2.1 As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de climatização devem ser realizadas 
em atendimento às orientações dos fabricantes e às normas técnicas vigentes. 

6.2.2 Quando utilizado sistema de climatização do tipo split, recomenda-se que as portas e janelas sejam 
mantidas abertas ou que seja adicionado sistema de renovação de ar, observada a viabilidade técnica ou 
operacional. 

6.3 Os sistemas de exaustão instalados devem ser mantidos em funcionamento durante o horário de 
expediente. 

7. Trabalhadores do grupo de risco 

7.1 Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 
desenvolvimento de complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.12.1, devem receber 
atenção especial, podendo ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto a critério do empregador. 

7.1.1 A organização deve fornecer a esses trabalhadores máscaras cirúrgicas ou máscaras do tipo PFF2 
(N95) ou equivalentes, quando não adotado o teletrabalho ou trabalho remoto. 

8. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção 

8.1 Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e 
descarte dos EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização, a fim de evitar os riscos 
gerados pela COVID-19. 

8.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição 
das máscaras, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção 
contra a COVID-19, seguidas as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações 
pertinentes dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

8.1.2 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 
Regulamentadora n° 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção 
respiratória, quando indicado seu uso. 

8.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso 
exigido em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou 
público. 

8.2.1 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada quatro horas de 
uso ou quando estiverem sujas ou úmidas. 

8.2.2 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde. 

8.2.3 As máscaras de tecido devem ser higienizadas pela organização, após cada jornada de trabalho, 
ou pelo trabalhador sob orientação da organização. 

8.3 Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores 
durante as atividades. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
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8.3.1 Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização e desinfecção somente 
poderão ser reutilizados após a higienização. 

8.4 Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da 
lavanderia (área suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem 
receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

8.5 Os profissionais do serviço médico da organização, quando houver, devem receber EPI ou outros 
equipamentos de proteção, de acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara PFF2 
(N95), em conformidade com as orientações e regulamentos do Ministério do Trabalho e Previdência e 
do Ministério da Saúde. 

9. Refeitórios e bebedouros 

9.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 

9.2 Devem ser implementadas medidas de controle, como: 

a) higienização das mãos antes de se servir ou fornecimento de luvas descartáveis; 

b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 
pegadores e colheres; 

c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e 

d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço. 

9.3 A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas 
e cadeiras. 

9.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na 
fila, com marcação e delimitação de espaços, e nas mesas, com orientação para o cumprimento das 
recomendações de etiqueta respiratória e para que sejam evitadas conversas. 

9.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado nas mesas, devem ser utilizadas 
barreiras físicas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao 
solo. 

9.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 

9.6 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados, como talheres e guardanapo de papel, embalados 
individualmente. 

9.7 Todos os bebedouros do tipo jato inclinado devem ser adaptados de modo que somente seja 
possível o consumo de água com o uso de copo descartável ou recipiente de uso individual. 

10. Vestiários 

10.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 
vestiário. 

10.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si 
durante a sua utilização. 
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10.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e 
equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 

10.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 
de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 

11. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização 

11.1 Devem ser implantados procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de 
trabalhadores com sintomas da COVID-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando 
fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas ou contatantes 
próximos de casos confirmados de COVID-19, incluídos terceirizados da organização de fretamento. 

11.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção, 
que deve ser utilizada durante toda a permanência no veículo. 

11.3 Os trabalhadores devem ser orientados a evitar aglomeração no embarque e no desembarque do 
veículo de transporte, e devem ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um 
metro entre eles. 

11.4 A organização deve obedecer a capacidade máxima de lotação de passageiros, limitada ao número 
de assentos do veículo. 

11.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for 
necessária a utilização do sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 

11.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 
devem ser higienizados regularmente. 

11.7 Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o 
volante e superfícies mais frequentemente tocadas. 

11.8 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo 
e viagem. 

12. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 

12.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 
organização. 

12.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 
devem receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as 
orientações e regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

13. Medidas para retomada das atividades 

13.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 
decorrente da COVID-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das 
atividades: 

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo e que possíveis situações que 
possam ter favorecido a contaminação dos trabalhadores nos ambientes de trabalho tenham sido 
corrigidas; 
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b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 

c) reforçar a comunicação aos trabalhadores sobre as medidas de prevenção à COVID-19; e 

d) reforçar o monitoramento dos trabalhadores para garantir o afastamento dos casos confirmados, 
suspeitos e contatantes próximos de casos confirmados da COVID-19. 

13.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como 
condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da 
edição deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 

13.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos 
resultados. 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/MS/MAPA N° 013, DE 20 DE JANEIRO DE 2022 - 
(DOU de 25.01.2022) 
Altera o Anexo I da Portaria Conjunta n° 19, de 18 de junho de 2020. (Processo n° 
19966.100581/2020-51). 

OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo I da Portaria Conjunta n° 19, de 18 de junho de 2020, passa a vigorar com a redação 
constante no Anexo desta Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
Ministro de Estado da Saúde 

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS 
Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

ANEXO 

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do coronavírus (Covid-19) em 
ambientes de trabalho no setor de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao 
consumo humano e de laticínios 

1. Medidas gerais 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_019_2020.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_conjunta_019_2020.php
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1.1 A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da Covid-19 nos ambientes 
de trabalho. 

1.1.1 As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas 
representações, quando solicitados. 

1.2 As orientações ou protocolos devem incluir: 

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, como 
refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso e no transporte de trabalhadores, quando fornecido 
pela organização; 

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis 
com a Covid-19; 

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 
sinais ou sintomas compatíveis com a Covid-19 ou contato com caso confirmado da doença; e 

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 

1.2.1 As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, a fim de evitar outras 
síndromes gripais que possam ser confundidas com a Covid-19. 

1.3 A organização deve informar aos trabalhadores sobre a Covid-19, as formas de contágio, os sinais, 
os sintomas e os cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 
comunidade. 

1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 
organizações que adentrem o estabelecimento. 

1.4 As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de 
diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico, como cartazes e normativos internos, evitado o 
uso de panfletos. 

2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da Covid-19 e seus contatantes 

2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador nas seguintes situações: 

a) Síndrome Gripal - SG ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, conforme definição do 
Ministério da Saúde, associada à anosmia (disfunção olfativa) ou à ageusia aguda (disfunção gustatória) 
sem outra causa pregressa, e para o qual não foi possível confirmar Covid-19 por outro critério; 

b) SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar de caso confirmado de Covid-19, nos 
quatorze dias anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas; 

c) SG ou SRAG com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com as 
orientações do Ministério da Saúde; 

d) indivíduo assintomático com resultado de exame laboratorial que confirme Covid-19, de acordo com 
as orientações do Ministério da Saúde; ou 
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e) SG ou SRAG ou óbito por SRGA para o qual não foi possível confirmar Covid-19 por critério 
laboratorial, mas que apresente alterações nos exames de imagem de pulmão sugestivas de Covid-19, 
de acordo com as orientações do Ministério da Saúde. 

2.2 Considera-se caso suspeito todo o trabalhador que apresente quadro compatível com SG ou SRAG, 
conforme definição do Ministério da Saúde. 

2.2.1 É considerado trabalhador com quadro de SG aquele com pelo menos dois dos seguintes sinais e 
sintomas: 

I - febre (mesmo que referida); 

II - tosse; 

III - dificuldade respiratória; 

IV - distúrbios olfativos e gustativos; 

V - calafrios; 

VI - dor de garganta e de cabeça; 

VII - coriza; ou 

VIII - diarreia. 

2.2.2 É considerado trabalhador com quadro de SRAG aquele que além da SG apresente: 

I - dispneia e/ou desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente no tórax; ou 

II - saturação de oxigênio menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada (cianose) dos lábios ou 
no rosto. 

2.3 Considera-se contatante próximo de caso confirmado da Covid-19 o trabalhador assintomático que 
esteve próximo de caso confirmado de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos sinais 
ou sintomas ou a data da coleta do exame de confirmação laboratorial (caso confirmado assintomático) 
do caso, em uma das situações: 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, com um caso 
confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma incorreta; 

b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos, abraços ou outros tipos de contato com pessoa 
com caso confirmado; 

c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de quinze minutos; ou 

d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos dormitórios e 
alojamentos. 

2.4 Considera-se contatante próximo de caso suspeito da Covid-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com caso suspeito de Covid-19, entre dois dias antes e dez dias após o início dos sintomas do 
caso, em uma das situações: 
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a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância sem ambos utilizarem 
máscara facial ou utilizarem de forma incorreta; 

b) teve contato físico direto com pessoa com caso suspeito; ou 

c) compartilhou ambiente domiciliar com pessoa com caso suspeito, incluídos dormitórios e alojamentos. 

2.5 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 
considerados casos confirmados de Covid-19. 

2.5.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 
presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento 
antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios. 

2.5.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso confirmado o dia seguinte 
ao dia do início dos sintomas ou da coleta do teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou do 
teste de antígeno. 

2.6 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 
considerados contatantes próximos de casos confirmados de Covid-19. 

2.6.1 O período de afastamento dos contatantes próximos de caso confirmado de Covid-19 deve ser 
considerado a partir do último dia de contato entre os contatantes próximos e o caso confirmado. 

2.6.2 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 
presenciais para sete dias desde que tenha sido realizado teste por método molecular (RT-PCR ou RT-
LAMP) ou teste de antígeno a partir do quinto dia após o contato, se o resultado do teste for negativo. 

2.6.3 Os contatantes próximos que residem com caso confirmado de Covid-19 devem apresentar 
documento comprobatório da doença do caso confirmado. 

2.7 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por dez dias, os trabalhadores 
considerados casos suspeitos de Covid-19. 

2.7.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores das atividades laborais 
presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 24 horas, sem o uso de medicamento 
antitérmicos, e com remissão dos sinais e sintomas respiratórios. 

2.7.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento de caso suspeito o dia seguinte ao 
dia do início dos sintomas. 

2.8 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos dos itens 2.5, 2.6 e 
2.7 a permanecer em suas residências, assegurada a manutenção da remuneração durante o 
afastamento. 

2.9 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluídos 
canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a Covid-19, e sobre contato com caso confirmado ou suspeito da Covid-19, admitidas 
enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de atendimento eletrônico. 

2.10 A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e 
as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da Covid-19. 
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2.11 Os contatantes de caso suspeito da Covid-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a 
relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, 
descritos no item 2.2. 

2.12 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da Covid-19, reavaliar a 
implementação das medidas de prevenção indicadas. 

2.13 A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com 
informações sobre: 

a) trabalhadores por faixa etária; 

b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 
estar relacionadas a quadros mais graves da Covid-19, de acordo com o subitem 2.13.1, não permitida a 
especificação da doença e preservado o sigilo; 

c) casos suspeitos; 

d) casos confirmados; 

e) trabalhadores contatantes próximos afastados; e 

f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da Covid-19. 

2.13.1 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-
19: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou 
descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 
e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco. 

2.14 A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os 
casos suspeitos para avaliação e acompanhamento adequado. 

2.14.1 O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais e fornecida máscara 
cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório. 

3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 

3.1 Todos os trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos 
com utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante 
adequado, como álcool a 70%. 

3.2 Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar 
superfícies com alta frequência de contato, tais como botões de elevador, maçanetas e corrimãos. 

3.3 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 
incluído água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato 
manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 

3.4 Devem ser disponibilizados dispensadores de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 
70% ou outro produto devidamente aprovado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), nas 
áreas de circulação de pessoas e nas áreas comuns, na entrada das salas e ambientes de trabalho e 
orientar os trabalhadores quanto à importância de sua utilização. 



 

  23 

 

3.5 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 

3.6 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 
sobre praticar etiqueta respiratória, incluído utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e 
boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 

4. Distanciamento social 

4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 
entre trabalhadores e entre esses e o público externo, com orientações para que se evitem contatos 
próximo como abraços, apertos de mão e conversações desnecessárias. 

4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores nos postos de trabalho e 
entre os trabalhadores e o público, medida de ombro a ombro na linha de produção. 

4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco 
de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais 
medidas previstas neste Anexo, deve-se adotar: 

a) máscara cirúrgica; 

b) divisória impermeável entre os postos de trabalho ou fornecimento de proteção facial do tipo viseira 
plástica (face shield) ou fornecimento de óculos de proteção; e 

c) medidas administrativas adicionais, como: 

I - adoção de turnos ou escalas de trabalho diferenciadas; 

II - minimização de contato face a face, de preferência colocação lado a lado, transversalmente ou de 
costas; 

III - definição de equipes com os mesmos trabalhadores para os turnos e setores de trabalho; 

IV - rodízio de trabalhadores, quando necessário, com priorização no mesmo setor de trabalho. 

4.3 Devem ser utilizadas marcas, placas ou outra sinalização para que os trabalhadores mantenham sua 
localização e respectivo distanciamento. 

4.4 Devem ser adotadas medidas para evitar a aglomeração de trabalhadores na entrada e na saída do 
estabelecimento, a fim de manter distanciamento de, no mínimo, um metro. 

4.5 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 
restritos, incluídas instalações sanitárias e vestiários. 

4.6 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no 
mínimo, um metro de distância entre as pessoas. 

4.7 A organização deve adotar medidas para evitar aglomerações nos ambientes de trabalho. 

4.8 Pode ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto, a critério do empregador, observando as 
orientações das autoridades de saúde. 

5. Higiene e limpeza dos ambientes 
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5.1 A organização deve promover a higienização e limpeza dos locais de trabalho e áreas comuns no 
intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de 
trabalho de outro. 

5.2 Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e higienização de instalações 
sanitárias e vestiários, além de pontos de grande contato, como teclados, corrimãos, maçanetas, 
terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas e cadeiras. 

5.3 Durante o período de higienização dos ambientes refrigerados, os exaustores existentes devem ser 
colocados em potência máxima, atendidos os parâmetros de temperatura setorial determinados pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com vistas a aumentar a taxa de renovação de ar. 

5.4 A organização deve privilegiar, quando possível, a fruição de pausas psicofisiológicas em ambientes 
externos arejados ou em salas e ambientes não artificialmente refrigerados, a fim de evitar aglomeração 
de trabalhadores em ambiente com baixa taxa de renovação de ar. 

5.5 As pausas de conforto térmico devem ser usufruídas em ambientes com adequada renovação de ar 
e organizadas de forma a evitar aglomeração. 

6. Ventilação dos locais de trabalho e áreas comuns 

6.1 A ventilação natural dos locais de trabalho e das áreas comuns deve ser privilegiada como medida 
para aumentar ao máximo a exaustão e a troca de ar dos recintos, observada a viabilidade técnica ou 
operacional. 

6.2 Em ambientes climatizados, a organização deve utilizar o modo de renovação de ar do equipamento, 
a fim de evitar a recirculação de ar interior. 

6.2.1 As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de climatização devem ser realizadas 
em atendimento às orientações dos fabricantes e às normas técnicas vigentes. 

6.2.2 Quando utilizado sistema de climatização do tipo split, recomenda-se que as portas e janelas sejam 
mantidas abertas ou que seja adicionado sistema de renovação de ar, observada a viabilidade técnica ou 
operacional. 

6.3 Os sistemas de exaustão instalados devem ser mantidos em funcionamento durante o horário de 
expediente. 

7. Trabalhadores do grupo de risco 

7.1 Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 
desenvolvimento de complicações da covid-19, de acordo com o subitem 2.12.1, devem receber atenção 
especial, podendo ser adotado teletrabalho ou em trabalho remoto a critério do empregador. 

7.1.1 A organização deve fornecer a esses trabalhadores máscaras cirúrgicas ou máscaras do tipo PFF2 
(N95) ou equivalentes, quando não adotado o teletrabalho ou trabalho remoto. 

8. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos de proteção 

8.1 Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e 
descarte dos EPI e outros equipamentos de proteção utilizados na organização, a fim de evitar os riscos 
gerados pela Covid-19. 
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8.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição 
das máscaras, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção 
contra a Covid-19, seguidas as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações 
pertinentes dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

8.1.2 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 
Regulamentadora n° 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção 
respiratória, quando indicado seu uso. 

8.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso 
exigido em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou 
público. 

8.2.1 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada quatro horas de 
uso ou quando estiverem sujas ou úmidas. 

8.2.2 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde. 

8.2.3 As máscaras de tecido devem ser higienizadas pelo empregador, quando este for responsável pela 
higienização das vestimentas de trabalho. 

8.2.3.1 Nas demais situações, incluído no transporte fornecido pelo empregador, as máscaras de tecido 
devem ser higienizadas pelo empregador ou pelo trabalhador sob orientação do empregador. 

8.3 Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores 
durante as atividades. 

8.3.1 Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização e desinfecção somente 
poderão ser reutilizados após a higienização. 

8.4 Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da 
lavanderia (área suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem 
receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

8.5 Os profissionais do serviço médico da organização, quando houver, devem receber EPI ou outros 
equipamentos de proteção, de acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara PFF2 
(N95), em conformidade com as orientações e regulamentos do Ministério do Trabalho e Previdência e 
do Ministério da Saúde. 

9. Refeitórios e bebedouros 

9.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 

9.2 Devem ser implementadas medidas de controle, como: 

a) higienização das mãos antes de se servir ou fornecimento de luvas descartáveis; 

b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 
pegadores e colheres; 

c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e 
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d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço. 

9.3 A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas 
e cadeiras. 

9.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na 
fila e nas mesas, com marcação e delimitação de espaços, com orientação para o cumprimento das 
recomendações de etiqueta respiratória e para que sejam evitadas conversas. 

9.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado nas mesas, devem ser utilizadas 
barreiras físicas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao 
solo. 

9.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 

9.6 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados, como talheres e guardanapo de papel, embalados 
individualmente. 

9.7 Todos os bebedouros do tipo jato inclinado devem ser adaptados de modo que somente seja 
possível o consumo de água com o uso de copo descartável ou recipiente de uso individual. 

10. Vestiários 

10.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 
vestiário. 

10.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si 
durante a sua utilização. 

10.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e 
equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 

10.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 
de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 

11. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização 

11.1 Devem ser implantados procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de 
trabalhadores com sintomas da Covid-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando 
fornecido pelo empregador, de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas ou contatantes 
próximos de casos confirmados de Covid-19, incluídos eventuais terceirizados da organização de 
fretamento. 

11.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção, 
que deve ser utilizada durante toda a permanência no veículo. 

11.3 Os trabalhadores devem ser orientados a evitar aglomeração no embarque e no desembarque do 
veículo de transporte, e devem ser implantadas medidas que garantam distanciamento mínimo de um 
metro entre eles. 

11.4 A organização deve obedecer a capacidade máxima de lotação de passageiros, limitada ao número 
de assentos do veículo. 
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11.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for 
necessária a utilização do sistema de ar-condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 

11.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 
devem ser higienizados regularmente. 

11.7 Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o 
volante e superfícies mais frequentemente tocadas. 

11.8 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo 
e viagem. 

12. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 

12.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 
organização. 

12.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 
devem receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as 
orientações e regulamentações dos Ministérios do Trabalho e Previdência e da Saúde. 

13. Medidas para retomada das atividades 

13.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 
decorrente da Covid-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das 
atividades: 

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo e que possíveis situações que 
possam ter favorecido a contaminação dos trabalhadores nos ambientes de trabalho tenham sido 
corrigidas; 

b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 

c) reforçar a comunicação aos trabalhadores sobre as medidas de prevenção à Covid-19; e 

d) reforçar o monitoramento dos trabalhadores, sob responsabilidade de médico do trabalho, para 
garantir o afastamento dos casos confirmados, casos suspeitos e contatantes de casos confirmados da 
Covid-19. 

13.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a Covid-19 de todos os trabalhadores como 
condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da 
edição deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 

13.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos 
resultados. 
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PORTARIA MTP N° 091, DE 18 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Altera o Anexo I da Portaria/MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo I da Portaria/MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar na forma do 
Anexo I a esta Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 1° de fevereiro de 2022. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

ANEXO I 

Tabela das Multas Administrativas com Critérios Fixos de Cálculo 
(Valores em Reais - R$) 

Natureza Capitulação da 

infração Base legal Critério Observações 

Obrigatoriedade da CTPS CLT, art.13 CLT, art. 55 R$ 402,53   
Anotação desabonadora na 

CTPS CLT, art. 29, § 4° CLT, art. 29, § 5°, 

c/c art. 52 R$ 201,27   

Falta registro de empregado - 

Lei n° 13.467, de 2017 CLT, art. 41 CLT, art. 47 R$ 3.000,00 
Por empregado não 

registrado, acrescido de igual 

valor em cada reincidência 
Falta registro de empregado - 

Lei n° 13.467, de 2017 - 

ME/EPP 
CLT, art. 41 CLT, art. 47, §1° R$ 800,00 

Por empregado não 

registrado, acrescido de igual 

valor em cada reincidência 
Falta de atualização ou 

preenchimento incompleto 

LRE/FRE - Lei n° 13.467, de 

2017 

CLT, art. 

41, parágrafo 

único 
CLT, art. 47-A R$ 600,00 Por empregado prejudicado 

Venda CTPS (igual ou 

semelhante) CLT, art. 51 CLT, art. 51 R$ 1.207,60   

Extravios ou inutilização 

CTPS CLT, art. 52 CLT, art. 52 R$ 201,27   

Férias CLT, art. 

129 ao art. 152 CLT, art. 153 R$ 170,26 

Por empregado em situação 

irregular, dobrado em caso de 

reincidência, embaraço ou 

resistência à fiscalização, 

emprego de artifício ou 

simulação com o objetivo de 

fraudar a lei 

Trabalho do menor (criança, 

adolescente e aprendiz) 
CLT, art. 

402 ao art. 441 CLT, art. 434 R$ 402,53 

Por menor irregular até o 

máximo de R$ 2.012,66, 

salvo no caso de reincidência, 

em que esse total poderá ser 

elevado ao dobro 
Anotação indevida na CTPS 

do menor CLT, art. 435 CLT, art. 435 R$ 402,53   

Contrato individual de 

trabalho 
CLT, art. 

442 ao art. 508 CLT, art. 510 R$ 402,53 Dobrado na reincidência 

Atraso pagamento de salário CLT, art. 459, § 1° art. 4°, Lei n° 

7.855, de 1989 R$ 170,26 Por trabalhador prejudicado 

Não pagamento verbas CLT, art. 477, § 6° CLT, art. 477, § 8° R$ 170,26 Por empregado prejudicado 
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rescisórias prazo previsto 

13° salário 
Lei n° 4.090, de 

1962, c/c Lei n° 

4.749, de 1965 

Lei n° 7.855, de 

1989, art. 3° R$ 170,26 Por trabalhador prejudicado, 

dobrado na reincidência 

Entrega de CAGED com 

atraso até 30 dias 
Lei n° 4.923, de 

1965 

Lei n° 4.923, de 

1965, art. 10 R$ 4,47 Por empregado 

Entrega de CAGED com 

atraso de 31 até 60 dias 
Lei n° 4.923, de 

1965 

Lei n° 4.923, de 

1965, art. 10 R$ 6,71 Por empregado 

Entrega de CAGED com 

atraso acima de 60 dias 
Lei n° 4.923, de 

1965 

Lei n° 4.923, de 

1965, art. 10 R$ 13,42 Por empregado 

Atividade petrolífera Lei n° 5.811, de 

1972 

Lei n° 7.855, de 

1989, art. 3° R$ 170,26 Por trabalhador prejudicado, 

dobrado na reincidência 

Trabalhador rural Lei n° 5.889, de 

1973 

Lei n° 5.889, de 

1989, art. 18 com 

redação dada 

pela MPV n° 

2164-41, de 2001 

R$ 380,00 Por empregado em situação 

irregular 

Trabalhador temporário Lei n° 6.019, de 

1974 

Lei n° 7.855, de 

1989, art. 3° R$ 170,26 Por trabalhador prejudicado, 

dobrado na reincidência 

Propagandista e vendedor de 

produtos farmacêuticos 
Lei n° 6.224, de 

1975, art. 3° 

Lei n° 6.224, de 

1975, art. 4°, 

c/c CLT, art. 434 
R$ 402,53 

Por menor irregular até o 

máximo de R$ 2.012,66, 

salvo no caso de reincidência, 

em que esse total poderá ser 

elevado ao dobro 

Propagandista e vendedor de 

produtos farmacêuticos 
Lei n° 6.224, de 

1975, art. 2°,caput 

Lei n° 6.224, de 

1975, art. 4°, 

c/c CLT, art. 510 
R$ 402,53 Dobrado na reincidência 

Vale-transporte Lei n° 7.418, de 

1985 

Lei n° 7.855, de 

1989, art. 3° R$ 170,26 Por trabalhador prejudicado, 

dobrado na reincidência 

Contrato de trabalho por 

prazo determinado 

Lei n° 9.601, de 

1998, art. 3° e art. 

4° 

Lei n° 9.601, de 

1998, art. 7° R$ 532,05   

Trabalhador avulso Lei n° 12.023, de 

2009 

Lei n° 12.023, de 

2009, art. 10 R$ 500,00 Por trabalhador avulso 

prejudicado 

Cooperativa de trabalho Lei n° 12.690, de 

2012 

Lei n° 12.690, de 

2012, Art. 17, § 1° R$ 500,00 Por trabalhador prejudicado, 

dobrada na reincidência 

Programa Seguro-Emprego Lei n° 13.189, de 

2015 

Lei n° 13.189, de 

2015, Art. 8°, §1° 100% 

Percentual incidente sobre os 

recursos recebidos do FAT. 

Aplicada em dobro no caso 

de fraude 

Prática discriminatória Lei n° 9.029, de 

1995 

Lei n° 9.029, de 

1995, art. 

3°, inciso I 
  10 (dez) vezes o maior salário 

pago pelo empregador 

 

1.02 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 163, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 24.01.2022) 
Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor do Simples Nacional de que trata o inciso I do 
caput do art. 2° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso da atribuição que lhe conferem o § 4° do art. 
2° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e o inciso II do art. 3° do Decreto n° 6.038, 
de 7 de fevereiro de 2007, e tendo em vista a deliberação da 59ª Reunião do CGSN, ocorrida em 21 de 
janeiro de 2022, 

RESOLVE: 
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Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), na forma do 
Anexo Único. 

Art. 2° Permanecem em vigor, enquanto não forem regulamentadas as matérias constantes dos 
Capítulos V e VI do Anexo Único: 

I - as seguintes Portarias CGSN: 

a) Portaria CGSN n° 8, de 22 de junho de 2009; 

b) Portaria CGSN n° 10, de 3 de maio de 2011; 

c) Portaria CGSN n° 11, de 13 de março de 2012; 

d) Portaria CGSN n° 13, de 20 de agosto de 2013; 

e) Portaria CGSN n° 29, de 17 de agosto de 2020; e 

f) Portaria CGSN n° 31; de 20 de abril de 2021; e 

II - as seguintes Portarias SE/CGSN: 

a) Portaria SE/CGSN n° 1, de 16 de agosto de 2007; 

b) Portaria SE/CGSN n° 16, de 22 de julho de 2013; 

c) Portaria SE/CGSN n° 17, de 22 de julho de 2013; 

d) Portaria SE/CGSN n° 25, de 14 de março de 2014; 

e) Portaria SE/CGSN n° 62, de 15 de fevereiro de 2018; 

f) Portaria SE/CGSN n° 65, de 18 de setembro de 2018; 

g) Portaria SE/CGSN n° 77, de 13 de abril de 2021; e 

h) Portaria SE/CGSN n° 78, de 13 de abril de 2021. 

Art. 3° Ficam revogados: 

I - a Resolução CGSN n° 1, de 19 de março de 2007; 

II - a Resolução CGSN n° 14, de 23 e julho de 2007; 

III - a Resolução CGSN n° 102, de 19 de setembro de 2012; e 

IV - o art. 1° da Resolução CGSN n° 160, de 17 de agosto de 2021. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
Presidente do Comitê 
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ANEXO ÚNICO 
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 

Art. 1° O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) tem por finalidade regulamentar os aspectos 
tributários do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 
2° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2° O CGSN será composto por 10 (dez) membros titulares e 10 (dez) suplentes, sendo: 

I - 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes representantes da União, dos quais: 

a) 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes indicados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB) do Ministério da Economia; e 

b) 1 (um) titular e 1 (um) suplente da Subsecretaria de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 
Empresas, Empreendedorismo e Artesanato, ou de órgão que eventualmente a substituir, indicados pela 
Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia; 

II - 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes representantes dos Estados e do Distrito Federal, indicados pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz); 

III - 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes representantes dos Municípios, dos quais: 

a) 1 (um) titular e 1 (um) suplente indicados pela Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das 
Capitais (Abrasf); e 

b) 1 (um) titular e 1 (um) suplente indicados pela Confederação Nacional dos Municípios (CNM); 

IV - 1 (um) titular e 1 (um) suplente indicados pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (Sebrae); e 

V - 1 (um) titular e 1 (um) suplente indicados pela Confederação Nacional das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Comicro) e pela Confederação Nacional das Micro e Pequenas Empresas 
e dos Empreendedores Individuais (Conampe), em regime de rodízio anual. 

Art. 3° A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) prestará apoio e assessoramento jurídico ao 
CGSN. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, a PGFN indicará 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente para 
participar das reuniões do CGSN, sem direito a voto. 

§ 2° O apoio e assessoramento a que se refere o caput será realizado sem prejuízo do auxílio das 
Procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 4° O Ministro de Estado da Economia designará: 

I - os membros titulares e suplentes do CGSN, de acordo com as indicações referidas no caput do art. 
2°; 
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II - o Presidente do CGSN e o Vice-Presidente do CGSN, dentre os membros titulares a que se refere a 
alínea "a" do inciso I do caput do art. 2°; e 

III - os representantes a que se refere o § 1° do art. 3°. 

Art. 5° Nos casos de urgência ou necessidade de funcionamento do Comitê nos quais estejam ausentes 
o Presidente e o Vice-Presidente do CGSN, o Presidente designará membro titular, dentre aqueles 
referidos na alínea "a" do inciso I do caput do art. 2°, para substituí-lo, mediante comunicação aos 
membros do CGSN. 

Art. 6° Os membros do CGSN terão mandato de 1 (um) ano, permitidas as reconduções, ressalvado o 
rodízio a que se refere o inciso V do caput do art. 2°. 

§ 1° Durante o mandato, os membros do CGSN poderão ser alterados a qualquer tempo, por livre 
escolha dos órgãos ou das entidades responsáveis por sua indicação. 

§ 2° Na hipótese do § 1°, a indicação e a designação do membro sucessor observarão o disposto no art. 
2°. 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 7° Compete ao CGSN: 

I - regulamentar a opção, a exclusão, as vedações, a tributação, a fiscalização, a arrecadação, a 
cobrança, a dívida ativa, o recolhimento, a restituição, a compensação, as declarações e obrigações 
acessórias, o parcelamento e as demais matérias relativas ao Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), incluído o Microempreendedor Individual (MEI); 

II - apreciar e deliberar acerca da necessidade de revisão dos valores expressos em moeda na Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 

III - dispor sobre seu próprio Regimento Interno; e 

IV - expedir os atos relativos ao exercício de suas competências. 

Art. 8° Compete: 

I - ao Presidente do CGSN: 

a) convocar e presidir as reuniões; 

b) comunicar aos membros do CGSN a data, a hora e o local de cada reunião, com envio das 
respectivas pautas, minutas e documentações relativas às matérias a serem discutidas, além das atas 
das reuniões pendentes de aprovação; 

c) representar o CGSN, podendo delegar essa competência a um dos membros titulares; 

d) assinar os atos relativos ao exercício das competências do Comitê; 

e) solicitar, aos órgãos pertinentes, informações a respeito de matérias sob exame do CGSN; e 

f) acompanhar as ações relativas à execução das deliberações do CGSN; 
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II - ao Vice-Presidente, ou ao membro titular de que trata o art. 5°, assistir o Presidente do CGSN no 
desempenho de suas atribuições, e substituí-lo em suas ausências e impedimentos; 

III - aos membros titulares do CGSN: 

a) apresentar proposições e apreciar e relatar matérias de competência do CGSN; 

b) examinar as matérias em pauta, com direito a voto nas reuniões; 

c) requerer esclarecimentos que lhes forem necessários à apreciação dos assuntos e à deliberação do 
colegiado; 

d) propor o adiamento de discussão de assunto constante de pauta, inclusive a sua retirada da pauta; e 

e) solicitar vista de matéria constante da pauta, a qual deverá ser levada à deliberação nos termos do § 
1°; 

IV - aos membros suplentes do CGSN substituir os titulares durante sua ausência ou impedimento; 

V - ao representante titular da PGFN: 

a) prestar apoio e assessoramento jurídico ao CGSN, quando solicitado; e 

b) participar das reuniões do CGSN, sem direito a voto; e 

VI - ao representante suplente da PGFN substituir o titular durante sua ausência ou impedimento. 

§ 1° Na hipótese da alínea "e" do inciso III do caput: 

I - o pedido de vista suspende a deliberação sobre o assunto, o qual deverá ser objeto de nova reunião 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; e 

II - caso haja um segundo pedido de vista sobre a mesma matéria, o pleito será tido como coletivo e 
deverá ser objeto de nova reunião no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 2° O pedido de vista coletivo a que se refere o inciso II do § 1° impede o posterior pedido de vista por 
qualquer membro. 

CAPÍTULO IV 
DAS DELIBERAÇÕES 

Art. 9° As reuniões do CGSN serão convocadas pelo Presidente do CGSN ou mediante vontade 
expressa de pelo menos 2 (dois) membros titulares do Comitê, desde que devidamente fundamentada. 

Art. 10. O quórum mínimo para a realização das reuniões do CGSN será de 8 (oito) membros titulares, 
sendo um deles necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

Parágrafo único. Poderão participar das reuniões terceiros convidados por membros do CGSN, para o 
esclarecimento de matérias a serem apreciadas, sem direito a voto. 

Art. 11. As reuniões do CGSN serão presenciais ou virtuais. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Regimento Interno, consideram-se: 
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I - presenciais as reuniões em que os membros do CGSN, em parte ou na totalidade, compareçam 
fisicamente ao local da reunião ou que dela participem por meio de videoconferência, em conformidade 
com o disposto no Decreto n° 10.416, de 7 de julho de 2020, ou de qualquer outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens que permita sua participação em tempo real; e 

II - virtuais as reuniões em que as deliberações de mérito sejam efetuadas por correio eletrônico ou 
qualquer outro meio eletrônico que permita a votação por escrito. 

Art. 12. As reuniões presenciais do CGSN serão convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis. 

Parágrafo único. Nos casos dos pedidos de vista a que se refere o § 1° do art. 8°, a convocação de 
nova reunião será realizada na mesma reunião em que foi feito o pedido. 

Art. 13. As reuniões presenciais obedecerão à seguinte ordem: 

I - verificação de quórum para a realização da reunião; 

II - apreciação das atas de reuniões, pendentes de aprovação; 

III - aprovação da pauta da reunião e da ordem em que as matérias serão apreciadas; 

IV - análise das matérias sujeitas à votação; 

V - votação; e 

VI - discussão dos demais assuntos de interesse do CGSN. 

§ 1° Na hipótese de ausência ou impedimento do membro titular referido na alínea "a" do inciso I e no 
inciso II do caput do art. 2°, poderá compor o quórum e votar o suplente representante do mesmo órgão 
ou entidade. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso IV do caput: 

I - o Presidente dará a palavra ao membro que encaminhou a matéria objeto de discussão, ao 
Secretário-Executivo ou à pessoa convidada a esclarecê-la; 

II - terminada a exposição, a matéria será colocada em discussão; e 

III - encerrada a discussão, o Presidente iniciará a votação. 

§ 3° As deliberações do CGSN serão tomadas por ¾ (três quartos) dos membros presentes às reuniões 
presenciais, ressalvadas as decisões que determinem a exclusão de ocupações autorizadas a atuar na 
qualidade de MEI, constantes do Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, quando 
a deliberação deverá ser unânime. 

§ 4° As deliberações em reuniões presenciais serão tomadas por processo nominal e aberto. 

Art. 14. As reuniões virtuais do CGSN serão convocadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis, mediante comunicação aos seus integrantes. 

Parágrafo único. Nas reuniões virtuais: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#anx11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
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I - a minuta do ato a ser analisado será apresentada até o 1° (primeiro) dia útil estabelecido para a 
votação, sob pena de postergar o termo inicial do prazo de votação; 

II - os membros titulares e suplentes do CGSN terão um prazo de 3 (três) dias úteis para votar se 
aprovam ou desaprovam a proposta pautada ou manifestar sua abstenção; 

III - o membro suplente será computado no quórum e terá seu voto apurado somente na hipótese em 
que não conste o voto do membro titular representante do mesmo órgão ou entidade; 

IV - as propostas serão consideradas aprovadas somente se: 

a) verificado o quórum mínimo para a realização da reunião, nos termos do art. 10; e 

b) no mínimo, ¾ (três quartos) dos membros participantes da reunião votarem favoravelmente a elas, 
ressalvadas as decisões que determinem a exclusão de ocupações autorizadas a atuar na qualidade de 
MEI, constantes do Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 2018, que serão aprovadas pelo voto 
unânime dos referidos membros; e 

V - a abstenção expressa será contabilizada na apuração do quórum da reunião, inclusive na hipótese 
de que trata o inciso III, mas não para fins de aprovação de proposta nos termos do inciso IV. 

Art. 15. Na hipótese de as matérias não terem sido apreciadas no prazo determinado na pauta ou em 
caso de força maior, o Presidente do CGSN poderá prorrogar ou suspender a reunião e estabelecerá 
data, hora e local para seu prosseguimento. 

§ 1° Considera-se reunião permanente a reunião que tenha sido suspensa. 

§ 2° A inclusão de novas matérias em pauta somente será admitida após votação e deliberação das 
matérias pendentes objeto da reunião. 

Art. 16. As deliberações do CGSN terão a forma de: 

I - Resolução, para regulamentar o Simples Nacional ou dispor sobre o Regimento Interno do CGSN; 

II - Edital, para fins de transação tributária; 

III - Recomendação, para estabelecer orientações a serem seguidas pelas administrações tributárias dos 
entes federados; e 

IV - Portaria, para exercer suas atribuições ou dispor sobre matéria administrativa. 

§ 1° As deliberações de que trata este artigo terão numeração sequencial segundo a forma do ato, serão 
assinadas pelo Presidente do CGSN e publicadas no Diário Oficial da União (DOU). 

§ 2° Poderão ser emitidas pelo Presidente: 

I - Portarias com atos de pessoal, com numeração sequencial distinta que se reiniciará a cada ano e sem 
ementa; 

II - Portarias de divulgação de sublimites estaduais; e 

III - outras Portarias conforme previsão em Resolução. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#anx11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
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CAPÍTULO V 
DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

Art. 17. A Secretaria-Executiva terá por finalidade prestar apoio institucional e técnico-administrativo ao 
CGSN, necessários ao exercício de suas competências, em especial: 

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos trabalhos; 

II - prestar assistência direta ao Presidente do CGSN e a seu substituto; 

III - assessorar os membros do CGSN; 

IV - preparar as minutas dos atos do CGSN; 

V - preparar as reuniões; 

VI - acompanhar a implementação das deliberações; 

VII - disponibilizar de forma atualizada e consolidada, no Portal do Simples Nacional na internet, as 
resoluções de que trata o inciso I do art. 16; 

VIII - editar e publicar portarias, numeradas sequencialmente, no exercício das suas atribuições ou por 
deliberação do CGSN, observado o disposto no art. 16; e 

IX - gerenciar tecnicamente os Grupos Técnicos e os Escritórios Regionais do Simples Nacional. 

Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) do Ministério da Economia 
proverá a Secretaria-Executiva do CGSN. 

Art. 18. Integram a Secretaria-Executiva, em regime de dedicação exclusiva: 

I - um Secretário-Executivo, a ser designado pelo Presidente do CGSN, após aprovação pelo CGSN; 

II - servidores a serem indicados pela RFB; e 

III - servidores representantes de Estados, Distrito Federal e Municípios, indicados pelo Confaz e pela 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais e pela Confederação Nacional de 
Municípios. 

Parágrafo único. O Secretário-Executivo submeterá ao Presidente do CGSN o quantitativo de 
servidores, previstos nos incisos II e III do caput, necessários para a execução dos trabalhos da 
Secretaria-Executiva. 

Art. 19. Ao Secretário-Executivo incumbe dirigir, coordenar, controlar e fazer executar as atividades da 
Secretaria-Executiva, observando as diretrizes do Presidente do CGSN. 

CAPÍTULO VI 
DOS GRUPOS TÉCNICOS E ESCRITÓRIOS REGIONAIS 

Art. 20. O CGSN poderá instituir: 

I - Grupos Técnicos para execução de suas atividades, compostos por servidores da RFB e servidores 
representantes de Estados, Distrito Federal e Municípios, indicados pela RFB, pelo Confaz, pela 
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Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais e pela Confederação Nacional de 
Municípios; e 

II - Escritórios Regionais do Simples Nacional, compostos por servidores da RFB e servidores 
representantes de Estados, Distrito Federal e Municípios, indicados pela RFB, pelo Confaz, pela 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais e pela Confederação Nacional de 
Municípios. 

Art. 21. Os órgãos do CGSN de que trata o art. 20 serão instituídos por Portaria, em conformidade com o 
inciso IV do art. 16. 

§ 1° A Portaria que se refere o caput estabelecerá objetivos específicos, definirá a composição e prazo 
de duração, nos casos do inciso I do art. 20. 

§ 2° Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos técnicos representantes de órgãos e 
de entidades, públicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário. 

§ 3° O Presidente do CGSN poderá instituir os grupos técnicos de que trata o caput mediante solicitação 
do Secretário-Executivo. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. A função de membro do CGSN não será remunerada, sendo seu exercício considerado de 
relevante interesse público. 

Art. 23. Os membros do CGSN são vinculados, em nível administrativo, ao respectivo órgão ou entidade 
de origem. 

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade de origem será responsável pelos custos de seus 
representantes, incluídos os relativos à remuneração, à estadia, ao deslocamento e aos demais 
decorrentes do exercício da função de membro do CGSN. 

Art. 24. Os casos omissos serão dirimidos por meio de deliberação do CGSN. 

 

RESOLUÇÃO CGSN N° 164, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 24.01.2022) 
Altera a Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), e dispõe sobre a regularização de pendências 
relativas a débitos impeditivos à opção pelo Simples Nacional realizadas até 31 de março de 
2022 pelas empresas já constituídas que formalizarem a opção até 31 de janeiro de 2022. 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 
Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN n° 163, de 21 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 105-A. .................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6038_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cgsn_163_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art105a


 

  38 

 

§ 1° O cumprimento das obrigações estabelecidas no caput, bem como o recolhimento do 
correspondente DAE, deverá ocorrer até o dia 7 (sete) do mês subsequente àquele em que os valores 
são devidos, com exceção dos casos referidos no § 2°. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18-C, §§ 
1° e 3°, inciso II) 

....................................... 

§ 4° Quando não houver expediente bancário na data estabelecida no § 1°, as obrigações deverão ser 
cumpridas e o recolhimento do valor constante do DAE deverá ocorrer até o dia útil imediatamente 
anterior." (NR) 

Art. 2° Ficam excepcionalmente reconhecidas as regularizações de pendências relativas a débitos 
impeditivos à opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) realizadas até 31 de 
março de 2022 pelas empresas já constituídas, que formalizarem a opção até 31 de janeiro de 2022, 
conforme o disposto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 
Presidente do Comitê 

 

1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
RESOLUÇÃO CVM Nº 62, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 – (DOU de 20/01/2022)  
Veda as práticas de criação de condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores 
mobiliários, manipulação de preço, realização de operações fraudulentas e uso de práticas 
não equitativas, e revoga a Instrução CVM nº 8, de 8 de outubro de 1979, e a Deliberação 
CVM nº 14, de 23 de dezembro de 1983. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 

Colegiado, em reunião realizada em 18 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto no inciso I 

do art. 8º e na alínea "b" do inciso II do art. 18 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e no 

art. 5º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, aprovou a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO I 

ÂMBITO E FINALIDADE 

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a vedação às práticas de criação de condições 

artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários, manipulação de preço, realização 

de operações fraudulentas e uso de práticas não equitativas. 

Art. 2º - Para fins desta Resolução, aplicam-se as seguintes definições: 

I - condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários: aquelas criadas 

em decorrência de negociações pelas quais seus participantes ou intermediários, por ação ou 

omissão dolosa provocarem, direta ou indiretamente, alterações no fluxo de ordens de compra ou 

venda de valores mobiliários; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art105a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18c_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18c_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18c_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18c_p3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art105a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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II - manipulação de preços: a utilização de qualquer processo ou artifício destinado, direta 

ou indiretamente, a elevar, manter ou baixar a cotação de um valor mobiliário, induzindo 

terceiros à sua compra e venda; 

III - operação fraudulenta: aquela em que se utilize ardil ou artifício destinado a induzir ou 

manter terceiros em erro, com a finalidade de se obter vantagem ilícita de natureza patrimonial 

para as partes na operação, para o intermediário ou para terceiros; e 

IV - prática não equitativa: aquela de que resulte, direta ou indiretamente, efetiva ou 

potencialmente, um tratamento para qualquer das partes, em negociações com valores 

mobiliários, que a coloque em uma indevida posição de desequilíbrio ou desigualdade em face 

dos demais participantes da operação. 

CAPÍTULO II 

PRÁTICAS VEDADAS 

Art. 3º - É vedada aos administradores e acionistas de companhias abertas, aos 

intermediários e aos demais participantes do mercado de valores mobiliários, a criação de 

condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários, a manipulação de 

preços, a realização de operações fraudulentas e o uso de práticas não equitativas. 

Art. 4º - Considera-se infração grave, para efeito do disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, a infração à norma contida nesta Resolução. 

Art. 5º - Ficam revogadas a Instrução CVM nº 8, de 8 de outubro de 1979, e a Deliberação 

CVM nº 14, de 23 de dezembro de 1983. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de fevereiro de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

 

RESOLUÇÃO BCB Nº 178, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 – (DOU de 21/01/2022)  
Dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil 
contratadas pelas administradoras de consórcio e pelas instituições de pagamento 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 19 de janeiro de 

2022, com base nos arts. 6º e 7º, inciso III, da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, 9º, inciso II, e 

15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 61 da Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, resolve: 

Art. 1º - Esta Resolução estabelece os critérios contábeis aplicáveis às operações de 

arrendamento mercantil contratadas, na condição de arrendatária, pelas administradoras de 

consórcio e pelas instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
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Art. 2º - As administradoras de consórcio e as instituições de pagamento autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil devem observar o Pronunciamento Técnico do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC) 06 (R2) - Arrendamentos, aprovado em 6 de outubro de 2017, 

no reconhecimento, na mensuração, na apresentação e na divulgação de operações de 

arrendamento mercantil, conforme regulamentação específica. 

§ 1º - Os pronunciamentos técnicos citados no texto do CPC 06 (R2), enquanto não 

recepcionados por ato específico do Banco Central do Brasil, não podem ser aplicados. 

§ 2º - As menções a outros pronunciamentos do texto do pronunciamento de que trata 

o caput devem ser interpretadas, para os efeitos desta Resolução, como referência a outros 

pronunciamentos do Comitê que tenham sido recepcionados pelo Banco Central do Brasil, bem 

como aos dispositivos do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil 

(Cosif) que estabeleçam critérios contábeis correlatos aos pronunciamentos mencionados. 

§ 3º - Para fins do disposto no item 5, "b", do Apêndice C do pronunciamento de que trata 

o caput, a instituição que já elabora demonstrações financeiras no padrão contábil internacional 

de acordo com os pronunciamentos emitidos pelo International Accounting Standards Board 

(IASB) pode utilizar como data de aplicação inicial a data da primeira divulgação segundo o 

International Financial Reporting Standard (IFRS) 16 - Leases. 

§ 4º - Na aplicação do pronunciamento de que trata o caput, fica vedada a aplicação do 

disposto nos itens 3 e 11 do Apêndice C. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO - Diretor de Regulação 

 

RESOLUÇÃO CD/ANPD N° 002, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Aprova o Regulamento de aplicação da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para agentes de tratamento de pequeno porte. 

O CONSELHO DIRETOR DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), com 
base nas competências previstas no art. 55-J, inciso XVIII, da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
no art. 2°, inciso XVIII, do Anexo I do Decreto n° 10.474, de 26 de agosto de 2020, no art. 5°, inciso I do 
Regimento Interno da ANPD, tendo em vista a deliberação tomada no Circuito Deliberativo n° 04/2022, e 
pelo que consta no processo 00261.000054/2021-37, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Regulamento de aplicação da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para agentes de tratamento de pequeno porte. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR 
Diretor-Presidente 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art55j
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art55j_xviii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
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ANEXO I 
REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI N° 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018, LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), PARA AGENTES DE TRATAMENTO DE PEQUENO 

PORTE 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este regulamento tem por objetivo regulamentar a aplicação da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para agentes de tratamento de pequeno porte, 
com base nas competências previstas no art. 55-J, inciso XVIII, da referida Lei. 

Parágrafo único. Este regulamento não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizado por 
pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não econômicos, bem como nas demais 
hipóteses previstas no art. 4° da LGPD. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Para efeitos deste regulamento são adotadas as seguintes definições: 

I - agentes de tratamento de pequeno porte: microempresas, empresas de pequeno porte, startups, 
pessoas jurídicas de direito privado, inclusive sem fins lucrativos, nos termos da legislação vigente, bem 
como pessoas naturais e entes privados despersonalizados que realizam tratamento de dados pessoais, 
assumindo obrigações típicas de controlador ou de operador; 

II - microempresas e empresas de pequeno porte: sociedade empresária, sociedade simples, sociedade 
limitada unipessoal, nos termos do art. 41 da Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021, e o empresário a 
que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), incluído o 
microempreendedor individual, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, que se enquadre nos termos do art. 3° e 18-A, §1° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

III - startups: organizações empresariais ou societárias, nascentes ou em operação recente, cuja atuação 
caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de negócios ou a produtos ou serviços ofertados, que 
atendam aos critérios previstos no Capítulo II da Lei Complementar n° 182, de 1° de junho de 2021; e 

IV - zonas acessíveis ao público: espaços abertos ao público, como praças, centros comerciais, vias 
públicas, estações de ônibus, de metrô e de trem, aeroportos, portos, bibliotecas públicas, dentre outros. 

Art. 3° Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto neste Regulamento os 
agentes de tratamento de pequeno porte que: 

I - realizem tratamento de alto risco para os titulares, ressalvada a hipótese prevista no art. 8°; 

II - aufiram receita bruta superior ao limite estabelecido no art. 3°, II, da Lei Complementar n° 123, de 
2006 ou, no caso de startups, no art. 4°, § 1°, I, da Lei Complementar n° 182, de 2021; ou 

III - pertençam a grupo econômico de fato ou de direito, cuja receita global ultrapasse os limites referidos 
no inciso II, conforme o caso. 
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CAPÍTULO III 
DO TRATAMENTO DE ALTO RISCO 

Art. 4° Para fins deste regulamento, e sem prejuízo do disposto no art. 16, será considerado de alto risco 
o tratamento de dados pessoais que atender cumulativamente a pelo menos um critério geral e um 
critério específico, dentre os a seguir indicados: 

I - critérios gerais: 

a) tratamento de dados pessoais em larga escala; ou 

b) tratamento de dados pessoais que possa afetar significativamente interesses e direitos fundamentais 
dos titulares; 

II - critérios específicos: 

a) uso de tecnologias emergentes ou inovadoras; 

b) vigilância ou controle de zonas acessíveis ao público; 

c) decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais, inclusive 
aquelas destinadas a definir o perfil pessoal, profissional, de saúde, de consumo e de crédito ou os 
aspectos da personalidade do titular; ou d) utilização de dados pessoais sensíveis ou de dados pessoais 
de crianças, de adolescentes e de idosos. 

§ 1° O tratamento de dados pessoais em larga escala será caracterizado quando abranger número 
significativo de titulares, considerando-se, ainda, o volume de dados envolvidos, bem como a duração, a 
frequência e a extensão geográfica do tratamento realizado. 

§ 2° O tratamento de dados pessoais que possa afetar significativamente interesses e direitos 
fundamentais será caracterizado, dentre outras situações, naquelas em que a atividade de tratamento 
puder impedir o exercício de direitos ou a utilização de um serviço, assim como ocasionar danos 
materiais ou morais aos titulares, tais como discriminação, violação à integridade física, ao direito à 
imagem e à reputação, fraudes financeiras ou roubo de identidade. 

§ 3° A ANPD poderá disponibilizar guias e orientações com o objetivo de auxiliar os agentes de 
tratamento de pequeno porte na avaliação do tratamento de alto risco. 

Art. 5° Caberá ao agente de tratamento de pequeno porte, quando solicitado pela ANPD, comprovar que 
se enquadra nas disposições do art. 2° e do art. 3° deste regulamento em até quinze dias. 

TÍTULO II 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELOS AGENTES DE TRATAMENTO  DE PEQUENO 

PORTE 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6° A dispensa ou flexibilização das obrigações dispostas neste regulamento não isenta os agentes 
de tratamento de pequeno porte do cumprimento dos demais dispositivos da LGPD, inclusive das bases 
legais e dos princípios, de outras disposições legais, regulamentares e contratuais relativas à proteção 
de dados pessoais, bem como direitos dos titulares. 
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CAPÍTULO II 
DAS OBRIGAÇÕES DO AGENTE DE TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE 

Seção I 
Das Obrigações Relacionadas aos Direitos do Titular 

Art. 7° Os agentes de tratamento de pequeno porte devem disponibilizar informações sobre o tratamento 
de dados pessoais e atender às requisições dos titulares em conformidade com o disposto nos arts. 
9° e 18 da LGPD, por meio: 

I - eletrônico; 

II - impresso; ou 

III - qualquer outro que assegure os direitos previstos na LGPD e o acesso facilitado às informações 
pelos titulares. 

Art. 8° Fica facultado aos agentes de tratamento de pequeno porte, inclusive àqueles que realizem 
tratamento de alto risco, organizarem-se por meio de entidades de representação da atividade 
empresarial, por pessoas jurídicas ou por pessoas naturais para fins de negociação, mediação e 
conciliação de reclamações apresentadas por titulares de dados. 

Seção II 
Do Registro das Atividades de Tratamento 

Art. 9° Os agentes de tratamento de pequeno porte podem cumprir a obrigação de elaboração e 
manutenção de registro das operações de tratamento de dados pessoais, constante do art. 37 da LGPD, 
de forma simplificada. 

Parágrafo único. A ANPD fornecerá modelo para o registro simplificado de que trata o caput. 

Seção III 
Das Comunicações dos Incidentes de Segurança 

Art. 10. A ANPD disporá sobre flexibilização ou procedimento simplificado de comunicação de incidente 
de segurança para agentes de tratamento de pequeno porte, nos termos da regulamentação específica. 

Seção IV 
Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 

Art. 11. Os agentes de tratamento de pequeno porte não são obrigados a indicar o encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais exigido no art. 41 da LGPD. 

§ 1° O agente de tratamento de pequeno porte que não indicar um encarregado deve disponibilizar um 
canal de comunicação com o titular de dados para atender o disposto no art. 41, § 2°, I da LGPD. 

§ 2° A indicação de encarregado por parte dos agentes de tratamento de pequeno porte será 
considerada política de boas práticas e governança para fins do disposto no art. 52, §1°, IX da LGPD. 

Seção V 
Da Segurança e das Boas Práticas 

Art. 12. Os agentes de tratamento de pequeno porte devem adotar medidas administrativas e técnicas 
essenciais e necessárias, com base em requisitos mínimos de segurança da informação para proteção 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art41_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art41_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art52
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art52_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art52_p1_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php


 

  44 

 

dos dados pessoais, considerando, ainda, o nível de risco à privacidade dos titulares de dados e a 
realidade do agente de tratamento. 

Parágrafo único. O atendimento às recomendações e às boas práticas de prevenção e segurança 
divulga das pela ANPD, inclusive por meio de guias orientativos, será considerado como observância ao 
disposto no art. 52, §1°, VIII da LGPD. 

Art. 13. Os agentes de tratamento de pequeno porte podem estabelecer política simplificada de 
segurança da informação, que contemple requisitos essenciais e necessários para o tratamento de 
dados pessoais, com o objetivo de protegê-los de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito. 

§ 1° A política simplificada de segurança da informação deve levar em consideração os custos de 
implementação, bem como a estrutura, a escala e o volume das operações do agente de tratamento de 
pequeno porte. 

§ 2° A ANPD considerará a existência de política simplificada de segurança da informação para fins do 
disposto no art. 6°, X e no art. 52, §1°, VIII e IX da LGPD. 

TÍTULO III 
DOS PRAZOS DIFERENCIADOS 

Art. 14. Aos agentes de tratamento de pequeno porte será concedido prazo em dobro: 

I - no atendimento das solicitações dos titulares referentes ao tratamento de seus dados pessoais, 
conforme previsto no art. 18, §§ 3° e 5° da LGPD, nos termos de regulamentação específica; 

II - na comunicação à ANPD e ao titular da ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar 
risco ou dano relevante aos titulares, nos termos de regulamentação específica, exceto quando houver 
potencial comprometimento à integridade física ou moral dos titulares ou à segurança nacional, devendo, 
nesses casos, a comunicação atender aos prazos conferidos aos demais agentes de tratamento, 
conforme os termos da mencionada regulamentação; 

III - no fornecimento de declaração clara e completa, prevista no art. 19, II da LGPD; 

IV - em relação aos prazos estabelecidos nos normativos próprios para a apresentação de informações, 
documentos, relatórios e registros solicitados pela ANPD a outros agentes de tratamento. 

Parágrafo único. Os prazos não dispostos neste regulamento para agentes de tratamento de pequeno 
porte serão determinados por regulamentação específica. 

Art. 15. Os agentes de tratamento de pequeno porte podem fornecer a declaração simplificada de que 
trata o art. 19, I, da LGPD no prazo de até quinze dias, contados da data do requerimento do titular. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A ANPD poderá determinar ao agente de tratamento de pequeno porte o cumprimento das 
obrigações dispensadas ou flexibilizadas neste regulamento, considerando as circunstâncias relevantes 
da situação, tais como a natureza ou o volume das operações, bem como os riscos para os titulares. 
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ATO COTEPE/ICMS N° 007, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 26.01.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do 
gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de 
abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas das Secretarias de Estado de Fazenda de Alagoas e Bahia, 
no dia 24 de janeiro de 2022, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, registradas 
no Processo SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 2, 
de 3 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

I - o item 6, no campo referente ao Estado de Alagoas: 

Unidade Federada: ALAGOAS 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

6 AL 34.186.669/0002-12 24025079-6 ORIGEM ENERGIA ALAGOAS S.A 

II - o item 16, no campo referente ao Estado da Bahia: 

Unidade Federada: BAHIA 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL  RAZÃO SOCIAL 

16 BA 32.021.201/0002-42 169.944.128 ORIGEM ENERGIA S/A 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 008, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 3/22, que divulga relação de produtores de B100 optantes pelo 
tratamento tributário diferenciado para apuração e pagamento do ICMS incidente nas 
operações com B100 realizadas com diferimento ou suspensão, na forma do Convênio ICMS 
n° 206/21. 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 do Regimento da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, tendo em 
vista o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS n° 206, de 9 de dezembro de 2021, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado de Fazenda do Mato Grosso, no dia 26 
de janeiro de 2022, na forma do inciso I da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 206/21, registrada no 
Processo SEI n° 12004.100019/2022-18, torna público: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_002_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php


 

  46 

 

Art. 1° O campo referente ao Estado do Mato Grosso, com os itens 1 a 7, fica acrescido ao Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 3, de 13 de janeiro de 2022, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: MATO GROSSO 

ITEM UF CNPJ RAZÃO SOCIAL 
DATA DO INÍCIO DA 
VIGÊNCIA DO TTD 

1 MT 
08.684.263/0001-

79 
BIOPAR PRODUCAO DE BIODIESEL 

PARECIS LTDA 1°.01.2022 

2 MT 08.387.930/0001-
51 

BIO OLEO INDUSTRIA E COMERCIO DE 

BIOCOMBUSTIVEL LTDA 1°.01.2022 

3 MT 02.003.402/0024-
61 

ADM DO BRASIL LTDA 1°.01.2022 

4 MT 
08.772.264/0001-

75 
BIO VIDA PRODUCAO E COMERCIO DE 

BIODIESEL LTDA 1°.01.2022 

5 MT 06.315.338/0228-
64 COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. 1°.01.2022 

6 MT 02.734.023/0008-
21 

FIAGRIL LTDA 1°.01.2022 

7 MT 
00.080.671/0026-

68 CARAMURU ALIMENTOS S.A. 1°.01.2022 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 002, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 
(Disponibilizado na página da Receita Federal, em “Agenda Tributária”) 
Divulga a Agenda Tributária do mês de fevereiro de 2022. 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUBSTITUTO, no 
exercício da atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o 
disposto na Instrução Normativa RFB n° 2.039, de 14 de julho de 2021, 

DECLARA: 

Art. 1° O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos 
exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) devem ser efetuados, no mês de 
fevereiro de 2022, nas datas previstas na Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato 
Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação específica de cada tributo. 

§ 1° Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento 
da obrigação deverá ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada 
tributo. 

§ 2° O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de: 

I - Guia da Previdência Social (GPS), se tiver por objeto contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 
“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, contribuições instituídas a 
título de substituição ou contribuições devidas a outras entidades ou fundos; ou 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), se tiver por objeto outros tributos 
administrados pela RFB. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#mt_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#mt_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#mt_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#mt_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#mt_6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/22/ato_cotepe_icms_003_2022.php#mt_7
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§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.gov.br/receitafederal/. 

Art. 2° As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao 
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), são as pessoas jurídicas enumeradas pelo § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 3° Em caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em situação ativa no ano 
do evento, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, não 
se aplica à pessoa jurídica incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo 
controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 4° Verificada a hipótese prevista no art. 3°, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, 
incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI 
(DCP) até o último dia útil: 

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 5° Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou 
cisão total, deverá ser apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) em nome da 
pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil: 

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 6° Dirf de fonte pagadora pessoa física deverá ser apresentada: 

I - em caso de saída definitiva do País, até a data de saída em caráter permanente, ou em até 30 (trinta) 
dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de 
ausência, em caso de saída do País em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento, 
exceto se este ocorrer no mês de janeiro, hipótese em que a Dirf poderá ser apresentada até o último dia 
útil do mês de março. 

Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada: 

I - até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da decisão judicial sobre a 
partilha dos bens inventariados, desde que esta tenha transitado em julgado até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente ou, se o trânsito em julgado se der a partir de 1° de março, até 
o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao do trânsito em julgado; ou 

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública 
de inventário e partilha. 

Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha 
permanecido na condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 



 

  48 

 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva; ou 

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da confirmação. 

§ 1° Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-
calendário anteriores que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias. 

§ 2° A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da 
declaração a que se refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País: 

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta 
ocorreu em caráter permanente; ou 

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro 
do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 

Art. 9° Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação de 
apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), nos termos do art. 1° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial deve 
ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. 

Art. 10. Em caso de recolhimento de contribuições previdenciárias para o qual tenha sido informado o 
código de recolhimento 1708, 2801, 2810, 2909 ou 2917, referente a contribuições incidentes sobre 
valores pagos em reclamatória trabalhista, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço pelo reclamante, e como vencimento, o determinado pela legislação vigente na 
data de ocorrência do fato gerador, incluídos os acréscimos legais referentes ao período compreendido 
entre a data de vencimento e a data de recolhimento. 

§ 1° Verificada a hipótese prevista no caput, caso não tenha sido reconhecido vínculo empregatício entre 
o reclamante e o reclamado nem conste da sentença ou do acordo homologado a indicação do período 
em que os serviços foram prestados, será considerado como competência o mês em que a sentença foi 
proferida ou que o acordo foi homologado, ou o mês de pagamento dos créditos reclamados, se este 
anteceder àquele. 

§ 2° Em caso de pagamento parcelado dos créditos trabalhistas, as contribuições incidentes sobre cada 
parcela devem ser recolhidas até o dia 20 do mês seguinte ao do recebimento do crédito, ou no dia útil 
imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20. 

§ 3° Se a sentença condenatória ou o acordo homologado não prever prazo para pagamento dos 
créditos trabalhistas nem se referir ao período em que os serviços foram prestados pelo reclamante, o 
recolhimento das contribuições devidas deve ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação 
da sentença ou da homologação do acordo, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver 
expediente bancário no dia 20. 

Art. 11. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) de que trata o art. 72 da Resolução 
CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser apresentada até o último dia do mês subsequente ao 
do evento, exceto se este ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a 
apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho. 

Parágrafo único. Em caso de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput, referente ao ano-calendário em que a 
exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-calendário 
subsequente. 

Art. 12. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à 
obrigação de apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) de que trata a Instrução Normativa RFB n° 
2.003, de 18 de janeiro de 2021, a apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, 
cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do 
evento. 

§ 1° A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora 
nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 2° Se o evento a que se refere o caput se verificar durante os meses de janeiro a abril do ano em que a 
entrega da ECD para situações normais for efetuada, o prazo previsto no caput será até o último dia útil 
do mês de maio do referido ano. 

Art. 13. Em caso de extinção ou encerramento de CNPJ de empresário individual, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá ser 
entregue até: 

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; ou 

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 

Art. 14. A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao mês a que a escrituração 
se refere, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 

Art. 15. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que ela se refere. 

§ 1° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a 
apresentação da ECF deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 

§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora nos 
casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 3° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de 
janeiro a abril do ano-calendário, o prazo a que se refere o § 1° será até o último dia útil do mês de julho 
do referido ano. 

Art. 16. A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas a receita de espetáculos 
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser 
transmitida pela entidade promotora até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo. 

Art. 17. A DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as 
informações referentes à obra forem prestadas por meio do Sero, mesmo quando não forem apurados 
créditos tributários na aferição da obra. 
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Parágrafo único. O valor das contribuições previdenciárias constantes na DCTFWeb Aferição de Obras 
deverá ser recolhido por meio de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do mês subsequente ao do 
envio da DCTFWeb Aferição de Obras, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
bancário no dia 20. 

Art. 18. O prazo final para transmissão da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) previsto no caput do art. 3° 
da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de 2020, 
fica prorrogado, em caráter excepcional, para o último dia útil do mês de setembro de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 2° do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 2021, 
a ECF referente ao ano-calendário de 2021 deverá ser entregue: 

I - até o último dia útil do mês de setembro de 2021, se a extinção, a cisão parcial ou total, a fusão ou a 
incorporação ocorrer no período de janeiro a junho; e 

II - até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento, se a extinção, a cisão parcial ou 
total, a fusão ou a incorporação ocorrer no período de julho a dezembro. 

Art. 19. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 

Assinatura digital 
GUSTAVO ANDRADE MANRIQUE 

ANEXO ÚNICO 

Agenda Tributária 
Fevereiro de 2022 

Data de vencimento: data em que se encerra o prazo legal para pagamento dos tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

OBS: Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos deverão ser antecipados ou 
prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
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Agenda Tributária 
Fevereiro de 2022 

Data de apresentação: data em que se encerra o prazo legal para apresentação das principais 
declarações, demonstrativos e documentos exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil sem a incidência de multa. 
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1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 
24.01.2022) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
CRÉDITO PRESUMIDO. CIGARROS. APURAÇÃO E UTILIZAÇÃO. 

Em relação às pessoas jurídicas obrigadas pela RFB à utilização do selo de controle de que trata o art. 
46 da Lei n° 4.502, de 1964, e dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 
da Lei n° 11.488, de 2007, e o art. 35 da Lei n° 13.097, de 2015; a taxa de que trata o art. 13 da Lei n° 
12.995, de 2014, efetivamente paga em determinado período de apuração dá o direito ao crédito 
presumido a ser apurado e utilizado exclusivamente no mesmo período de apuração da Cofins devida. 
Caso se pretenda apurar e utilizar de modo extemporâneo suposto crédito presumido, é necessário 
observar o regramento relativo à retificação da escrituração, em especial, o disposto no art. 11 da 
Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 2012.. 

Dispositivos Legais: Art. 13 da Lei n° 12.995, de 2014; art. 14 da Instrução Normativa RFB n° 769, de 
2007; art. 23 da Instrução Normativa RFB n° 770, de 2007; art. 193 da Instrução Normativa RFB n° 
1.911, de 2019; e art. 11 da Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 2012. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
CRÉDITO PRESUMIDO. CIGARROS. APURAÇÃO E UTILIZAÇÃO. 

Em relação às pessoas jurídicas obrigadas pela RFB à utilização do selo de controle de que trata o art. 
46 da Lei n° 4.502, de 1964, e dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 
da Lei n° 11.488, de 2007, e o art. 35 da Lei n° 13.097, de 2015; a taxa de que trata o art. 13 da Lei n° 
12.995, de 2014, efetivamente paga em determinado período de apuração dá o direito ao crédito 
presumido a ser apurado e utilizado exclusivamente no mesmo período de apuração da Contribuição 
para o PIS/Pasep devida. Caso se pretenda apurar e utilizar de modo extemporâneo suposto crédito 
presumido, é necessário observar o regramento relativo à retificação da escrituração, em especial, o 
disposto no art. 11 da Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 2012.. 

Dispositivos Legais: Art. 13 da Lei n° 12.995, de 2014; art. 14 da Instrução Normativa RFB n° 769, de 
2007; art. 23 da Instrução Normativa RFB n° 770, de 2007; art. 193 da Instrução Normativa RFB n° 
1.911, de 2019; e art. 11 da Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 2012. 

Assunto: Normas de Administração Tributária 
CONSULTA. INEFICÁCIA. 
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A consulta é ineficaz quando não expõe a dificuldade interpretativa enfrentada, tendo como objetivo a 
prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB. 

Dispositivos Legais: Arts. 2°, I, e 27, XI e XIV, da Instrução Normativa RFB n° 2.058, de 2021. 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  N° 1.009, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 - (DOU de 
03.01.2022) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Crédito Relativo à Contribuição Previdenciária Reconhecido por Sentença Judicial Transitada 
em Julgado. Execução Administrativa. Compensação Tributária. Prévia Retificação das GFIPs 
Vinculadas ao Crédito Sujeito à Compensação. Obrigação Acessória Condicional. 

Havendo decisão judicial transitada em julgado reconhecendo a inexigibilidade de tributo previdenciário 
pago, exsurge a faculdade do contribuinte em executar a sentença mediante compensação 
administrativa perante a RFB, no prazo de cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da 
decisão ou da homologação da desistência da execução do título judicial, devendo, como condição de 
procedibilidade da compensação, antes cumprir a obrigação acessória de correção da GFIP subjacente 
ao direito creditório reconhecido judicialmente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT N° 

132, DE 1° DE SETEMBRO DE 2016, E N° 77, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

CRÉDITO RELATIVO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECONHECIDO POR SENTENÇA 
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO 
TRIBUTÁRIA. PRÉVIA RETIFICAÇÃO DAS GFIPs VINCULADAS AO CRÉDITO SUJEITO À 
COMPENSAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA CONTEMPORÂNEA À EXECUÇÃO DO CRÉDITO. GFIP 
APRESENTADA HÁ MAIS DE CINCO ANOS. FISCALIZAÇÃO, APLICAÇÃO DE PENALIDADE E 
OPERACIONALIZAÇÃO DA CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA . 

A obrigação acessória de correção de GFIP vinculada à execução administrativa, mediante 
compensação tributária, de direito creditório previdenciário reconhecido por sentença judicial transitada 
em julgado goza da mesma atualidade do exercício do direito creditório, vez que nasce com o exercício 
da nova relação jurídica imposta pela sentença condenatória em face da Fazenda Pública, não havendo 
que se falar, portanto, em prescrição ou decadência do direito da RFB em exigir tais deveres 
instrumentais ou lançar os créditos relativos a penalidades pecuniárias correspondentes, ainda que em 
relação à correção de GFIP apresentada há mais de cinco anos da apresentação da declaração de 
compensação ou da protocolização da consulta. 

A verificação da não efetivação da obrigação acessória de correção de GFIP vinculada à execução 
administrativa, mediante compensação tributária, configura ilícito tributário a ensejar a aplicação de 
penalidade pecuniária, conforme previsão do § 3° do art. 113 do Código Tributário Nacional 
(CTN) combinado com o art. 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e com o art. 476 da Instrução Normativa 
RFB n° 971, de 2009, cujo crédito tributário sujeita-se a lançamento de ofício, modalidade que se opera 
mediante auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da RFB, nos termos dos arts. 
142 e 149 do CTN combinado com os arts. 33, §§ 1° e 3°, e 37 da Lei n° 8.212, de 1991. Enseja, por 
outro lado, a não homologação da compensação, sendo esta considerada indevida, devendo o sujeito 
passivo recolher o valor indevidamente compensado, acrescido dos juros e da multa de mora devidos, 
sem prejuízo da multa isolada de ofício, nos termos dos arts. 73, 74 e 85 da Instrução Normativa RFB n° 
1.717, de 2017. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_132_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_132_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st18/solucao_cosit_077_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art133_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art133
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art32a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/09/in971_rfb_2009.php#art476
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/09/in971_rfb_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/09/in971_rfb_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art142
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art149
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art33_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art33_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1717_2017.php#art73
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1717_2017.php#art74
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1717_2017.php#art85
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1717_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1717_2017.php
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Não há impedimento técnico-operacional para retificar as GFIPs transmitidas anteriormente ou para 
encaminhar GFIP referente a competências anteriores, mesmo em relação a períodos que antecedam os 
últimos cinco anos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 77, 

DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 
142; Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 32, inciso IV, e § 11; 33, §§ 1° e 3°, e 37; Lei n° 10.593, 
de 6 de dezembro de 2002, arts. 5° e 6°, alínea "c"; Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, art. 2°, § 
3°; Instrução Normativa RFB n° 1.396, de 2013, art. 22; Instrução Normativa RFB n° 1.717, de 17 de 
julho de 2017, arts. 84 a 86; Manual da GFIP/SEFIP para usuários do SEFIP 8.4, aprovado 
pela Instrução Normativa RFB n.° 880, de 16 de outubro de 2008; Manual da GFIP e versão 8.4 de 16 de 
janeiro de 2020, do Sefip, aprovados pela Instrução Normativa RFB n° 1.922, de 4 de fevereiro de 2020. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES 
Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 - 6ª REGIÃO FISCAL -
(DOU de 25.01.2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. 

A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada a 
apropriar créditos dessa contribuição vinculados à energia elétrica efetivamente consumida nos seus 
estabelecimentos, desde que atendidos os requisitos da legislação de regência. 

Por falta de previsão legal, é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
vinculados à demanda de energia elétrica contratada pela pessoa jurídica. 

NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. PNEUS, PARTES E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO EMPREGADOS EM MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR 
INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. 

A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada a 
apropriar créditos dessa contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a pneus, partes e 
peças de reposição, empregados na máquina, equipamento ou veículo automotor que transporta 
insumos ou produtos em fabricação no interior do seu estabelecimento, desde que: 

a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 
produtivo; 

b) o emprego desses bens não importe, para a máquina, equipamento ou veículo em questão, em 
acréscimo de vida útil superior a um ano; e 

c) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 

Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 
outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente 
demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da 
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Contribuição para o PIS/Pasep apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os 
créditos em função da natureza, origem e vinculação, observadas as normas específicas. 

NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ÓLEOS, LUBRIFICANTES E 
COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS POR MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR 
INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. 

A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada a 
apropriar créditos dessa contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a óleos, 
combustíveis e lubrificantes, consumidos pela máquina, equipamento ou veículo que transporta insumos 
ou produtos em fabricação no interior do seu estabelecimento, desde que: 

a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 
produtivo; e 

b) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 

Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 
outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente 
demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os 
créditos em função da natureza, origem e vinculação, observadas as normas específicas. 

NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE CRÉDITOS. 

Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep referidos no art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, estão 
sujeitos ao prazo prescricional previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo 
termo inicial é o primeiro dia do mês subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de apropriação 
extemporânea, o primeiro dia do mês subsequente àquele em que poderia ter havido a apuração. 

É vedada a atualização monetária do valor dos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 
PIS/Pasep apurados temporânea ou extemporaneamente. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 204, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2021, PUBLICADA NO DOU DE PUBLICADA NO DOU DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, arts. 13, caput, e 15, VI; Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, 
caput, II e IX, e § 2°, II; Decreto n° 20.910, de 1932, art. 1°; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 
2018, itens 17 a 20, 81 a 89, 138 a 144 e 164 a 165; IN RFB n° 1.252, de 2012, art. 11; IN RFB n° 1.015, 
de 2010, art. 10. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. 

A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 
contribuição vinculados à energia elétrica efetivamente consumida nos seus estabelecimentos, desde 
que atendidos os requisitos da legislação de regência. 

Por falta de previsão legal, é vedada a apropriação de créditos da Cofins vinculados à demanda de 
energia elétrica contratada pela pessoa jurídica. 
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NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. PNEUS, PARTES E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO EMPREGADOS EM MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR 
INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. 

A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 
contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a pneus, partes e peças de reposição, 
empregados na máquina, equipamento ou veículo automotor que transporta insumos ou produtos em 
fabricação no interior do seu estabelecimento, desde que: 

a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 
produtivo; 

b) o emprego desses bens não importe, para a máquina, equipamento ou veículo em questão, em 
acréscimo de vida útil superior a um ano; e 

c) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 

Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 
outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente 
demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da 
Cofins apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da 
natureza, origem e vinculação, observadas as normas específicas. 

NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ÓLEOS, LUBRIFICANTES E 
COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS POR MÁQUINA, EQUIPAMENTO OU VEÍCULO AUTOMOTOR 
INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. 

A pessoa jurídica que apura a Cofins de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa 
contribuição, na modalidade aquisição de insumos, vinculados a óleos, combustíveis e lubrificantes, 
consumidos pela máquina, equipamento ou veículo que transporta insumos ou produtos em fabricação 
no interior do seu estabelecimento, desde que: 

a) o referido transporte seja caracterizado como elemento estrutural e inseparável do seu processo 
produtivo; e 

b) sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 

Na hipótese do bem em questão ser considerado insumo para algumas atividades e não o ser para 
outras, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente 
demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da 
Cofins apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da 
natureza, origem e vinculação, observadas as normas específicas. 

NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE CRÉDITOS. 

Os créditos da Cofins referidos no art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, estão sujeitos ao prazo prescricional 
previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910, de 06 de janeiro de 1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do 
mês subsequente ao de sua apuração, ou, no caso de apropriação extemporânea, o primeiro dia do mês 
subsequente àquele em que poderia ter havido a apuração. 

É vedada a atualização monetária do valor dos créditos da não cumulatividade da Cofins apurados 
temporânea ou extemporaneamente. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 204, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2021, PUBLICADA NO DOU DE PUBLICADA NO DOU DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, arts. 3°, caput, II e III, e § 2°, II; 13, caput, 
e 15, VI; Decreto n° 20.910, de 1932, art. 1°; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018, itens 
17 a 20, 81 a 89, 138 a 144 e 164 a 165; Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 2012, art. 11; Instrução 
Normativa RFB n° 1.015, de 2010, art.10. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
COMUNICADO CAT N° 001, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 - (DOE de 25.01.2022) 
Fixa as datas para cumprimento das obrigações principais e acessórias para o mês de 
fevereiro de 2022 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de FEVEREIRO de 2022, são 
as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 390 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 

PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 

DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 

REFERÊNCIA 
JANEIRO/2022 

DIA DO 

VENCIMENTO 
19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 

53105, 53202. 1031 03 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 15 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 

01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 

01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 02209, 02306, 

03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 

07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 

17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 

20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 

20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 

20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 

22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 

24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 

25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 

25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 

26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 

27511, 27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 

1200 21 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/solucao_cosit_204_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/solucao_cosit_204_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto20910_1932.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto20910_1932.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#17.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#17.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#81.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#89
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#138
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#144.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#164
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php#165.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/10/in1015_rfb_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/10/in1015_rfb_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/10/in1015_rfb_2010.php#art10


 

  75 

 

28542, 29107, 29204, 29506; 

30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 

32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 33210, 

35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 39005; 

      

- CNAE - - CPR - 
JANEIRO/2022 

DIA 
41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 

42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 

43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 

46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 

46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 

46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 

46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 

46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 

47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 

47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 

47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 

47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 

50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 

51307, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 

52401, 52508, 55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 

59146; 

60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 

64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 

64379, 64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 

64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 

66134, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 

69125, 69206; 

70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 

74102, 74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 

77314, 77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 

79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 

82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 

84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 

85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 

86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 

87204, 87301, 88006; 

90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 

93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 

94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 

99008. 

1200 21 

      

- CNAE - - CPR - 
JANEIRO/2021 

DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 

10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 

10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 

15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 

18211, 18229, 18300, 19314; 

22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 

25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 

28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 

28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 

30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 

38327, 38394; 

47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 

58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 25 

      

- CNAE - - CPR - 
DEZEMBRO/2021 

DIA 
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13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 

13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 

15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 

23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 

+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa 

de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE 

em que estiver enquadrado 

2100 10 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Decreto 66.439, de 18-01-2022 - DOE de 19-01-2022, dispõe sobre a possibilidade de contribuintes 
que exercem a atividade de comércio varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias 
promovidas em dezembro de 2021, em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, com dispensa de 
juros e multas desde que: 

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20-01-2022; 

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20-02-2022. 

Esse benefício aplica-se aos contribuintes que, em 31 de dezembro de 2021, tenham a sua atividade 
principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE: 

1 - 36006; 

2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 

3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 

4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 

O recolhimento do ICMS dessa forma é opcional ficando facultado ao contribuinte efetuar o recolhimento 
integral do imposto no mês de janeiro de 2022, até a data estabelecida no Anexo IV do Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 
JANEIRO/2021 

DIA VENC. 
• energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 09 
• álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo 

(Convênio ICMS-110/07) 1100 10 

• demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo 

IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS 
1200 21 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/decreto/decreto_66439_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
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devido por ST) 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. 
(Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 
3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% 
(oitenta por cento) do seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência 
do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% (noventa e cinco por cento) será 
recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, 
até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100. 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 

“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
DEZEMBRO/2021 

DIA DO 

VENCIMENTO 
Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS/2000 (Portaria CAT-

75/2008) * 

Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 

02/03 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01/01/2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de janeiro de 2022 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último 

dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento (art. 254 do RICMS/2000 -

 Portaria CAT-92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço 

http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

  
Final Dia 
0 e 1 16 

2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xva
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexoIV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxIV_art20
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GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, 

em relação ao imposto apurado no mês de janeiro de 2022, deverá apresentá-la até essa 

data, na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (art. 254, parágrafo 

único do RICMS/2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT 85/2007) 

8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subseqüente a emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico 

de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 

pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 

campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico 

deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 

85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria 

CAT 147/2009. Dia 20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2022 a 31-12-2022 será de R$ 31,97 (Comunicado Dicar-89, 
de 17-12-2021, D.O. 18-12-21). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2022 a 31-12-2022, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 16,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado Dicar-90, de 17-12-2021, D.O. 18-12-2021). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 24/01/2022. 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 

 

 
 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/agenda/oe-est/sp/ufesp.php
http://www.econeteditora.com.br/agenda/oe-est/sp/ufesp.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/comunicado/comunicado_dicar_089_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/comunicado/comunicado_dicar_089_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/comunicado/comunicado_dicar_090_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7
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COMUNICADO CAT N° 002, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOE de 28.01.2022) 
Esclarece sobre a cobrança da diferença entre as alíquotas interna do Estado de São Paulo e 
interestadual - DIFAL nas operações e prestações destinadas a consumidor final não 
contribuinte do ICMS localizado neste Estado. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 190, de 4 de janeiro de 2022, na Lei n° 17.470, de 13 de dezembro de 2021, e 
no Convênio ICMS 235/21, de 27 de dezembro de 2021, 

COMUNICA que: 

1 - o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5.469 e o RE 1.287.019, decidiu pela necessidade da 
edição de lei complementar para que os Estados e o Distrito Federal possam exigir, a partir de 1° de 
janeiro de 2022, a diferença entre as alíquotas interna e interestadual - DIFAL, nas operações e 
prestações destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade 
federada, nos termos previstos na Emenda Constitucional n° 87, de 16 de abril de 2015; 

2 - no Diário Oficial da União do dia 5 de janeiro de 2022, foi publicada a Lei Complementar n° 190, a 
qual altera a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para regulamentar a 
cobrança do ICMS nas operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não 
contribuinte do imposto; 

3 - dentre as disposições da referida Lei Complementar n° 190/22 consta a previsão de divulgação pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, em portal próprio, das informações necessárias ao cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, nas operações e prestações interestaduais sujeitas à 
DIFAL, bem como o comando da produção de seus efeitos a partir do primeiro dia útil do terceiro mês 
subsequente ao da disponibilização do aludido portal. 

4 - o portal previsto na Lei Complementar n° 190/2022 já se encontra disponibilizado no endereço 
eletrônico "difal.svrs.rs.gov.br"; 

5 - no Estado de São Paulo, a Lei n° 17.470, que regulamentou a repartição da arrecadação entre o 
Estado de origem e o de destino na legislação paulista, foi publicada no dia 14 de dezembro de 2021. 

6 - considerando o acima disposto, a diferença entre as alíquotas interna do Estado de São Paulo e 
interestadual - DIFAL, nas operações e prestações destinadas a consumidor final não contribuinte do 
ICMS localizado neste Estado, será exigida a partir de 1° de abril de 2022. 

 

2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
PROTOCOLO ICMS N° 001, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 

Altera o Protocolo ICMS n° 12/20, que dispõe sobre a remessa de etanol hidratado 

combustível do Estado de Goiás para armazenagem no Estado do Mato Grosso. 

OS ESTADOS DE GOIÁS E MATO GROSSO, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Estado da Economia e da Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira A cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 12, de 11 de maio de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_190_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_190_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/lei/lei_17470_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php
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"Cláusula primeira Os Estados signatários acordam em adotar os procedimentos previstos neste 
protocolo na operação com etanol hidratado combustível realizada pelo estabelecimento da empresa 
RAÍZEN ENERGIA S.A, CNPJ n° 08.070.508/0167-67, IE/GO n° 10.858.378-3 situado na Rodovia GO 
050, KM 328,5,CEP 75.809-899, Zona Rural, no Município Jataí (GO), para armazenagem no 
estabelecimento da empresa RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A, CNPJ n° 33.453.598/0053-54, IE/MT n° 
13.418.884-5, situado no Município de Alto Taquari (MT), Rodovia MT 100, Km 86, Zona Rural, os quais 
doravante passam a ser denominados, respectivamente, DEPOSITANTE e DEPOSITÁRIO.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 002, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Altera o Protocolo ICMS n° 132/08, que dispõe sobre a remessa de soja em grão do Estado de 
Goiás para industrialização, por encomenda, no Estado de Minas Gerais com suspensão do 
ICMS. 

Os Estados de Goiás e Minas Gerais, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Estado da Economia e da Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 da Lei n° 5.172, de 25 
de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 132, de 5 de dezembro de 
2008, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso I do § 1° da cláusula primeira: 

"I - abrange a remessa anual de até 160.000 (cento e sessenta mil) toneladas de soja em grão para 
industrialização no Estado de Minas Gerais;"; 

II - a alínea "b" do inciso IV do § 1° da cláusula primeira: 

"b) ao destaque do ICMS para o Estado de Minas Gerais sobre o valor da industrialização e ao 
recolhimento em documento de arrecadação distinto das demais operações do estabelecimento 
INDUSTRIALIZADOR."; 

III - a cláusula nona: 

"Cláusula nona Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2022.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 001, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária 
relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, 
relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, e estabelece os procedimentos para o 
controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e complemento do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° ao 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 3° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3° Excepcionalmente, no período de 1° de novembro de 2021 a 31 de março de 2022, as informações 
de margem de valor agregado ou PMPF serão aquelas constantes no Ato COTEPE vigente em 1° de 
novembro de 2021.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - MAGNO VASCONCELOS PEREIRA, Mato Grosso - Fabio Fernandes Pimenta, 
Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 002, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Piauí e São Paulo e altera o Convênio ICMS n° 206/21, 
que dispõe sobre a concessão de tratamento tributário diferenciado, nas condições que 
especifica, aos produtores de biodiesel para apuração e pagamento do ICMS incidente nas 
respectivas operações, realizadas com diferimento ou suspensão do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto no art. 
199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na cláusula vigésima 
primeira do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, e na Resolução do n° 14, de 9 de 
dezembro de 2020, do Conselho Nacional de Política Energética, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os Estados do Piauí e São Paulo ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
n° 206, de 9 de dezembro de 2021. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 206/21 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Bahia, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina, São Paulo e Tocantins ficam autorizados a conceder tratamento tributário diferenciado aos 
produtores de biodiesel - B100, assim definidos e autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, para apuração do imposto incidente nas operações com B100 
realizadas com diferimento ou suspensão, sem prejuízo da retenção e do pagamento do imposto diferido 
ou suspenso de acordo com as regras previstas na cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS n° 
110, de 28 de setembro de 2007.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 003, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Roraima e altera o Convênio ICMS n° 224/17, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 
internas com produtos essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Roraima fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 224, de 15 
de dezembro de 2017. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 224/17 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Paraná, Rio de Janeiro, Roraima, São Paulo e Sergipe autorizados, na forma e condições 
definidas em sua legislação, a conceder isenção do ICMS nas operações internas com produtos 
essenciais ao consumo popular, que compõem a cesta básica.". 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 004, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Altera o Convênio ICMS n° 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e 
de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 1.0 do Anexo XXV do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 26.001.00 8711 
Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral, exceto os classificados no CEST 26.001.01; 

carros laterais. 

Cláusula segunda O item 1.1 fica acrescido ao Anexo XXV do Convênio ICMS n° 142/18 com a 
seguinte redação: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.1 26.001.01 8711 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos) com propulsão de motor elétrico 

auxiliar assistido pela força humana. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
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Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 005, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Altera o Convênio ICMS N° 200/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com veículos novos de duas e três rodas motorizados relacionados no Anexo XXV do 
Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 27 de janeiro de 2022 considerando o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS n° 200, de 15 de dezembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do Convênio ICMS n° 142/18, as disposições 
deste convênio não se aplicam: 

I - às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias devam retornar ao estabelecimento 
remetente; 

II - às operações com bens e mercadorias classificadas no CEST 26.001.01, quando tiverem como 
origem ou destino o Estado de São Paulo.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
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Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 006, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n° 
114/17, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas 
internas com equipamentos e componentes para geração de energia elétrica solar 
fotovoltaica destinada ao atendimento do consumo de prédios próprios públicos estaduais 
que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas e Santa Catarina ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 114, de 29 de setembro de 2017. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 114/17 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados da Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Pará, Santa Catarina e 
São Paulo autorizados a isentar do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
as saídas internas dos bens indicados nas respectivas classificações da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM):". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_114_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_114_2017.php#cl1


 

  86 

 

CONVÊNIO ICMS N° 007, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina das disposições da cláusula terceira e 

altera o Convênio ICMS n° 67/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a não 

exigir valores correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da 

complementação do ICMS retido por substituição tributária, e a multa por não entrega da 

guia informativa, e autoriza a instituição de Regime Optativo de Tributação da 

Substituição Tributária, conforme especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica excluído das disposições da cláusula 
terceira do Convênio ICMS n° 67, de 5 de julho de 2019. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 67/19 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula terceira Ficam os Estados do Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul e São Paulo autorizados a instituir Regime Optativo de Tributação da 
Substituição Tributária, para segmentos varejistas, com dispensa de pagamento do imposto 
correspondente à complementação do ICMS retido por substituição tributária, nos casos em que o preço 
praticado na operação a consumidor final for superior a base de cálculo utilizada para o cálculo do débito 
de responsabilidade por substituição tributária.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 
Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_067_2019.php#cl3


 

  87 

 

CONVÊNIO ICMS N° 008, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir juros e multas relacionados a débitos 
do ICMS decorrentes da não complementação pelo sujeito passivo do recolhimento do 
imposto retido por substituição tributária, em razão da utilização de base de cálculo 
presumida em valor inferior à efetivamente por ele praticada na operação com destino a 
consumidor final. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 344ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, no dia 27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas e Santa Catarina ficam autorizados a instituir programa de 
parcelamento em até 24 (vinte e quatro) prestações, mensais e consecutivas, com redução de até 90% 
(noventa por cento) dos valores referentes a juros e multas, relativo a débitos do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive 
os ajuizados, relacionados ao não recolhimento pelo sujeito passivo da complementação do imposto 
retido por substituição tributária, em razão de o valor efetivo da saída destinada a consumidor final ter 
sido realizado por valor superior ao da respectiva base de cálculo presumida utilizada quando da sua 
retenção. 

§ 1° O disposto no "caput" desta cláusula observará o seguinte: 

I - somente se aplica aos débitos tributários relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2021; 

II - o pagamento do débito ou da primeira prestação deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2022; 

III - na hipótese de pagamento parcial do débito tributário, o benefício somente alcançará os valores 
recolhidos. 

§ 2° O débito tributário objeto deste convênio será apurado, nos termos da legislação tributária estadual, 
após compensação de eventual valor a que tiver direito o sujeito passivo a título de restituição de 
imposto retido por substituição tributária. 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre outras condições e exigências para fruição 
do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente recolhidos. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - Breno Geovane Azevedo 
Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - 
Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Benício Suzana Costa, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato 
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cesario Moura, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos 
Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

2.03 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 001, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOU de 28.01.2022) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, 

modelo 66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, na 344ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 
27 de janeiro de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Para os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, a 
obrigatoriedade prevista no "caput" desta cláusula surtirá efeitos por meio de ato editado na respectiva 
legislação tributária até 30 de setembro de 2022.". 

Cláusula segunda O § 2° fica acrescido à cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1/19, 
renumerando-se o parágrafo único para § 1°, com a seguinte redação: 

"§ 2° Para o Estado de Mato Grosso, a obrigatoriedade de que trata esta cláusula terá início a partir de 
1° de junho de 2022, observado o disposto na respectiva legislação estadual.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Sibele Greipel das Neves, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André 
Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Alex Del Giglio, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Benício Suzana Costa, Goias - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - MAGNO 
VASCONCELOS PEREIRA, Mato Grosso - Fabio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz 
Kener, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio Padilha 
da Cruz, Piauí - Antônio Luiz Soares Santos, Rio de Janeiro - Celino Cesario Moura, Rio Grande do 
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Tomás Bruginski de Paula , Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva 
Menezes. 
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2.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO SFP Nº 3, DE 26, DE JANEIRO DE 2022 – (DOE-SP de 27/01/2022)  

Divulga o valor da Receita Corrente Líquida acumulada de dezembro de 2020 a novembro de 
2021. 

O Secretário da Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º - Para efeito da apuração do depósito ao regime especial de pagamento de 

precatórios, o valor da receita corrente líquida de novembro de 2021, apurado pela somatória das 

receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, é de R$ 191.065.614.806,00 

(cento e noventa e um bilhões, sessenta e cinco milhões, seiscentos e quatorze mil e oitocentos e 

seis reais). 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA DETRAN N° 018, DE 21 DE JANEIRO DE 2022 - (DOE de 22.01.2022) 
Estabelece normas complementares ao credenciamento e registro de empresas para a 
prestação de serviços pertinentes a veículos, altera as Portarias DETRAN-SP 11/2020 e 
DETRAN-SP Presidência - PRE 167/2021, e dá providências correlatas. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP, no uso 
das competências previstas no inciso II, do artigo 10, da Lei Complementar n° 1.195, de 17 de janeiro de 
2013, e na alínea "b" do inciso I, do artigo 10, do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 59.055, de 9 de 
abril de 2013, 

CONSIDERANDO os interesses organizacionais e visando a otimização das atribuições do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-SP, 

Expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° As normas complementares ao credenciamento e registro de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços pertinentes a veículos, junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
SP, ficam disciplinadas nos termos desta portaria. 

Artigo 2° Deverão se credenciar junto ao DETRAN-SP as pessoas jurídicas interessadas na prestação 
dos seguintes serviços pertinentes a veículos: 

I - de estampagem de placas de identificação veicular, nos termos da Portaria DETRAN-SP n° 11, de 8 
de janeiro de 2020; 

II - de vistoria de identificação veicular, nos termos da Portaria DETRAN-SP n° 68, de 24 de março de 
2017, e suas alterações; 

Parágrafo único. Deverão se registar junto ao DETRAN-SP as pessoas jurídicas interessadas na 
prestação dos serviços de desmontagem, de comercialização de partes e peças e de reciclagem de 
veículos, nos termos da Portaria DETRAN-SP n° 510, de 16 de novembro de 2015. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php
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Artigo 3° Os requerimentos de credenciamento e registro, acompanhados da documentação pertinente, 
bem como o de renovação destes, deverão ser apresentados junto ao DETRAN-SP por meio eletrônico, 
conforme dispuser a autarquia em comunicado específico. 

§ 1° Recepcionados os requerimentos de que trata o “caput” deste artigo deverá ser procedida a análise 
da documentação que os acompanha. 

§ 2° Constatado o cumprimento das normas pertinentes, os locais indicados nos requerimentos de que 
trata o “caput” deste artigo serão vistoriados pelo Diretor Técnico da unidade de atendimento do 
DETRAN-SP do município de credenciamento ou registro, ou por servidor por ele indicado. 

§ 3° Realizada a vistoria de que trata o § 2° deste artigo, seu responsável deverá elaborar relatório 
circunstanciado, contendo manifestação fundamentada e conclusiva quanto ao requerido, e encaminhar 
os autos do processo para decisão da autoridade competente. 

Artigo 4° Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante indicados: 

I - da Portaria DETRAN-SP n° 68, de 24 de março de 2017: 

a) o caput do artigo 6°: 

“Artigo 6° Para o credenciamento, a empresa interessada deverá apresentar ao DETRAN-SP 
requerimento por meio eletrônico, dirigido ao seu Diretor Presidente, conforme dispuser a autarquia em 
comunicado específico;” (NR); 

b) o caput do artigo 12: 

“Artigo 12 - Deferido o credenciamento, caberá à autoridade competente expedir e publicar portaria de 
credenciamento da empresa habilitada para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular, 
que deverá conter, no mínimo:” (NR); 

II - da Portaria DETRAN-SP 11, de 8 de novembro de 2020: 

a) o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° O requerimento de credenciamento deverá ser protocolado junto ao DETRAN-SP por meio 
eletrônico, conforme dispuser a autarquia em comunicado específico.” (NR); 

b) - o § 1° do artigo 2°: 

“§ 1° O requerimento de que trata o “caput” deste artigo deverá ser protocolado conforme modelo 
previsto no Anexo desta portaria.” (NR); 

c) o § 2° do artigo 2°: 

“O requerimento de credenciamento de que trata o “caput” deste artigo deverá ser protocolado 
acompanhado da documentação pertinente a estampadores de PIV, previstos no Anexo III da Resolução 
n° 780/2019 do CONTRAN.” (NR); 

d) o artigo 4°: 

“Artigo 4° Estando a documentação em ordem e constatado o cumprimento das normas pertinentes, por 
despacho da autoridade competente, será agendado dia e horário para realização de vistoria física no 
estabelecimento indicado no requerimento, de que trata o artigo 2° desta portaria, pelo Diretor Técnico 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_detran_068.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art4
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da unidade de atendimento do DETRAN-SP do município de credenciamento, ou por servidor por ele 
indicado.” (NR); 

e) - o artigo 5°: 

“Artigo 5° Realizada a vistoria de que trata o artigo 4° desta portaria, seu responsável expedirá “laudo de 
vistoria de credenciamento de estampadores”, que ateste a aprovação ou reprovação da estrutura física 
e das amostras de PIVs verificadas, e encaminhará os autos do processo para decisão da autoridade 
competente.” (NR); 

f) - o Anexo II: 

“Anexo” (NR). 

Artigo 5° Os dispositivos adiante mencionados ficam acrescentados na seguinte conformidade: 

I - na Portaria DETRAN-SP n° 11, de 8 de janeiro de 2020, um artigo, numerado como artigo 3°, com a 
seguinte redação: 

“Artigo 3° Recepcionado o requerimento de credenciamento, deverá ser procedida a análise da 
documentação de que trata o artigo 2°, § 2°, desta portaria.”; 

II - na Portaria DETRAN-SP Presidência - PRE 167, de 14 de dezembro de 2021, um inciso, numerado 
como inciso XIV, ao artigo 5°, com a seguinte redação: 

“XIV - ao artigo 1°, § 1°, ao artigo 4°, § 2°, ao “caput” e ao § 2° do artigo 6° e ao artigo 9°, da Portaria 
DETRAN-SP n° 11, de 8 de janeiro de 2020.” 

Artigo 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário e, em especial: 

I - da Portaria DETRAN-SP n° 11, de 8 de janeiro de 2020: 

a) o § 3° do artigo 2°; 

b) o Anexo I - Comunicado; 

II - o inciso V do artigo 7° da Portaria DENTRAN-SP n° 510, de 16 de dezembro de 2015: 

III - o Comunicado da Diretoria de Veículos n° 039/2020. 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 001, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 - (DOM de 
25.01.2022) 
Altera o Anexo Único da Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, de 09 de maio de 2017, o 
Anexo 2 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 07, de 06 de junho de 2014, e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições que se lhe são conferidas por 
lei, 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art6_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_detran_011_2020.php#anx1
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RESOLVE: 

Art. 1° Ficam excluídas do Anexo Único da Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, de 09 de maio de 
2017, as seguintes correspondências dos códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica - 
CNAE-Fiscal com os códigos referentes ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS: 

CNAE CÓDIGO DE ISS 
1830-0/01 6793 
1830-0/02 6807 
5911-1/01 6793 

6807   
5911-1/02 6793 

6807   
5912-0/01 6793 
5912-0/02 6793 
5912-0/99 6793 

6807   
5920-1/00 6793 
6421-2/00 6220 

6807   
6815   

6422-1/00 6220 
6807   
6815   

6423-9/00 6220 
6807   
6815   

6424-7/02 6220 
6807   
6815   

6424-7/03 6220 
6807   
6815   

6424-7/04 6220 
6807   
6815   

6431-0/00 6220 
6807   
6815   

6432-8/00 6220 
6807   
6815   

6433-6/00 6220 
6807   
6815   

6434-4/00 6220 
6807   
6815   

6435-2/01 6220 
6807   
6815   

6435-2/02 6220 
6807   
6815   

6435-2/03 6220 
6807   
6815   

6436-1/00 6220 
6807   

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_010_2017.php#anx
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_010_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_010_2017.php
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6815   
6437-9/00 6220 

6807   
6815   

6438-7/01 6220 
6807   
6815   

6440-9/00 6220 
6807   
6815   

6493-0/00 6220 
6807   
6815   

6499-9/02 6220 
6807   
6815   

6612-6/01 6220 
6807   
6815   

6612-6/02 6220 
6807   
6815   

6612-6/03 6220 
6807   
6815   

6912-5/00 6815 
7319-0/01 2500 
7420-0/01 6807 
7420-0/02 6807 
7420-0/03 6807 
7420-0/04 6807 
7420-0/05 6815 
7740-3/00 6220 

6521   
7490-1/04 6297 
8219-9/01 6815 
9001-9/06 6793 
9609-2/04 6807 

Art. 2° Ficam incluídas no Anexo Único da Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, de 09 de maio de 
2017, as seguintes correspondências dos códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica - 
CNAE-Fiscal com os códigos referentes ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS: 

CNAE CÓDIGO DE ISS 
0161-0/01 1465 
0321-3/05 3115 
0322-1/07 3115 
1830-0/03 2798 
1830-0/01 6794 
1830-0/02 6808 
2539-0/01 7579 
2930-1/03 7510 
4520-0/07 7510 
4771-7/04 5380 
5911-1/01 6808 
5911-1/02 6808 
5912-0/01 6794 
5912-0/02 6794 
5912-0/99 6794 
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6808   
5920-1/00 6794 
6421-2/00 6621 

6808   
6817   

6422-1/00 6221 
6808   
6817   

6423-9/00 6221 
6808   
6817   

6424-7/02 6221 
6808   
6817   

6424-7/03 6221 
6808   
6817   

6424-7/04 6221 
6808   
6817   

6431-0/00 6221 
6808 

 
6817   

6432-8/00 6221 
6808 

 
6817   

6433-6/00 6221 
6808   
6817   

6434-4/00 6221 
6808   
6817   

6435-2/01 6221 
6808   
6817   

6435-2/02 6221 
6808   
6817   

6435-2/03 6221 
6808   
6817   

6436-1/00 6221 
6808   
6817   

6437-9/00 6221 
6808   
6817   

6438-7/01 6221 
6808   
6817   

6440-9/00 6221 
6808   
6817   

6491-3/00 6238 
6493-0/00 6221 

6808   
6817   

6499-9/02 6221 
6808   
6817   



 

  95 

 

6612-6/01 6221 
6808   
6817   

6612-6/02 6221 
6808   
6817   

6612-6/03 6221 
6808   
6817   

6821-8/02 6299 
6822-6/00 3213 
6912-5/00 6817 
8593-7/00 5762 
7319-0/01 2501 
7319-0/01 2501 
7420-0/02 6808 
7420-0/03 6808 
7420-0/04 6808 
7420-0/05 6817 
7490-1/04 6221 
7490-1/04 6301 
7490-1/04 6302 
7490-1/04 6303 
7740-3/00 6221 
7740-3/00 6522 
7490-1/99 3115 
8219-9/01 6817 
9311-5/00 7773 
9529-1/05 7641 
9609-2/04 6808 

Art. 3° Ficam excluídas do Anexo 2 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 7, de 06 de junho de 2014, as 
seguintes correspondências dos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE-
Fiscal com os códigos referentes à Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE: 

CNAE CÓDIGO DE TFE 
1830-0/03 30201 
4663-0/00 31208 
4651-6/01 31208 
4651-6/02 31208 
7711-0/00 32301 
8511-2/00 38504 
9313-2/00 38504 

Art. 4° Ficam incluídas no Anexo 2 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 7, de 06 de junho de 2014, as 
seguintes correspondências dos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE-
Fiscal com os códigos referentes à Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE: 

CNAE CÓDIGO DE TFE 
1830-0/03 32301 
4663-0/00 31402 
4651-6/01 31402 
4651-6/02 31402 
7711-0/00 32905 
8511-2/00 33200 
8511-2/00 33308 
8592-9/01 37850 
9312-3/00 34401 
9329-8/99 34509 
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9609-2/99 34800 

Art. 5° As inscrições ativas no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM que dispõe códigos de ISS 
com vigência encerrada pela Instrução Normativa SF/SUREM n° 19, de 22 de dezembro de 2021,, terão 
incluídas entre os seus os seguintes códigos de ISS como substitutos àqueles: 

DE PARA 
2500 2501 
6620 6621 
6521 6522 
6793 6794 
6807 6808 
6815 6817 

Art. 6° Para os contribuintes já inscritos no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, caberá à 
Secretaria Municipal da Fazenda, com base no Anexo Único da Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, 
de 09 de maio de 2017, promover a conversão automática dos códigos de serviço encerrados, 
constantes do artigo 5° desta Instrução Normativa. 

Art. 7° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1° de janeiro de 2022. 

 

3.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 17.755, DE 24 DE JANEIRO DE 2022 - (DOM de 25.01.2022) 

Dispõe sobre a doação de excedentes de alimentos pelos estabelecimentos dedicados à 
produção e fornecimento de refeições, e dá outras providências. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 2021, decretou 
e eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Ficam os estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos, inclusive 
alimentos in natura, produtos industrializados e refeições prontas para o consumo, autorizados a doar os 
excedentes de alimentos não comercializados e ainda próprios para o consumo humano. 

§ 1° O disposto no “caput” deste artigo abrange empresas, hospitais, supermercados, cooperativas, 
restaurantes, lanchonetes e todos os demais estabelecimentos que forneçam alimentos preparados 
prontos para o consumo de trabalhadores, de empregados, de colaboradores, de parceiros, de pacientes 
e de clientes em geral. 

§ 2° (VETADO) 

§ 3° A doação de que trata o “caput” deste artigo será realizada de modo gratuito, sem a incidência de 
qualquer encargo que a torne onerosa. 

Art. 2° A doação dos alimentos excedentes não comercializados atenderá aos seguintes critérios: 

I - os alimentos deverão estar dentro do prazo de validade e observadas as condições de conservação 
especificadas pelo fabricante, quando for o caso; 
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II - não tenham comprometidas sua integridade, segurança sanitária e suas propriedades nutricionais 
mantidas. 

Art. 3° Estão autorizados a receber a doação de alimentos as pessoas, famílias ou grupos em situação 
de vulnerabilidade. 

Art. 4° A doação de alimentos excedentes em nenhuma hipótese configurará relação de consumo. 

§ 1° (VETADO) 

§ 2° (VETADO) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO aos 24 de janeiro de 2022, 468° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretária Municipal de Justiça 

Publicada na Casa Civil, em 24 de janeiro de 2022. 

 

PORTARIA SF/SUREM N° 008, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 - (DOM de 28.01.2022) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097/2005, e no artigo 8°, I, “a”, da Instrução 
Normativa SF/SUREM n° 09, de 01 de agosto de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1° Para o sorteio número 126 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 1.958.980 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço eletrônico 
http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 

Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação 
de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o “hash” 
c720d95bc924e9ba23333986a0b561ea. 

Art. 2° O código “hash” mencionado no artigo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5”. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
TRT-2 cassa liminar que obrigava banco a colocar trabalhadores em home office. 
O TRT da 2º Região cassou, nesta sexta-feira (21), liminar da 28ª Vara do Trabalho de São 
Paulo determinando que o Banco do Brasil autorizasse os empregados que não realizam 
atendimento ao público a trabalharem em modelo remoto. A decisão é da desembargadora 
Maria Elizabeth Mostardo Nunes, em sede de mandado de segurança. 
 
De acordo com a magistrada, a atividade do banco “trata-se de serviço essencial que deve ser mantido 
com regularidade e dentro dos padrões que garantam a saúde dos trabalhadores e da sociedade, não 
podendo o Judiciário impor condutas não previstas no ordenamento jurídico”. 
 
Para tomar a decisão, a desembargadora levou em conta, também, que a instituição bancária mantém 
um manual interno abrangente para a retomada da atividade presencial, respeitando todas as regras 
criadas por autoridade de saúde nacionais e internacionais, como o Regulamento Sanitário Internacional 
da OMS. 
 
(Processo nº  1000020-39.2022.5.02.0028) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

TJ-DF concede licença paternidade de 180 dias a homem que adotou criança sozinho. 

 
A CLT concede prazo idêntico à licença maternidade ao trabalhador pai quando a mãe morre 
durante o parto ou no decorrer da licença-maternidade, ou, ainda, quando adota criança 
sozinho. 
 
O pedido de extensão da licença tinha sido negado administrativamente ao pai solo 
 
Por isso, a 1ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal manteve, por unanimidade, decisão 
que concede a pai solo o direito a extensão de licença paternidade de 30 para 180 dias, descontado o 
período já usufruído. O autor da ação é bombeiro militar do DF solteiro e adotou uma criança recém-
nascida, em maio de 2021. 
 
De acordo com os autos, o adotante entrou com ação contra ato do Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, que indeferiu o pedido administrativo de prorrogação da referida licença. 
Ele conta que, cinco anos após sua inscrição para adoção, foi-lhe concedida a guarda provisória da filha, 
um bebê nascido em março de 2021. Com isso, apresentou a documentação necessária à instituição 
para formalizar a solicitação da licença paternidade/adotante de 180 dias, que acabou sendo indeferida 
sob o argumento de ausência de previsão legal. 
 
Em primeira instância foi concedida a licença de 180 dias. No recurso apresentado, o estado sustenta a 
legalidade da decisão administrativa impugnada e afirma que o Corpo de Bombeiros buscou “dar um 
caráter mais humanizado à licença adotante”, conferindo-lhe o status de licença maternidade ou licença 
paternidade, conforme cada caso concreto, em tratamento igualitário entre os filhos biológicos e 
adotados. No entanto, a concessão de licença adoção ou licença paternidade por período de 180 dias 



 

  99 

 

não encontra guarida nas legislações infraconstitucionais, sendo proibido à corporação decidir 
contrariamente ao princípio da legalidade. 
 
Na decisão, a desembargadora relatora ressaltou que a família monoparental está contemplada na 
Constituição, assim como também está previsto o dever dos pais de assistir, criar e educar os filhos 
menores. A magistrada destacou, ainda, previsão do artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
segundo a qual é dever não apenas da família, mas também do poder público, assegurar a efetivação 
dos direitos do menor, referentes à convivência familiar. 
 
“A proteção ambicionada na presente ação, além de garantida constitucionalmente, já foi inclusive 
normatizada nos artigos 392-B e 329-C da Consolidação das Leis do Trabalho. Naquele diploma legal, há 
concessão de prazo idêntico à licença maternidade ao trabalhador que adota criança sozinho”, destacou 
a julgadora. Dessa forma, segundo a relatora, deve-se aplicar as mencionadas normas trabalhistas, 
analogicamente, ao caso. 
 
O colegiado reforçou que o objetivo da prorrogação da licença paternidade é o cuidado afetivo e legal 
para com o bebê, ou seja, o respeito ao princípio do melhor interesse da criança. Assim, a tese de 
carência normativa quanto ao tema não deve preponderar sobre a previsão constitucional do dever do 
Estado de proporcionar as garantias fundamentais às crianças e adolescentes, previstas tanto na 
Constituição, quanto no ECA e na CLT. Com isso, a sentença foi mantida em sua integralidade. Com 
informações da assessoria de imprensa do TJ-DF. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Dispensa coletiva na pauta do STF. Polêmicas. 

 
Luiz Carlos Amorim Robortella e Antonio Galvão Peres 
Já estamos em 2022. Desde 1988 vemos acesa discussão sobre a disposição transitória que, remetendo 
ao art. 7º, I, da CF/88, regulamentou a vedação de dispensa arbitrária, aumentando em quatro vezes a 
multa do FGTS e trazendo proteção específica para a gestante e o membro da CIPA. 
 
A multa-indenização do FGTS é de 40% em qualquer tipo de dispensa individual sem justa causa e 
também na dispensa coletiva por motivos tecnológicos ou econômicos. 
 
A regulamentação por lei complementar exigida no art. 7º causa receio a todos;  sindicatos profissionais 
não aceitam redução da indenização e entidades patronais temem maiores restrições à dispensa 
imotivada e indenizações vultosas. 
 
Há apenas uma certeza: o modelo constitucional não assegura estabilidade, mas indenizações 
compensatórias1. A insegurança está nos valores. 
 
Ao longo dos anos surgiram novas proteções específicas, como, por exemplo, a rigorosa lei 9.029/95 
(combate à discriminação), mas nada mudou quanto à regra geral. 
 
O vazio normativo foi pretexto para certo ativismo judicial, sendo criadas pelos tribunais trabalhistas 
presunções de discriminação,  novas garantias de emprego e proibições de dispensa coletiva sem 
negociação prévia. 
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Um dos escopos da reforma de 2017 foi reforçar a autoridade do legislador e, em consequência, 
restringir o ativismo. Isso está muito claro no novo art. 8º da CLT2. 
 
A dispensa coletiva se insere nesse debate: mesmo sem definição de seu conceito, passaram os 
tribunais a exigir a negociação prévia3. 
 
À falta de negociação, declaram nula a dispensa coletiva e determinam reintegração com direito a 
salários do período de afastamento, como decorrência natural. 
 
Os países que regulamentam essa matéria normalmente definem os contornos do instituto: número ou 
percentual de dispensas, lapso temporal,  fatores determinantes,  procedimentos administrativos, tipos 
de negociação etc. 
 
Além disso, o próprio conceito de dispensa coletiva pode variar bastante. 
 
No âmbito da União Européia há Diretiva4 sobre o tema, ou seja, observados seus pressupostos os 
países são livres na definição das regras internas5, o que confirma a diversidade de critérios. 
 
No Brasil não há regulamentação específica da dispensa coletiva. A exigência de negociação coletiva 
prévia surgiu da mais pura construção doutrinária e jurisprudencial. 
 
Não temos nem mesmo um conceito unívoco, o que traz insegurança jurídica. Muitos tribunais tratam 
como coletiva a soma de várias dispensas individuais imotivadas em diferentes espaços de tempo, 
qualquer que seja a razão6. 
 
Diante da ausência de critérios, debate frequente passou a ser a distinção ente dispensas plúrimas e 
coletivas7. Também não há respostas para os impasses. Afinal, a obrigação é de tentar negociar ou é 
indispensável a formalização do acordo coletivo? 
 
Mesmo diante desse confuso quadro, o Congresso Nacional, ao invés de regulamentar a matéria, optou 
por equiparar a dispensa coletiva à individual8, ou seja, a ela se aplicam apenas as regras gerais do ADCT 
e a normativa do FGTS. 
 
Muitos setores da sociedade, inclusive magistrados, não se conformaram com a inovação e o assunto 
está na pauta do STF. Trata-se do tema de repercussão geral 638, sendo o RE 999.435 representativo da 
controvérsia. A votação está dividida e o julgamento será retomado na sessão de 2/2/22. 
 
Essa aguardada decisão do Excelso Tribunal, com efeito erga omnes, é essencial para a segurança 
jurídica. 
 
Basta lembrar a profusão de liminares da corregedoria-geral da Justiça do Trabalho ao final de 2017 e 
início de 2018 para cessar os efeitos de antecipações de tutela em ações civis públicas que atacavam 
dispensas plúrimas ou coletivas. 
 
Tais reclamações9, em verdade, eram apresentadas contra o indeferimento de liminares em mandados 
de segurança porque  vários tribunais do trabalho recusavam - e ainda recusam - a aplicação do novo 
critério legal. 
 
A redação do art. 477-A da CLT não é a ideal, mas se afigura plenamente compatível com a 
regulamentação transitória do art. 7º, I, da CF/88, pelo ADCT. 
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Essa a escolha do legislador enquanto nosso processo histórico não produzir a lei complementar. 
 
O ativismo judicial apenas esconde essa lacuna e contribui para adiar a solução e aumentar a 
insegurança das empresas. 
 
1 "Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; (...)." 
 
2 "Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros 
princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público. § 1º  O direito comum será fonte subsidiária do direito do 
trabalho.§ 2º  Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do 
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos 
nem criar obrigações que não estejam previstas em lei. § 3o  No exame de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 
essenciais do negócio jurídico", respeitado o disposto no art. 104 do CC/02, e balizará sua atuação pelo 
princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. 
 
3 Como enfatizado, diversos pontos da reforma de 2017 estavam endereçados ao ativismo judicial, 
pretendendo cerceá-lo, como se depreende das seguintes passagens do parecer do Senador RICARDO 
FERRAÇO: "Em um terceiro momento, esgotados os demais esforços para manutenção do posto de 
trabalho, resta a demissão coletiva, sem a obrigatoriedade de participação do sindicato, mas, 
evidentemente, com todos os custos para o empregador e benefícios para o trabalhador decorrentes 
desta decisão. É esta a previsão do art. 477-A, que explicita que em caso de demissão coletiva não há 
obrigatoriedade de negociação com sindicato, ao contrário do que a Justiça do Trabalho vem 
decidindo." (...) "2. C. 4 Populismo judicial Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, já falamos 
diversas vezes neste relatório sobre o problema do populismo, do ativismo judicial. Ele se caracteriza 
pela infame invasão das competências do Congresso Nacional; pela insegurança jurídica que inibe a 
criação de empregos; e por decisões impensadas que em seu conjunto acabam por prejudicar o 
trabalhador. (...). Esta reforma trabalhista é bem vinda também por mitigar essa questão. Ao longo da 
tramitação deste projeto, nos certificamos que as inovações propostas não subtraem direitos 
constitucionais sagrados, como o acesso à Justiça, e é sobre questões como essa que nos debruçaremos 
agora. Na preliminar de constitucionalidade, salientamos como insistentemente a Justiça Trabalhista, 
liderada pelo TST, adentra em nossas competências e afronta princípios constitucionais como o da 
legalidade, previsto no próprio caput do art. 5º da Carta Magna, o da separação dos Poderes, previsto 
nos arts. 2º e 60 da Constituição, e o da conformidade funcional. (....) Nesse sentido, constam do PLC 
normas para ampliar a segurança jurídica no que diz respeito às relações do trabalho, conferindo-lhes 
maior clareza e precisão e assim reduzindo a possibilidade de interpretações divergentes. A proposta 
pretende também suprir lacunas no caso de temas acerca dos quais a jurisprudência vem criando 
direitos e obrigações sem fundamento legal e muitas vezes contra aquilo que é negociado 
coletivamente." 
 
4 Merece referência a Diretiva 98/59/CE:"SECÇÃO I - Definições e âmbito de aplicação. Art. 1º - 1. Para 
efeitos da aplicação da presente directiva: a) Entende-se por «despedimentos colectivos» os 
despedimentos efectuados por um empregador, por um ou vários motivos não inerentes à pessoa dos 
trabalhadores, quando o número de despedimentos abranger, segundo a escolha efectuada pelos 
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Estados-membros: i) ou, num período de 30 dias: - no mínimo 10 trabalhadores, nos estabelecimentos 
que empreguem habitualmente mais de 20 e menos de 100, - no mínimo 10 % do número dos 
trabalhadores, nos estabelecimentos que empreguem habitualmente no mínimo 100 e menos de 300 
trabalhadores, - no mínimo 30 trabalhadores, nos estabelecimentos que empreguem habitualmente no 
mínimo 300; ii) ou, num período de 90 dias, no mínimo 20 trabalhadores, qualquer que seja o número 
de trabalhadores habitualmente empregados nos estabelecimentos em questão; b) Entende-se por 
«representantes dos trabalhadores» os representantes dos trabalhadores previstos pela legislação ou 
pela prática dos Estados-membros. Para o cálculo do número de despedimentos previsto no primeiro 
parágrafo, alínea a), são equiparadas a despedimentos as cessações do contrato de trabalho por 
iniciativa do empregador por um ou vários motivos não inerentes à pessoa dos trabalhadores, desde 
que o número de despedimentos seja, pelo menos, de cinco." 
 
5 Como se sabe, a diretiva na União Europeia, diferentemente dos regulamentos, é norma comunitária 
que estabelece patamar de proteção a ser desenvolvido pelo direito interno dos Estados, no prazo 
estipulado. Trata-se de norma tipicamente programática. 
 
6  "A despedida de quatrocentos trabalhadores no interregno de nove meses, menos de um ano, sem 
qualquer prova de rotatividade de mão de obra, ou intenção de substituição do pessoal, por certo 
considera-se dispensa coletiva porque extrapola os parâmetros habituais da rotatividade de mão-de-
obra da empresa. Resta, pois, configurado o nítido propósito de redução do quadro de empregados, 
apresentando-se as dispensas espaçadas durante o ano como mero meio de burlar a caracterização da 
demissão em massa (....). A consequência lógico-jurídica é a nulidade da dispensa seguida da 
reintegração do trabalhador". (TRT da 2ª Região, 4ª turma, processo 02737007920085020061, Rel. Ivani 
Contini Bramante, pub. DOEletrônico: 27/04/12) 
 
7 São exemplos: "PROFESSOR. DISPENSA COLETIVA X DISPENSA PLÚRIMA. VALIDADE. Evidenciado nos 
autos que a dispensa de professores, embora em número considerável, não teve a intenção de reduzir 
definitivamente seu quadro de pessoal, conclui-se que não foi dispensa coletiva mas, sim, uma dispensa 
plúrima. Assim, excluídas as situações específicas que ensejam a estabilidade no emprego e afastada a 
necessidade da negociação coletiva, ainda prevalece o poder potestativo do empregador, malgrado a 
previsão constitucional dependente de lei complementar jamais editada de limitações desse poder. Daí 
porque há de prevalecer como válida e eficaz a dispensa de professor de instituição privada de ensino 
superior decidida e efetivada por quem de direito." (....) "O caso destes autos não se amolda ao conceito 
de demissão em massa ou coletiva. Ao contrário, estamos diante da modalidade de dispensa plúrima.   
Embora as dispensas não tenham ocorrido por motivos ligados à conduta dos professores, parece-me 
bem claro que a reclamada não tinha a intenção de reduzir definitivamente seu quadro de pessoal. 
Aliás, constou expressamente em sua defesa que " a demissão da reclamante ocorreu única e 
exclusivamente da vontade diretiva da empregadora, tendo ocorrido a substituição do quadro de 
professores em diversos momentos, tanto antes quanto após a sua demissão. Importa anotar que as 
demissões ocorridas no período tratou-se de rotatividade normal da mão de obra utilizada na 
reclamada". (sic, fls. 833).   
 
Acrescentou, ainda, que "Houvera também contratações em substituição às demissões ocorridas no 
período ." (sic, fls. 838).   Esses dados evidenciam que a dispensa dos trabalhadores, embora em número 
considerável, não foi coletiva mas, sim, uma dispensa plúrima, porque, repito, a intenção da empresa 
não era reduzir definitivamente seu quadro de pessoal.   Esclareço, por oportuno, que a redação do 
novo art. 477-A da CLT, acrescentado pela lei 13.467/17, o qual prevê expressamente que, na dispensa 
coletiva, não há mais necessidade de " autorização prévia de entidade sindical ou de celebração de 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação ", não se aplica ao presente caso. 
Isto porque, conforme já dito anteriormente, não estamos diante de uma dispensa coletiva.   
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Ainda que assim não fosse, o fato ocorreu e foi consumado antes da vigência da nova lei, aplicando-se, 
portanto, a legislação anterior, que exigia a negociação coletiva.   
 
Para corroborar o entendimento exposto acima, este Regional consolidou entendimento por meio da 
Súmula 69 no sentido de que "A dispensa sem justa causa de professor no início de período letivo, por si 
só, não enseja o pagamento de indenização por danos morais e/ou materiais". Portanto, excluídas as 
situações específicas que ensejam a estabilidade no emprego e afastada a necessidade da negociação 
coletiva, prevalece o poder potestativo do empregador, malgrado a previsão constitucional dependente 
de lei complementar jamais editada de limitações desse poder. Daí porque há de prevalecer como válida 
e eficaz a dispensa de professor de instituição privada de ensino superior decidida e efetivada por quem 
de direito.   
 
Como bem analisado pelo d. Juízo de primeiro grau: "não restou comprovado dano de ordem coletiva, 
uma vez que não houve alteração significativa da base produtiva da sociedade, já que foi pequena a 
redução na quantidade de postos de trabalho ... não era imprescindível a prévia negociação com o 
sindicato da categoria, não havendo que se falar, portanto, em nulidade da dispensa" (sic, fls. 111). 
Assim, por qualquer ângulo que se analise a questão, é de se concluir pela improcedência dos pleitos 
indenizatórios. Nesse sentido o Exmo. Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna decidiu em caso 
semelhante, contra a mesma empregadora, por ocasião do julgamento do RO-0011792-
12.2016.5.18.0018. Mantenho, assim, a sentença quanto à improcedência do "pedido de 
reconhecimento da nulidade da dispensa, bem como o de pagamento de indenização por danos morais 
e materiais". (sic, fls. 111). Nego provimento. (TRT18, ROT - 0011972-46.2016.5.18.0012, Rel. ISRAEL 
BRASIL ADOURIAN, 1ª TURMA, 6/12/19) 
 
"PROFESSOR. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA NO INÍCIO DE PERÍODO LETIVO. DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. A dispensa sem justa causa de professor no início de período letivo, por si 
só, não enseja o pagamento de indenização por danos morais e/ou materiais" (Súmula 69 do 
TRT18). (...) "Diante do exposto, a dispensa de 44 empregados em dezembro/2015, incluindo o 
reclamante, não configurou dispensa coletiva, tampouco houve qualquer prova nos autos de ilicitude 
desse ato ou de dano à honra, imagem e intimidade do(a) reclamante comprovado nos autos em razão 
de sua dispensa. Indefiro os pedidos de nulidade de dispensa e indenização por danos morais e 
materiais, tendo em vista a dispensa imotivada licitamente operada"., ID. 68d86e4 - páginas 23-26.   Em 
reforço, saliento que se entende como dispensa coletiva a extinção, por iniciativa do empregador, de 
vários contratos de trabalho em virtude de um mesmo motivo, não havendo, até o advento da lei 
13.467/17, nenhuma regulamentação a seu respeito no ordenamento jurídico juslaboral.   Saliento que 
embora a jurisprudência deste Regional e do TST tenha se inclinado a exigir prévia negociação para 
dispensa coletiva, esse entendimento restou superado.   Nesse contexto, não vislumbro nenhuma 
ilicitude na dispensa do reclamante, razão pela qual mantenho a sentença que indeferiu as reparações 
pecuniárias pretendidas. Nego provimento (TRT18, ROT - 0011788-2.2016.5.18.0009, Rel. IARA TEIXEIRA 
RIOS, TRIBUNAL PLENO, 4/10/18) 
 
8 Eis o Art. 477-A da CLT: "As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-se para 
todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de celebração de 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação". 
 
9 Merece referência: "Quanto à situação excepcional de abuso, este se encontra no impedimento ao 
exercício do direito potestativo de dispensa, desde que pagas as verbas rescisórias devidas, invocando, 
para se exigir a negociação coletiva prévia com o sindicato em face do número de empregados 
dispensados, decisão judicial superada tanto pela lei quanto pela própria jurisprudência pacificada do 



 

  104 

 

TST, causando gravame substancial à Requerente, dada a limitação temporal para dispensa de 
professores, na "janela" dos meses de julho e dezembro. 
 
A hipótese é de nítido ativismo judiciário, contrário ao pilar básico de uma democracia, da separação 
entre os Poderes do Estado. 
 
Com efeito, em que pese por décadas, desde que a Constituição Federal de 1988 foi editada, demissões 
plúrimas se darem, apenas em 2009, em precedente da SDC, calcado em princípios gerais 
constitucionais, é que se passou a exigir, mesmo sem lei específica, a negociação coletiva prévia às 
demissões plúrimas. Ou seja, por mais de 20 anos teríamos convivido com essa inconstitucionalidade de 
conduta patronal. E mais. Em nítido reconhecimento do ativismo judiciário que se praticava, o 
precedente da SDC registrou que a orientação apenas se adotaria nos próximos dissídios coletivos de 
natureza jurídica ajuizados com esse objeto, como se lei fosse. (...) 
 
Justamente para fazer frente a tal precedente é que o legislador ordinário deixou expresso, na reforma 
trabalhista veiculada pela Lei 13. 467/17, no art. 477-A da CLT, que as demissões plúrimas prescindem 
de negociação coletiva prévia, "verbis": "Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou 
coletivas equiparam-se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade 
sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação". 
 
Não bastasse tanto, a própria jurisprudência da SDC foi revista pelo Pleno do TST, sendo superada em 
precedente que não admite dissídio coletivo de natureza jurídica para discutir demissões plúrimas, nos 
quais se firmara a tese da exigência de negociação coletiva, em interpretação de nosso ordenamento 
jurídico trabalhista (cfr. TST-RO-10782-38.2015.5.03.0000, Red. Min. Maria Cristina Peduzzi, julgado em 
18/12/17, com acórdão ainda não publicado). 
 
Convém registrar que a própria tese de fundo não deixou de ser levantada no julgamento plenário, 
ainda que "obiter dictum", ou seja, sem fixação de entendimento da Corte, com os ministros que 
acompanharam a divergência da redatora designada para o acórdão se perfilando, "en passant", pela 
aplicação da lei nova ao caso, lembrando que agora "legem habemus". 
 
"Assim, impedir instituição de ensino de realizar demissões nas janelas de julho e dezembro ao arrepio 
da lei e do princípio da legalidade, recomenda a intervenção excepcional da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, ocasionalmente exercida pela Presidência do TST, para restabelecer o império da lei 
e impedir o dano irreparável que sofrerá a entidade de ensino, cerceada no gerenciamento de seus 
recursos humanos, financeiros e orçamentários, comprometendo planejamento de aulas, programas 
pedagógicos e sua situação econômica". (Reclamação correicional 1000011-60.2018.56.00.0000). 
 
Pedimos a gentileza de observar que este conteúdo pode, sim, ser compartilhado na íntegra. Todavia, 
deve ser citado o link: https://www.migalhas.com.br/coluna/direito-trabalhista-nos-
negocios/358487/dispensa-coletiva-na-pauta-do-stf-polemicas 
 
 

A Nova Era dos Dados: Tendências Contábeis Emergentes em 2022 e Além. 
  
Gestão de dinheiro é o que faz o mundo andar por aí. Mas os trabalhos contábeis estão à beira de uma 
transformação radical? 
 

https://www.migalhas.com.br/coluna/direito-trabalhista-nos-negocios/358487/dispensa-coletiva-na-pauta-do-stf-polemicas
https://www.migalhas.com.br/coluna/direito-trabalhista-nos-negocios/358487/dispensa-coletiva-na-pauta-do-stf-polemicas
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Veja como os profissionais podem prosperar em uma economia que mudou drasticamente ao longo de 
apenas dois curtos anos. 
 
-se os dias em que as tarefas contábeis giravam apenas em torno da contabilidade manual e da 
reconciliação contábil. A indústria se transformou rapidamente nos últimos anos — e está prestes a 
evoluir ainda mais. 
 
A contabilidade é agora um campo alimentado por sistemas avançados para interpretar dados para 
insights de negócios bem informados e acionáveis. 
 
Com a transformação digital e a análise de dados se tornando parte integrante do processo, a 
contabilidade agora é revolucionada por avanços tecnológicos que mudam a natureza da profissão e das 
habilidades exigidas. 
 
Aqui estão as seis principais tendências para agitar o mundo da contabilidade no ano que vem, e como 
os profissionais contábeis do futuro podem prosperar na economia digital: 
 
1. Aumentar a produtividade com soluções de software 
De acordo com previsões recentes, o mercado de software contábil, avaliado em US$ 16,2 bilhões em 
2020, atingirá um impressionante valor de US$ 26,4 bilhões até 2026. 
 
As mais recentes soluções de software permitiram fornecer maiores insights sobre a saúde financeira de 
uma empresa, automatizando a coleta de dados de toda a organização, ao mesmo tempo em que 
simplificam tarefas meniais para que os contadores possam se concentrar no que fazem de melhor: 
analisar dados e detectar oportunidades de crescimento. 
 
Além de automatizar tarefas mensais, as soluções de software também expandem a produtividade e as 
competências de um contador, fornecendo relatórios quase instantâneos de transações financeiras. 
 
A demanda por contabilidade informatizada também continuará a crescer, impulsionando a necessidade 
de soluções robustas de software com múltiplas funcionalidades. 
 
 2. Abrace a tecnologia blockchain 
 
O registro imutável e sincronizado de transações em locais do Blockchain beneficia muito os processos 
de auditoria: 
 
A tecnologia permite que os profissionais contábeis obtenham uma visão macro e micro dos recursos e 
obrigações disponíveis de sua organização; obter dados em tempo real; reduzir os custos de conciliação 
de livros contábeis, ao mesmo tempo em que fornece propriedade precisa e histórico de ativos; e 
eliminar a necessidade de inserir manualmente informações em vários bancos de dados, eventualmente 
removendo a necessidade de os auditores conciliarem livros contábeis diferentes. 
 
As empresas Big Four já implementaram a tecnologia blockchain para monitorar transações contábeis. 
Com isso, todas as partes estão registrando as mesmas informações e os dados podem ser conciliados 
facilmente — tornando a análise mais eficiente. 
 
3. Uso generalizado de inteligência artificial (IA) e automação robótica de processos (RPA) 
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Hoje, a tecnologia blockchain pode ser combinada com inteligência artificial para tela de discrepâncias 
em tempo real — ao mesmo tempo em que minimiza erros humanos. Adicione automação contábil ao 
mix, e é um sistema de powerhouse que combina a melhor precisão e velocidade dos dados. 
 
A IA e os RPAs estão, sem dúvida, transformando a indústria, economizando tempo e aumentando a 
qualidade das saídas. Eles são a solução para reduzir processos de dados transacionais, cumprir com as 
normas profissionais e criar uma estrutura simplificada para um maior nível de eficiência do fluxo de 
trabalho. 
 
De fato, um estudo recente relata que um terço dos cargos na força de trabalho financeira do país 
mudará devido a IA e RPAs nos próximos três a cinco anos. 
 
Esse novo desenvolvimento, no entanto, pode aumentar os riscos de fraude digital e segurança 
comprometida e, portanto, levar a uma nova demanda por contadores forenses e profissionais bem 
versados na mitigação de riscos devido a transações cibernéticas. 
 
4. Mude para avisos orientados por dados 
Com a transformação digital permeando o mundo contábil, os papéis dos profissionais contábeis 
também serão direcionados para conselhos financeiros orientados por dados, estratégias baseadas em 
nuvem e análise de insights aprofundados. 
 
Os contadores agora podem aumentar a qualidade dos conselhos que fornecem para gestão de riscos, 
auditoria, impostos e outras necessidades. São consultores estratégicos com um conjunto de 
habilidades que podem fornecer estratégias de crescimento de negócios e inteligência. 
 
A análise não é nova, mas a transformação digital fornece as ferramentas para apresentar insights de 
desempenho financeiro mais precisos. 
 
A disponibilidade de big data — conjuntos extensos de dados não estruturados que os serviços 
tradicionais não podem processar — permite que especialistas transformem conjuntos de dados em 
análises abrangentes para aconselhamento empresarial apoiado por dados e forneçam identificação de 
risco expandida, visualização de dados e outros métodos de avaliação. 
 
Em outras palavras, a contabilidade está mudando de ser reativo para ser mais proativo. 
 
Aproveitando o potencial do big data, os contadores agora podem se concentrar em planejar, controlar, 
analisar e antecipar problemas antes mesmo de aparecerem. 
 
5. Vá para a nuvem 
A contabilidade baseada em nuvem é um grande salto no setor para análises e relatórios financeiros 
mais eficazes e abrangentes. 
 
Hospedados em um servidor remoto, os usuários enviam dados para a nuvem onde são processados e 
devolvidos ao usuário, permitindo que os contadores acessem dados o tempo todo sem a necessidade 
de estar fisicamente em um escritório — uma característica que foi especialmente útil quando a 
pandemia bateu, e trabalhar em casa se tornou o novo normal. 
 
Os benefícios da contabilidade em nuvem são múltiplos. 
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Além de aumentar a acessibilidade e a colaboração para acessar informações e concluir tarefas em 
qualquer lugar, também permite a automação de transações, reconciliações de contas, correspondentes 
extratos bancários e até pagamento a fornecedores e envio de faturas aos clientes em datas definidas 
pelo usuário. 
 
Eles fornecem maior segurança de dados do que sistemas no local, já que a nuvem pode fazer backup 
regular de dados em vários servidores para reduzir o risco de comprometer sistemas e informações, 
bem como escalabilidade apenas adicionando mais espaço no servidor ou novos ajustes para funções 
adicionais. 
 
 Pesquisas mostram que 67% dos contadores preferem a contabilidade em nuvem em vez de opções de 
software instaladas localmente, e o software em nuvem também pode reduzir pela metade os custos de 
mão-de-obra. 
 
6. Tendência de terceirização e serviços compartilhados 
O principal objetivo da terceirização é aproveitar as economias de escala, potencialmente 
economizando de 20 a 65% em termos de custos de emprego para folha de pagamento, tributação, 
salários e outros benefícios. 
 
Terceirizar empregos contábeis também significa aproveitar a expertise, conjuntos de habilidades e 
tecnologia dos prestadores de serviços — não facilmente alcançados contratando novos headcounts ou 
investindo em novas infraestruturas. 
 
Empresas que não estão prontas para adotar a automação estão movendo seus recursos contábeis 
através de empresas de terceirização de processamento de negócios (BPO) ou implementando uma 
estrutura de "serviços compartilhados" dentro de sua empresa. 
 
Este último permite que uma empresa se concentre em suas principais competências, pois sua estrutura 
pode simplificar, centralizar e padronizar o processamento de faturas e pagamentos de fornecedores. 
 
Ambas as estratégias darão origem a oportunidades para empresas de contabilidade e consultoria 
alavancarem os avanços tecnológicos no setor e se concentrarem em oferecer serviço de valor agregado 
aos seus clientes. 
 
Contabilidade como profissão não vai a lugar algum. 
 
Mas a transformação digital mudou o jogo; é tudo sobre novas tecnologias e como isso vai transformar 
as práticas contábeis de maneiras que nunca pensamos ser possível antes. 
 
Seja através do uso de sistemas avançados para interpretar dados para insights de negócios bem 
informados e acionáveis ou transformação digital e análise de dados se tornando parte integrante do 
processo, os contadores devem se preparar ficando à frente das mudanças que podemos esperar de um 
cenário do setor em constante mudança. 
 
A Nova Era dos Dados: Tendências Contábeis Emergentes em 2022 e Além | Escola de Contabilidade 
(SMU) 
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Receita Federal divulga decisão de conversão de pagamento em GPS para Darf. 
 
A Receita Federal do Brasil, com a intenção de permitir a regularização de débitos para que as empresas 
possam fazer adesão ao Simples Nacional, divulgou, por meio da Nota Conjunta Corat/Cocad/Suara/RFB 
nº 5, de 11 de janeiro de 2022, a decisão de conversão de ofício das Guias da Previdência Social (GPS) 
em Darf para algumas empresas do grupo 3 do eSocial. 
  
Referida conversão ocorrerá de forma automática, e as empresas estão recebendo a comunicação 
direto em suas caixas postais. 
 
Estão sendo evitados os envios dos débitos de contribuintes no processo de inscrição que possam optar 
pela entrada no Simples Nacional, com exceção daqueles que estejam em risco de prescrição. Enquanto 
não vencido o prazo para a solicitação da opção, o contribuinte poderá regularizar as pendências 
impeditivas ao ingresso. 
 
 

Caixa vai lançar programa de microcrédito em fevereiro para MEis. 
  
Caixa vai lançar programa de crédito em fevereiro 
 
Parte do “pacote eleitoral” do presidente Jair Bolsonaro já entrou em vigor, como o Auxílio Brasil e vale-
gás, a outra metade, visando subsídio para redução de combustíveis deve ir ao Congresso em fevereiro, 
mesmo mês em que a Caixa pretende lançar seu novo programa de concessão de microcrédito, informa 
o colunista do GLOBO, Lauro Jardim. 
 
O banco comandado por Pedro Guimarães estima que o dinheiro chegue para 20 milhões de brasileiros, 
inclusive os negativados. 
 
A previsão é de que apenas até maio, 5 milhões de pessoas já terão feito suas requisições de crédito de 
até R$ 3 mil a juros baixos. 
 
Além de atender negativados, a ideia da Caixa é atingir os não bancarizados. Para isso, vai abrir 300 
agências físicas em 2022, a maioria no  interior do Norte e Nordeste. 
 
No Pará, serão 30; no Maranhão, mais 30; e no Amazonas outras 15, por exemplo. 
Fonte: IG ECONOMIA 
 
 

Reflexões sobre a base do ITCMD na doação de quotas de sociedade limitada. 
 
Por Ruy Fernando Cortes de Campos e Ana Carolina Nicolau Aquino 
 
Neste artigo abordamos as discussões travadas nas esferas administrativa e judicial referentes à base de 
cálculo do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) no 
estado de São Paulo, na doação de quotas de sociedade empresária limitada. 
 
Via de regra, a base de cálculo do ITCMD é o valor venal do bem transmitido, assim compreendido o 
valor de mercado à época do fato jurídico-tributário. Esse é o teor do artigo 9º da Lei nº 10.705/2000: 
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"Artigo 9 — A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito transmitido, expresso em 
moeda nacional ou em Ufesps (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo)". 
 
Contudo, o artigo 14, §3º, da Lei nº 10.705/2000 traz norma específica para a transmissão de quotas de 
sociedade não cotadas em bolsa de valores ou que não tenham sido objeto de negociação nos últimos 
180 dias, adotando como base de cálculo o valor patrimonial das quotas transmitidas. 
 
"Artigo 14, §3º — Nos casos em que a ação, quota, participação ou qualquer título representativo do 
capital social não for objeto de negociação ou não tiver sido negociado nos últimos 180 dias, admitir-se-
á o respectivo valor patrimonial". 
 
Em que pese o referido dispositivo, é possível que existam dúvidas quanto ao conceito "valor 
patrimonial". 
 
Nesse contexto, Fábio Ulhoa Coelho [1] ensina que existem dois tipos de valor patrimonial: 
 
- o contábil, que resulta da divisão do patrimônio líquido da empresa pela quantidade de quotas 
existentes, e 
 
- o real, que reflete o preço pelo qual as quotas seriam negociadas no mercado. 
 
Não raras vezes, o valor patrimonial contábil diverge do real, posto que as demonstrações contábeis 
elegem critérios específicos de avaliação e não acompanham oscilações no valor dos bens em tempo 
real.   
 
Desta feita, recentemente, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo editou a Resposta à Consulta 
Tributária 24429/2021 com posicionamento no sentido de que o único valor patrimonial capaz de servir 
de base de cálculo do ITCMD é aquele que mais se aproxima do valor de mercado das quotas. 
 
Sobre o tema, com exceção de alguns acórdãos divergentes, o Tribunal de Impostos e Taxas de São 
Paulo (TIT/SP) acompanha o entendimento das autoridades fazendárias paulistas. 
 
Não podemos deixar de destacar, no entanto, que, em recentíssimo julgado [2], não obstante tenha 
concluído pela adoção do valor de mercado em detrimento do valor patrimonial, o juiz relator Rogério 
Hideaki Nomura manifestou opinião pessoal contrária, declarando que: 
 
"De fato, não havendo, no caso, transmissão de bens imóveis, mas sim, de cotas sociais que, via de 
regra, não possuem valor de mercado preestabelecido, deve-se adotar, para fins de apuração da base 
de cálculo do ITCMD, o valor patrimonial líquido (contábil) (...) Isto porque, ainda que se pudesse 
compreender, a princípio, que o 'bem' e o 'direito' previstos no caput do artigo 14 abrangeria as cotas 
sociais, é fato também que o §3º contempla expressamente as participações societárias que não foram 
ou não tiveram sido objeto de negociação nos últimos 180 dias. Daí, logicamente, a preferência da regra 
específica em detrimento da geral". 
 
Da mesma forma, Leandro Paulsen [3] ensina que admitir-se-á o valor patrimonial contábil das quotas 
doadas, calculado pela divisão do valor do patrimônio líquido pelo número de ações, quotas ou 
participação que compõem o patrimônio da empresa. 
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Atualmente, a questão se encontra pacificada no Judiciário, que manifesta entendimento favorável aos 
contribuintes, adotando como base de cálculo o valor patrimonial contábil das quotas transmitidas, tal 
qual descrito no balanço da empresa. 
 
É o que se verifica dos recentes julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) a seguir 
colacionados: 
 
"RECURSO OFICIAL — MANDADO DE SEGURANÇA — DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO — ITCMD 
— TRANSMISSÃO DE QUOTAS DE SOCIEDADE LIMITADA — DOAÇÃO — AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA — PRETENSÃO À NULIDADE DO REFERIDO DÉBITO TRIBUTÁRIO — 
POSSIBILIDADE. 1) A base de cálculo do ITCMD, na transmissão de quotas da sociedade limitada, por 
meio de doação, na hipótese de não comercialização na bolsa de valores, tal como no caso dos autos, 
corresponde ao respectivo valor patrimonial contábil. (...). 8) Recurso oficial, desprovido" (TJ-SP;  
Remessa Necessária Cível 1026739-07.2020.8.26.0482; relator (a): Francisco Bianco; Órgão Julgador: 5ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Presidente Prudente — Vara da Fazenda Pública; Data do 
Julgamento: 27/09/2021; Data de Registro: 1º/10/2021). 
 
"APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO ANULATÓRIA — ITCMD — Doação de quotas sociais — Divergência entre o 
contribuinte e o fisco paulista a respeito da base de cálculo do ITCMD no caso de doação de quotas de 
empresa limitada — Artigo 14, Lei Estadual 10.705/00 - Base de cálculo do ITCMD que corresponde ao 
valor patrimonial, no caso de inexistência de negociação das quotas — Valor patrimonial que é o 
patrimônio líquido dividido entre a quantidade de quotas representativas do capital social integralizado 
– Conceito extraído da Lei nº 6.404/76 e estabelecido pelo Banco Central — Sentença reformada — 
Recurso da autora parcialmente provido" (TJ-SP;  Apelação Cível 1018552-78.2018.8.26.0482; relator 
(a): Maria Laura Tavares; Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito Público; Foro de Presidente Prudente — 
Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 21/06/2021; Data de Registro: 23/6/2021). 
 
Como se vê, por mais que o posicionamento da esfera administrativa possa representar um risco de 
autuação visando à cobrança do ITCMD sobre o valor de mercado das quotas, o Poder Judiciário é firme 
no sentido contrário, adotando o valor patrimonial contábil como base de cálculo do imposto quando da 
ocorrência da doação. 
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Sociedade por Ações: publicações legais continuam obrigatórias? 
Uma breve análise sobre o marco legal das startups e a lei 13.818/19 
 
Entrou em vigor em 31 de agosto de 2021 a Lei complementar nº 182, de 1º julho de 2021, conhecida 
como o Marco Legal das Startups, que dentre suas disposições, alterou a Lei das Sociedades por Ações, 
desobrigando empresas a publicarem eletronicamente documentos da companhia como os balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis. 
 
No entanto, a norma foi explícita ao delimitar quais companhias estão desobrigadas: aquelas com 
receita bruta abaixo de R$ 78 milhões, de capital fechado. 
 
Outra dispensa envolve as denominadas sociedades anônimas de menor porte, novo tipo jurídico que 
ainda se encontra pendente de regulamentação pela CVM (Comissão de Valores Imobiliários). 
 
Com isso, as demais sociedades anônimas que não preenchem tais requisitos continuam obrigadas a 
realizar todas as publicações contidas na Lei nº 6.404/76. Entre elas as companhias de capital aberto e 
aquelas com receita superior a R$ 78 milhões. 
 
Tais requisitos tratam das obrigatoriedades legais, mas as companhias que por algum motivo julgarem 
pertinente a publicação de seus atos, para uma melhor transparência, gestão, entre outros, podem fazê-
la.  
 
Outro detalhe muito importante é a entrada em vigor da Lei nº 13.818/19, que estabelece que tais 
publicações empresariais obrigatórias, por parte das S/As, serão realizadas de forma resumida em jornal 
de grande circulação, editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, com divulgação 
simultânea da íntegra dos documentos, na página do mesmo jornal. 
 
A própria lei dispõe sobre o conteúdo mínimo a ser publicado na forma resumida no que tange, 
especificamente, demonstrações financeiras.  
 
É importante esclarecer que a própria lei dispõe acerca da necessidade da assinatura digital nos padrões 
da ICP-Brasil – Assinatura Qualificada, certificação digital. 
 
Por fim, após as devidas publicações, as companhias deverão arquivar nas juntas comerciais dois atos, o 
demonstrativo resumido e também a íntegra. 
 
Assim, mesmo diante da entrada em vigor das novas legislações que simplificaram as publicações legais, 
vale ressaltar que as publicações dos balanços, atas e avisos de convocações das S.As continuarão 
obrigatórias. 
 
  Por Renan L. Silva  
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  | Advogado especializado em Direito Empresarial, é Superintendente da Câmara de Mediação e 
Arbitragem da ACSP 
 
Sociedade Anônima: publicações legais continuam obrigatórias? (dcomercio.com.br) 
 
 

MEI: liberado o envio da competência janeiro, que trará o recolhimento de 
Contribuição Previdenciária e FGTS no DAE. 
  
 
Resolução do CGSN prevê recolhimento unificado de Contribuição Previdenciária e FGTS via DAE gerado 
pelo eSocial a partir da competência janeiro/2022. 
 
 
Os Microempreendedores individuais (MEI) que possuam empregados já podem enviar eventos de 
remuneração mensal que ocorrerem dentro do mês de janeiro/2022, pois o eSocial está preparado para 
realizar o recolhimento unificado de FGTS e Contribuição Previdenciária (CP) via DAE.  
 
 
A partir da competência JANEIRO/2022, o recolhimento de FGTS Mensal ocorrerá juntamente com o 
recolhimento do INSS (Contribuição Previdenciária) no DAE gerado após o fechamento da folha. Nos 
casos de desligamentos que não geram direito ao saque do FGTS (como ocorre nos pedidos de 
demissão), o valor do FGTS sobre a rescisão também será incluído no DAE Mensal. 
 
  
O recolhimento unificado está previsto pelo Conselho Gestor do Simples Nacional (CGSN) na Resolução 
nº 140/2018, com alterações das Resoluções nº 160/2021 e 161/2021. 
 
DAE MEI com FGTS e vencimento no dia 07 do mês seguinte 
  
 
A partir da competência janeiro/2022, o MEI deverá encerrar a folha da competência até o dia 07 do 
mês seguinte, pois o DAE Mensal terá vencimento unificado no mesmo prazo. Por exemplo, a folha de 
janeiro/2022 deverá ser encerrada até dia 07/02/2022 e o respectivo DAE também terá vencimento no 
dia 07/02/2022. 
 
 
Não haverá alteração nos pagamentos dos meses de outubro, novembro e dezembro/2021, cujos DAE 
continuam com vencimento até o dia 20 do mês seguinte e apenas com valores de Contribuição 
Previdenciária INSS). O FGTS dessas competências deve ser recolhido via sistemas da CAIXA.  
 
 
EVENTOS DE DESLIGAMENTO (S-2299) E TÉRMINO DE TSVE (S-2399) 
 
 
A transmissão dos eventos de Desligamento (S-2299) e Término do Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego (S-2399) não foi bloqueada. 
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Caberá ao empregador realizar, antes do fechamento da folha do mês de janeiro/2022, a retificação dos 
eventos que foram transmitidos antes da implantação da alteração, para que os cálculos passem a 
contemplar os valores atualizados. 
 
 
Os eventos de desligamentos que geram direito ao saque do FGTS também devem seguir o mesmo 
procedimento acima, mas a GRRF deve ser transmitida para a CAIXA nos prazos normais e o 
recolhimento do FGTS Rescisório não sofrerá alterações de vencimento (D+10). 
  
 
Isso ocorre porque apenas o depósito do FGTS do tipo "mensal" será realizado no eSocial, via DAE 
MENSAL. Não existirá um "DAE RESCISÓRIO" para o MEI, e o recolhimento de FGTS desse tipo 
continuará sendo realizado via CAIXA (GRRF/Conectividade Social) até que o sistema do FGTS Digital 
entre em produção. 
 
FONTE: Portal eSocial 
 
 

ECF: VERSÃO 8.0.1 DO PROGRAMA. 
 
Versão 8.0.1 do Programa da ECF com correções 
 
Foi publicada a versão 8.01 do programa da ECF, com as seguintes alterações: 
 
- Correção de habilitação/desabilitação de campos para anos-calendário anteriores a 2021, o que 
ocasionava, em alguns casos, a não manutenção de dados inseridos em certos campos. 
 
Essa versão deve ser utilizada para transmissões de arquivos da ECF referentes ao ano-calendário 2021 e 
situações especiais de 2022. 
 
A versão 8.0.1 também deve ser utilizada para transmissão de ECF referentes a anos-calendário 
anteriores (leiautes 1 a 7), sejam elas originais ou retificadoras. 
 
As instruções referentes ao leiaute 8 constam no Manual da ECF e no arquivo de Tabelas Dinâmicas, 
publicados na página http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644 
 
O programa está disponível no link abaixo, a partir da área de downloads do sítio do Sped: 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/sped-sistema-publico-de-escrituracao-digital/escrituracao-contabil-fiscal-ecf/sped-
programa-sped-contabil-fiscal 
 
Fonte: Portal SPED 
 

O que diz a lei sobre afastamento de funcionários com covid ou influenza. 
 
Cerca de 80 mil trabalhadores foram atingidos pelo surto de gripe nesse início de 2022, estima o 
Sindicato dos Comerciários de SP. Entenda como proceder para evitar sanções trabalhistas e diminuir a 
disseminação 
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O surto das variantes Ômicron da covid-19 e da influenza A (H3N2) nesse início de janeiro afetou em 
especial o comércio, com o afastamento simultâneo de trabalhadores contaminados de suas atividades 
profissionais.  
 
Estimativa do Sindicato dos Comerciários de São Paulo aponta que pelo menos 20% dos empregados da 
categoria, ou cerca de 80 mil em um universo de 400 mil trabalhadores, foram afetados pelas infecções 
virais nos últimos 20 dias.  
 
Para tentar diminuir os afastamentos e brecar a disseminação das doenças, o sindicato entregou uma 
carta aberta a varejistas e aos sindicatos patronais solicitando, entre outras iniciativas, retomada dos 
protocolos sanitários, redução temporária de jornada para diminuir a circulação e até testagem dos 
funcionários, quando possível.  
 
"Estamos na expectativa de fechar algum acordo nesse sentido pois, para as medidas serem efetivas, é 
preciso um esforço conjunto entre trabalhadores, entidades empresariais e o governo", afirma Ricardo 
Patah, presidente do Sindicato dos Comerciários da capital paulista, e da União Geral dos Trabalhadores 
(UGT).  
 
Enquanto isso, diante do recorde diário de casos, a falta de testes e a sobrecarga dos serviços de saúde, 
é preciso ficar atento para não infringir a legislação e evitar problemas tanto para a empresa como para 
os trabalhadores.  
 
Evandro Moreira, advogado trabalhista e sócio da Moreira Advogados, diz que, neste momento de 
incerteza, bom senso e cautela são atitudes básicas a serem adotadas pelo empregador. Se o 
empregado tiver sintomas de crise respiratória, o ideal é encaminhá-lo ao médico/unidade de saúde 
para análise que determine ou não o afastamento.  
 
Outra iniciativa que pode ser adotada pela empresa, segundo o especialista, refere-se aos protocolos de 
higienização e distanciamento, como uso de máscaras e álcool em gel pelos empregados e sanitização 
de ambientes, assim como colocar cartazes e informativos espalhados pela empresa sobre estas 
práticas. 
 
"Tomando estas medidas, a empresa não só preserva o quadro pessoal, como minimiza 
questionamentos judiciais acerca da exposição de empregados às doenças", reforça.   
 
Mas ainda há questões em aberto, como a obrigatoriedade ou não da realização de testes pelas 
empresas, apresentação de testagem negativa para o retorno às atividades, ou até a necessidade de 
atestado para entrar em isolamento. 
 
A seguir, Moreira e Eduardo Marciano, gerente de departamento pessoal da King Contabilidade, 
esclarecem as principais dúvidas.  
 
O funcionário com suspeita de covid pode se afastar sem atestado?  
 
O empregado com suspeita de covid, ou que teve contato com alguém positivado, pode ficar isolado 
sem necessidade de apresentar atestado, segundo a Lei 14.128/21, que alterou a Lei 605/49 e incluiu os 
parágrafos 4º e 5º ao artigo 6º.  
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§ 4º Durante período de emergência em saúde pública decorrente da covid-19, a imposição de 
isolamento dispensará o empregado da comprovação de doença por 7 (sete) dias. 
 
§ 5º No caso de imposição de isolamento em razão da covid-19, o trabalhador poderá apresentar como 
justificativa válida, no oitavo dia de afastamento, além do disposto neste artigo, documento de unidade 
de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) ou documento eletrônico regulamentado pelo Ministério da 
Saúde.  
 
Para comunicar ao empregador, basta utilizar os meios tradicionais, de preferência por escrito, como 
Whatsapp e e-mail, tanto ao gestor imediato como ao departamento pessoal, diz Evandro Moreira, da 
Moreira Advogados.  
 
Porém, como o dispositivo da lei se baseia no princípio da boa-fé, se por algum motivo o empregador 
conseguir comprovar que o trabalhador mentiu sobre sua condição, cabe até demissão por justa causa, 
alerta. 
 
O empregador é obrigado a fornecer ou realizar testes para detecção da doença?  
 
Não existe nenhuma obrigatoriedade legal para o empregador fornecer testes de covid para seus 
colaboradores.   
 
Como esses afastamentos são de curta duração, vale contratar funcionários para manter o 
atendimento? 
 
A contratação de temporários é permitida por meio de empresas especializadas na modalidade 
conforme a legislação trabalhista vigente, assim como a contratação por tempo determinado ou 
contrato de trabalho intermitente. 
 
Como proceder quando a atividade da empresa só pode ser realizada de forma presencial?  
 
Se a empresa não puder adotar o home office integral para todos ou parte dos empregados, poderá 
adotar sistema híbrido ou rodízio de colaboradores, tanto para evitar aglomerações no local de trabalho 
como para que o empregado não precise utilizar transporte público, explica Eduardo Marciano, da King 
Contabilidade.     
 
Nesse caso, a recomendação é que as empresas adotem todas as medidas de proteção para os 
colaboradores quando estiverem de forma presencial, ou seja, uso de máscaras, álcool em gel, 
distanciamento social etc. 
 
Já para as empresas que têm a possibilidade de manter os empregados em home office, essa é uma boa 
medida para evitar o aumento do contágio. "E quem puder adotar o sistema híbrido, o ideal é montar 
uma escala de revezamento (rodízio) para reduzir o número de pessoas no presencial."  
 
É possível que o trabalhador positivado, porém assintomático, realize suas atividades profissionais à 
distância?   
 
Se o empregado estiver positivado mediante testes, mas assintomático, deve cumprir o isolamento 
determinado pelo médico que o acompanhou e que, pela nova recomendação do Ministério da Saúde, 
será de no mínimo cinco dias. "Se o mesmo estiver de atestado, não é permitido o trabalho em home 
office", orienta Marciano.   
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Para retorno ao trabalho, é necessário que o empregado apresente exame negativo?   
 
Não há amparo legal para a apresentação do teste negativo no retorno ao trabalho, mas desde o início 
da pandemia há uma nova recomendação por parte do Ministério da Saúde, que estabeleceu, na última 
segunda-feira (10/01), novos prazos de isolamento para casos leves e moderados de covid, explica o 
gerente de departamento pessoal da King. 
 
A partir de agora, o isolamento deverá ser feito por sete dias, desde que o afastado não apresente 
sintomas respiratórios e febre há pelo menos 24 horas, sem o uso de antitérmicos.  
 
Quem realizar testagem (RT-PCR ou teste rápido de antígeno) com resultado negativo no 5º dia, pode 
sair do isolamento antes do prazo de sete dias, desde que não apresente sintomas respiratórios e febre 
há pelo menos 24 horas. Se o resultado for positivo, é necessário permanecer isolado por 10 dias a 
contar do início dos sintomas.  
 
Para aqueles que no 7º dia ainda apresentem sintomas, é obrigatória a realização da testagem. Se o 
resultado for negativo, a pessoa deve aguardar 24 horas sem sintomas respiratórios e febre para sair do 
isolamento.  
 
Com o diagnóstico positivo, deverá ser mantido o isolamento por pelo menos 10 dias contados a partir 
do início dos sintomas, sendo liberado do isolamento desde que não apresente sintomas respiratórios e 
febre há pelo menos 24h. 
 
E se esse afastamento ultrapassar os 15 dias? 
 
Todo afastamento superior a 15 dias exige requerimento de benefício por auxílio-doença. Neste caso, o 
empregador deve preencher o requerimento junto ao INSS e agendar perícia médica para o afastado. 
 
Por outro lado, para que o segurado tenha direito ao benefício previdenciário, é necessária a 
constatação da incapacidade para o trabalho decorrente da covid, comprovada mediante atestado 
médico. 
 
Marciano lembra que o simples fato de o empregado estar isolado ou em quarentena, mas sem 
apresentar sintomas que o incapacitem para o trabalho, não lhe confere o direito ao benefício.  
 
REFORÇANDO OS PROTOCOLOS 
 
Saiba como proceder diante de um surto viral na empresa, segundo Eduardo Marciano, da King 
Contabilidade:  
 
* Distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o público:  
- limitar a ocupação de elevadores, escadas e ambientes restritos; 
- demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas; 
- priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações; 
- evitar reuniões presenciais; 
- promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível. 
 
*Se o distanciamento físico não puder ser implementado, deve-se: 
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- em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscaras e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer 
proteção facial do tipo viseira plástica (face shield), ou fornecer óculos de proteção; 
- para as demais atividades, manter o uso de máscara;  
- é preciso solicitar o comprovante de vacinação e, caso o empregado ainda não tenha se vacinado, 
orientá-lo sobre a importância da imunização para ele e para os demais. 
 
*Adotar procedimentos para que, na medida do possível, se evite tocar superfícies com alta frequência 
de contato: 
 
- disponibilizar recursos para a higienização das mãos; 
- dispensar a obrigatoriedade de assinatura individual em planilhas, formulários e controles, tais como 
lista de presença em reunião e diálogos de segurança; 
- aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações sanitárias e 
vestiários, além de pontos de grande contato;   
- privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao máximo o 
número de trocas de ar dos recintos; 
- evitar a recirculação de ar e verificar a adequação das manutenções preventivas e corretivas, quando 
em ambiente climatizado; 
- bebedouros do tipo jato inclinado devem ser para uso de copo descartável.  
 
*Orientar os trabalhadores sobre o uso, e, inclusive, limitações de sua proteção contra as doenças; 
 
- máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido, 
devendo ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso ou quando estiverem sujas ou úmidas; 
- Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara de 
proteção.  
 
https://dcomercio.com.br/categoria/leis-e-tributos/o-que-diz-a-lei-sobre-afastamento-de-funcionarios-
com-covid-ou-influenza 
 
 

Lei exige que publicidade legal seja publicada com certificado ICP-Brasil. 
Lei que exige certificação digital de jornais online entra em vigor 

 
Desde 01 de janeiro, passou a valer a Lei n° 13.818/2019, a qual altera alguns artigos da Lei nº 6.404, 
conhecida como a “Lei das Sociedades Anônimas” ou “Lei das SAs” – legislação que rege as sociedades 
por ações. 
 
Para as edições digitais dos jornais, a novidade da lei é a obrigatoriedade de certificação digital de 
autenticidade conferido por autoridade credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras – ICP-Brasil, para a publicação de balanços e documentos societários. 
 
Esta certificação deverá ser exibida na página da publicação, em caderno específico ou mesmo na edição 
completa. As mudanças se devem ao fato de a lei permitir, desde o primeiro dia do ano, que as 
sociedades anônimas publiquem em jornais digitais as convocações para assembleias, avisos aos 
acionistas e balanços contábeis e financeiros. 
 

https://dcomercio.com.br/categoria/leis-e-tributos/o-que-diz-a-lei-sobre-afastamento-de-funcionarios-com-covid-ou-influenza
https://dcomercio.com.br/categoria/leis-e-tributos/o-que-diz-a-lei-sobre-afastamento-de-funcionarios-com-covid-ou-influenza
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Anteriormente, a Lei das Sociedades por Ações exigia que esses informes fossem publicados 
integralmente em um jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado onde estava localizada a 
sede da companhia. 
 
De acordo com a Associação Nacional de Jornais (ANJ), as novas regras garantem transparência nas 
informações. 
 
“A publicidade legal é peça fundamental de transparência e acesso à informação. É por meio dela, por 
força de lei, que o cidadão tem acesso às informações pelos veículos de comunicação, conseguindo 
assim fiscalizar os recursos e decisões de seus governantes”, diz a ANJ. 
Fonte: AARB 
 
 

FGTS: Funcionário que solicita saque-aniversário tem extrato bloqueado. 
Segundo internautas, no site aparece conta e/ou empresa bloqueada. 

 
Diversos usuários do fórum do Portal Contábeis estão relatando bloqueio ao tentar acessar o extrato do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) desde março de 2021. 
 
Os erros anunciados começaram a aparecer quando os internautas solicitaram o extrato do FGTS pelo 
canal direto, recebendo a seguinte mensagem: "Conta com Bloqueio e/ou Empresa Bloqueada”. 
  
Edilaine Martins, auxiliar de Departamento Pessoal, relatou ao Portal Contábeis que, em alguns casos, 
veio com resposta de desbloqueio, enquanto outros tiveram motivo de impedimento por conta do 
saque-aniversário.  
 
  
 
Em contrapartida, Tiago Rodrigues, diretor de Recursos Humanos, relata ter tido o mesmo problema, 
porém executou a rescisão com todos os documentos: guia, multa e afastamento, apontando que no dia 
da anulação, o próprio funcionário alegou que havia contratado um empréstimo com utilização do 
saque-aniversário. 
 
A Caixa afirmou que o problema pode ocorrer para trabalhadores que optaram pelo saque-aniversário 
do FGTS. 
 
Em resposta a Alberto Rabassa, encarregado C.P.D, a instituição informou que "a conta dos 
trabalhadores em referência possuem bloqueio por retenção de Garantia Operação Fiduciária, em 
virtude dos trabalhadores terem contratado um empréstimo com garantia do recurso de futuro saque 
aniversário de FGTS. 
 
  
"Segundo a Caixa, o saldo do FGTS é utilizado como garantia da operação. Esse bloqueio não impede a 
solicitação de Extratos ou "Comunicar Movimentação do Trabalhador" via Conectividade Social.  
  
 
"A chave somente irá liberar os valores que não estejam retidos ou bloqueados integralmente, não 
comprometendo a informação de data e código de afastamento”, informou o banco. 
 



 

  119 

 

O que é o Saque-Aniversário 
A modalidade saque-aniversário do FGTS permite que o trabalhador retire parte do saldo de qualquer 
conta ativa ou inativa do fundo a cada ano, no mês de seu aniversário, a troco de não receber parte do 
que tem direito caso seja demitido sem justa causa.  
  
 
O período de saque inicia no primeiro dia útil do mês de aniversário do trabalhador. O valor registrado 
fica disponível até o último dia útil do segundo mês subsequente. Caso não haja a retirada do dinheiro 
no prazo, a quantia volta para as contas do FGTS em nome do trabalhador. 
 
FGTS: Funcionário que solicita saque-aniversário tem extrato bloqueado (contabeis.com.br) 
 
 

Multa isolada de 50% está na mira do STF. 
O percentual é aplicado sobre o crédito tributário usado em compensações feitas pelos 
contribuintes, mas não reconhecidas pela Receita Federal 
 
O STF (Supremo Tribunal Federal) deve retomar no primeiro semestre deste ano o julgamento sobre a 
constitucionalidade da aplicação da multa isolada de 50% sobre crédito tributário usado em 
compensações não reconhecidas pela Receita Federal. 
 
O tema tem despertado a atenção das empresas pelos impactos financeiros gerados aos contribuintes e 
o número expressivo de processos, principalmente administrativos, com valores relevantes em 
discussão. 
 
De acordo com a pauta de sessões divulgada pelo STF, o assunto será analisado em 1º de junho, quando 
os ministros devem se reunir para julgar o RE 796.939 e a ADI 4.905, em repercussão geral. Com isso, a 
tese formulada pela Corte será aplicada a todos os casos semelhantes nas demais instâncias. 
 
VOTOS 
 
O julgamento virtual do processo envolvendo a questão da multa isolada de 50% teve início em abril de 
2020, com voto do relator, Ministro Edson Fachin, favorável à tese dos contribuintes. 
 
“É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação 
de compensação tributária por não constar em ato ilícito com aptidão para propiciar automática 
penalidade pecuniária”. Após a leitura do voto pelo relator, o Ministro Gilmar Mendes pediu vistas e, em 
seguida, houve pedido de destaque pelo Ministro Luiz Fux. 
 
Na opinião de advogados tributaristas ouvidos pelo Diário do Comércio, são bem relevantes os 
argumentos em favor dos contribuintes, que deverão vencer essa queda de braço com a Receita 
Federal. 
 
PEC DOS PRECATÓRIOS 
 
O advogado Augusto Brededores, do Monteiro e Monteiro Advogados Associados, explica que, quando 
um contribuinte identifica um crédito tributário em desfavor da União, seja por pagamentos a maior ou 
indevidos, pode usar o montante para pagar os tributos correntes. 
 



 

  120 

 

Pela legislação, a Receita Federal tem prazo de cinco anos para validar o procedimento. Caso a 
compensação não seja homologada, o débito compensado fica em aberto e sobre os valores são 
aplicadas as multas de mora e a isolada. 
 
“A multa isolada é flagrantemente inconstitucional, visto que o contribuinte já foi punido com a multa 
de mora. A isolada apenas deveria ser imputada nas hipóteses em que fosse constatado algum tipo de 
fraude por parte do contribuinte”, defende Brededores. 
 
Para o advogado, a discussão ganha cada vez mais importância diante da insegurança jurídica gerada 
pela recente aprovação da PEC dos Precatórios – que prevê o adiamento do pagamento dos títulos 
judiciais. 
 
Isso porque os contribuintes que ganharam ações relativas à exclusão do ICMS (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços) da base de cálculo do Pis/Cofins – conhecida como a tese do 
século –  estão optando por proceder com os seus aproveitamentos pela via administrativa da 
compensação. “E são valores bilionários”, ressalta o advogado. 
 
AS COMPENSAÇÕES 
 
De acordo com Regis Trigo, do Hondatar Advogados, quando as compensações realizadas pelos 
contribuintes são rejeitadas pela Receita, independente do motivo, são abertos dois processos 
administrativos: um para cobrar o débito compensado com créditos que, pela interpretação da Receita, 
são indevidos, e outro para cobrar a multa de 50%. 
 
“A compensação tributária é um modo legítimo para o contribuinte pagar um débito tributário e até 
extinguir uma obrigação tributária. Se o crédito for revelado inconsistente, é justo a Receita cobrar 
multa. Mas além da multa de mora, impor a isolada de 50%, é inadmissível”, diz o advogado.   
 
Para Fábio Calcini, do escritório Brasil Salomão e Matthes, o tema é muito relevante do ponto de vista 
jurídico, pois caberá ao STF definir limites constitucionais às multas tributárias, especialmente, 
“isoladas”. 
 
“Nossa perspectiva é positiva, pois os argumentos são relevantes em favor dos contribuintes. Em 
especial pelo fato de que não nos parece razoável uma punição com multa de 50% para uma conduta 
lícita e sem má fé do contribuinte, especialmente, quando a glosa de compensação já possui previsão 
legal de outra multa”, afirma. 
 
A MULTA 
 
A autorização para a cobrança de multa de 50% sobre o valor das compensações não homologadas pela 
Receita Federal foi instituída pela Lei no 12.129/2010. Até então, nos casos de não homologação, as 
empresas recebiam despacho decisório indeferindo a compensação com a cobrança adicional de juros e 
multa moratória limitada a 20%. 
 
Na época, o fisco justificou a imposição da penalidade ao fato de muitos contribuintes estarem se 
utilizando de créditos inexistentes como forma de obter certidão negativa de tributos federais ou não 
pagar o débito, contando com a homologação da compensação pelo decurso de prazo. 
 
Por Silvia Pimentel – Diário do Comércio 
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Multa isolada de 50% está na mira do STF – Sistema FENACON 
 
 

Entenda sobre a exigência do Beneficiário Final e o prazo para registro. 
É longo o percurso das empresas para alcançar a plena conformidade com todas as 
normativas fiscais – e, muitas vezes, aquelas com sede em outros países acabam passando 
por cima de diretrizes que lhes dizem respeito em território brasileiro 
  
É o caso da Instrução Normativa (IN) nº 1863/2018 da Receita Federal (RFB), que trouxe a exigência da 
apresentação do Beneficiário Final para as entidades empresariais, inclusive aquelas entidades 
domiciliadas no exterior. Trata-se da pessoa (Ultimate Beneficial Ownership – UBO, em inglês) que 
possui, controla ou influencia uma empresa em última instância. 
 
“Os empresários precisam estar atentos, pois o prazo para a indicação é de 90 dias contados da 
inscrição da entidade no CNPJ, ou de 180 dias contados da data de publicação da IN 1863/2018, 
publicada em 28/12/2018, para as entidades já inscritas no CNPJ”, avisa o advogado Maximilian Eriksson 
Ballão, do Departamento Aduaneiro e Paralegal da Andersen Ballão Advocacia. 
 
 Segundo Maximilian, o UBO não precisa ser o proprietário da empresa, e isso acaba dificultando o 
trabalho da Receita Federal. “São pessoas com grande influência quando detêm participação igual ou 
superior a 25% da empresa, ou mesmo autoridade em alterações de estatuto e eleições de quadro 
administrativo”, explica. 
 
“Os processos de UBO já estão sendo analisados pela RFB. A empresa que, eventualmente, deixou de 
apresentar o UBO até agora poderá sofrer as sanções previstas na IN 1863/2018. 
 
Vale lembrar que, além do processo de UBO, o Quadro de Sócios e Administradores, conhecido como 
QSA, e o representante legal/procurador na base de dados do CNPJ também deverão estar devidamente 
informados à RFB, podendo ser motivo de suspensão do CNPJ da entidade, conforme o Art. 40, § 2º, 
Incisos I e II da referida IN”, explica a analista paralegal da ABA Liliana Tanabe. 
 
Outro detalhe importante ressaltado por Maximilian é que as empresas estrangeiras, constituídas via 
Banco Central, também precisam realizar a atualização do representante legal/procurador na base de 
dados do CNPJ, pois o sistema do BACEN não é totalmente sincronizado com a RFB. 
 
https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/entenda-sobre-a-exigencia-do-beneficiario-final-e-o-
prazo-para-registro/ 
 
 

TRT-1 nega vínculo de engenheiro que propôs ser contratado por meio de PJ. 

 
Sem comprovação da subordinação jurídica, a 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 
negou vínculo de emprego entre uma empresa e um engenheiro que negociou para encerrar seu 
contrato de trabalho e firmar um contrato de prestação de serviços por meio de sua pessoa jurídica. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/justica-trabalho2.jpegReprodução 
 

https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/entenda-sobre-a-exigencia-do-beneficiario-final-e-o-prazo-para-registro/
https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/entenda-sobre-a-exigencia-do-beneficiario-final-e-o-prazo-para-registro/
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O autor alegava que a empresa lhe teria imposto a condição de manter a prestação de serviços por meio 
de PJ após seu desligamento. Ele acionou a Justiça contra a suposta fraude às normas celetistas e pediu 
a declaração do vínculo de emprego, com pagamento de verbas trabalhistas. 
 
A ré rebateu a versão do autor e afirmou que a iniciativa de prestar serviços por meio de PJ teria sido do 
próprio engenheiro. Ele mesmo teria proposto a extinção do seu contrato de trabalho para viabilizar seu 
ingresso no mercado por meio de sua própria empresa, oferecendo a possibilidade de prestar serviços 
para a ré. Os novos termos e valores teriam sido extremamente vantajosos e garantido um aumento 
superior a 56% na sua remuneração. 
 
A 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro considerou que o próprio reclamante pretendeu a mudança, 
para receber uma remuneração superior e ainda incorporar benefícios como auxílios saúde, alimentação 
e transporte. Por isso, o pedido foi julgado improcedente. O engenheiro recorreu. 
 
Para o desembargador Roque Lucarelli Dattoli, relator do caso no TRT-1, não seria correto presumir 
fraude apenas pela constituição de pessoa jurídica. "Em alguns casos, pelos mais diversos motivos, até 
mesmo para se valer de benefícios tributários, o profissional (trabalhador) se propõe a prestar serviços a 
quem deles necessite sem se submeter a um contrato de trabalho 'tradicional'", indicou. 
 
O fato de o autor estar subordinado ao diretor comercial da ré também não impressionou o magistrado. 
Segundo ele, mesmo um trabalhador autônomo se submete ao comando de quem o contrata: 
"'Autonomia' — e assim também a contratação 'como pessoa jurídica' — não significa 'soberania' na 
execução dos serviços contratados, de maneira que o profissional sempre deverá prestar contas ao 
seguir a orientação do contratante". 
 
Dattoli ainda observou que o contrato de prestação de serviços favorecia o engenheiro em outros 
aspectos, não apenas pela remuneração mais alta. Se ele fosse formalmente um empregado da ré, seria 
deduzida do seu salário a contribuição à Previdência Social, por exemplo. 
 
Além disso, sua remuneração estaria na faixa mais alta para o cálculo do imposto de renda. Por meio da 
sua PJ, o autor não respondia por essas obrigações, mas apenas pelo recolhimento do imposto sobre 
serviços (ISS). 
 
Para Marta Alves, sócia trabalhista do escritório Galdino & Coelho Advogados que atuou no caso, "essa é 
uma decisão muito importante, porque demonstra que a Justiça do Trabalho não vai defender direito de 
pessoas que se utilizam da má-fé ou fraude no ambiente de trabalho. A decisão privilegia a boa prática 
nas relações entre empregado e empregador e entre prestador e tomador do serviço". 
 
Clique aqui para ler o acórdão 
0101271-71.2017.5.01.0012 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

SST: Empregador Doméstico Deve Enviar SST? 

 
Vamos relembrar quais são os eventos pertinentes a SST no eSocial: 
  
- S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho 
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- S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador 
 
- S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos 
 
E vale lembrar também que estes eventos irão substituir duas obrigações: CATWeb e PPP papel. 
 
Diante disso, temos as seguintes previsões legais para CAT e PPP: 
 
*Lei 8213* 
 
 Art. 22. A empresa ou o *empregador doméstico* deverão comunicar o acidente do trabalho à 
Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 
autoridade competente, sob pena de multa, aplicada e cobrada pela Previdência Social._ 
 
*Decreto 3048* 
 
Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de carência exigido, será devida ao 
segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este último somente quando 
cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que comprove o exercício de atividades 
com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação 
desses agentes, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, 15, 20 ou 25 anos._ 
 
*Conclusão:* 
 
O empregado doméstico não tem direito a aposentadoria especial, portanto não terá o PPP (Perfil 
Profissiográfico Previdenciário) o que significa que o Empregador Doméstico está _*dispensado do envio 
dos eventos S-2220 e S-2240.*_ 
 
 O empregado doméstico pode vir a ter um acidente de trabalho e nessa ocorrência o Empregador 
Doméstico deverá comunicar este acidente à Previdência Social, portanto estará _*obrigado ao envio do 
evento S-2210*_, a partir de 10 de janeiro de 2022, conforme cronograma vigente. 
 
Lembrando que o eSocial do Empregador Doméstico não aceita envio de eventos via WebService, 
apenas inserção da informação diretamente no Portal Simplificado do Doméstico/SST. 
 
*ATENÇÃO:* Aqui neste post tratamos especificamente da obrigatoriedade dos eventos de SST para o 
Empregador Doméstico 
https://www.tributa.net/sst-empregador-domestico-deve-enviar-sst 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 187, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
IRRF NO PAGAMENTO OU CRÉDITO DE MULTA OU VANTAGENS EM VIRTUDE DE RECISÃO DE 
CONTRATO. MOMENTO DA RETENÇÃO. PARCELAMENTO DOS DIREITOS A RECEBER. 
 
O § 2º do art. 70 da Lei nº 9.430, de 1996, determina que a retenção do IRRF sobre a multa ou qualquer 
vantagem auferidas em virtude de rescisão de contrato será realizada no momento do pagamento ou 
crédito delas. 
 

https://www.tributa.net/sst-empregador-domestico-deve-enviar-sst
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O direito às prestações decorrentes do distrato surgem quando esse negócio é realizado, ocorrendo, 
nesse momento, ainda que haja parcelas vincendas, o fato necessário e suficiente para o registro 
integral desse crédito, que deve ser acompanhado da respectiva retenção de IRRF. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1966, art. 177 e art. 187, § 1º, 'a)'; Lei nº 9.430, de 1996, art. 70; Lei 
nº 10.406, de 2002, art. 104, art. 472 e art. 594; e Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 8, de 2014. 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
INCIDÊNCIA. VERBAS DECORRENTES DE RESCISÃO. REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS. NÃO OCORRÊNCIA. 
 
O recebimento de verbas decorrentes de rescisão não são contraprestações da realização de serviço, 
mas direitos auferidos em função da rescisão contratual que frustra expectativas de ganhos de ao 
menos uma das partes contratantes, razão pela qual as retenções previstas no art. 30 da Lei nº 10.833, 
de 2003, não incidem sobre o auferimento dessas parcelas. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002, art. 104, art. 472 e art. 594; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 30. 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
INCIDÊNCIA. VERBAS DECORRENTES DE RESCISÃO. REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS. NÃO OCORRÊNCIA. 
 
O recebimento de verbas decorrentes de rescisão não são contraprestações da realização de serviço, 
mas direitos auferidos em função da rescisão contratual que frustra expectativas de ganhos de ao 
menos uma das partes contratantes, razão pela qual as retenções previstas no art. 30 da Lei nº 10.833, 
de 2003, não incidem sobre o auferimento dessas parcelas. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002, art. 104, art. 472 e art. 594; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 30. 
 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
INCIDÊNCIA. VERBAS DECORRENTES DE RESCISÃO. REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS. NÃO OCORRÊNCIA. 

 
O recebimento de verbas decorrentes de rescisão não são contraprestações da realização de serviço, 
mas direitos auferidos em função da rescisão contratual que frustra expectativas de ganhos de ao 
menos uma das partes contratantes, razão pela qual as retenções previstas no art. 30 da Lei nº 10.833, 
de 2003, não incidem sobre o auferimento dessas parcelas. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002, art. 104, art. 472 e art. 594; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 30.  
 
SC Cosit nº 187-2021.pdf 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
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BPO financeiro, fiscal e contábil: 5 benefícios da terceirização para as empresas 
Negócios aprimoram a gestão e ampliam a eficiência ao investir em soluções de BPO 
financeiro, fiscal e contábil. 
 
Por Glória Cunha 
 
O BPO financeiro, fiscal e contábil é uma solução que tem grande impacto sobre a eficiência das 
empresas. A terceirização desses processos aprimora o desempenho e assegura a conformidade nessas 
esferas, contribuindo para a otimização dos negócios. 
 
Manter uma gestão financeira, fiscal e contábil estratégica é essencial, principalmente em um mercado 
acirrado em que as empresas sofrem pressão constante e crescente para se manterem competitivas. 
Neste sentido, recorrer ao outsourcing é uma escolha acertada que traz muitas vantagens. 
 
A modalidade ganha ainda mais valor quando se pensa na complexidade normativa do Brasil. 
 
O que esperar da terceirização de processos? 
 
A contabilidade se modernizou. E em um cenário digital, o contador desempenha um papel consultivo 
para apoiar negócios. Por isso, hoje, recorrer à terceirização vai muito além da garantia de manter as 
obrigações fiscais e societárias em dia. 
 
Ao iniciar a prestação de serviços, o BPO deve propor um completo diagnóstico para identificar 
ocorrências que possam estar comprometendo a performance e identificar oportunidades para 
contribuir com as estratégias do cliente. 
 
A partir daí, deve-se elaborar um planejamento para definir os rumos do trabalho e a implantação das 
práticas que vão levar o cliente a ganhar em eficiência. 
 
Mais do que responder pela área financeira, fiscal e contábil, a empresa prestadora de serviços de BPO 
torna-se uma verdadeira parceira do negócio. 
 
Benefícios do BPO para as empresas 
 
A terceirização de atividades traz inúmeras vantagens. Entre elas, destacam-se: 
 
1. Redução de custos 
Ao optar pelo outsourcing financeiro, fiscal e contábil, a empresa reduz os custos de manutenção de 
uma equipe interna, estrutura física e administrativa. 
 
Além disso, quando esses serviços ficam sob a responsabilidade de especialistas, a empresa minimiza os 
riscos de não atender adequadamente às obrigações fiscais e societárias. 
 
2. Melhores resultados 
Com a terceirização das atividades e o apoio para desenvolvimento de estratégias, sobra mais tempo 
para tratar das demandas centrais do negócio, o que levará a melhores resultados. 
 
3. Embasamento para tomada de decisão 
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Indicadores precisos e confiáveis são fundamentais para a gestão e tomada de decisão. Com controle 
financeiro e as obrigações contábeis e fiscais a cargo da contratada, o empresário passa a receber 
valiosas informações que não conseguiria enxergar sem o suporte especializado. 
 
4. Minimização de riscos 
Acompanhamento da legislação e atualização técnica constante permitem atender aos prazos e 
entregar informações consistentes, minimizando riscos relacionados ao descumprimento das 
obrigações. Além disso, manter a organização financeira dá respaldo e segurança para a liquidação 
consistente dos compromissos financeiros e planejar novos passos do negócio. 
 
5. Acesso às melhores soluções tecnológicas 
Uma vantagem de contar com uma empresa especializada e tecnológica é que ela já conhece variadas 
ferramentas do mercado, trará soluções já testadas e oferecerá algo capaz de atender às demandas 
específicas do negócio. Isso poupa custos e tempo da empresa contratante. 
 
Integração adiciona mais vantagens 
 
Contar com um único parceiro de outsourcing financeiro, fiscal e contábil traz ainda mais vantagens. A 
integração desses processos de forma estruturada permite a atuação conjunta de especialistas dessas 
áreas. 
 
Inteligência em outsourcing 
 
Com 37 anos de mercado, a DPC emprega toda a sua expertise para adicionar valor aos negócios que 
assessora por meio de suas soluções em outsourcing. 
 
Nossos especialistas definem modelos de atuação customizados para cada empresa, definindo ações e 
fluxos de trabalho inteligentes para otimizar a gestão do cliente. 
 
Autora: Glória Cunha, sócia na Domingues e Pinho Contadores. 
 
 

Conheça 7 vantagens do controle de ponto online. 
O controle de ponto online é uma ferramenta que facilita a gestão de pessoas, reduz custos e 
amplia a eficiência corporativa 
 
Soluções tecnológicas se tornaram aliadas indispensáveis para a gestão de equipes, tanto no modelo de 
trabalho presencial quanto no teletrabalho ou home office. Entre tantos recursos disponíveis hoje, o 
controle de ponto online é uma ferramenta que adiciona agilidade e eficiência ao dia a dia corporativo. 
 
Confira 7 vantagens da solução de controle de ponto online que a DPC utiliza e implanta em empresas 
que querem otimizar o gerenciamento de pessoas. 
 
 
1. Mobilidade 
 
O colaborador registra suas entradas e saídas de qualquer lugar, pelo navegador ou aplicativo de celular. 
Na batida de ponto, o serviço indica a hora, data e local em que o funcionário está por meio de recurso 
de geolocalização. 
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Esta é uma ótima solução para administrar equipes externas com eficácia. 
 
2. Autonomia 
 
O colaborador tem acesso as suas informações de cumprimento de jornada. Sempre que precisar, pode 
abrir o sistema para consultar o espelho de ponto, o saldo mensal de horas ou o total do banco. 
 
3. Redução de custos 
 
Com o controle de ponto online, a empresa elimina os gastos com a manutenção de relógios mecânicos. 
Além disso, esse equipamento obsoleto dificulta que o funcionário e o gestor acompanhem o histórico 
mensal. 
 
Vale lembrar, por exemplo, que horas extras estão entre as principais causas de ações na justiça 
trabalhista. Dessa forma, coibir eventuais excessos, logo que eles ocorrem é uma forma de evitar 
problemas e desembolsos futuros. 
 
Contar com um sistema de controle de ponto moderno traz ótima relação custo-benefício. 
 
4. Maior transparência no processo de marcação de ponto 
 
Com o controle online, o colaborador pode acessar seu espelho de ponto e conferir todos os seus dados 
em tempo real. 
 
Logo que registra a batida, por exemplo, o horário já fica instantaneamente disponível no portal. O 
gestor também pode fazer esse monitoramento de forma eficiente. 
 
Isso contribui para que se estabeleça uma relação mais transparente entre as partes. 
 
5. Controle gerencial 
 
O gestor acessa no computador ou celular um painel com as informações dos registros, de modo que 
possa identificar colaboradores com horas a mais, atrasos ou faltas. Isso facilita a visão do todo, 
permitindo melhor programação das demandas da equipe. 
 
6. Integração com a folha de pagamento 
 
O controle de jornada também cumpre o papel de apontar a necessidade de descontos ou adições de 
horas extras na folha de pagamento. Com a integração destes processos, riscos são mitigados, 
contribuindo para a eficiência operacional da rotina de departamento pessoal. 
 
7. Otimização da gestão de pessoas 
Com essa ferramenta, a área de gestão de pessoas fica mais disponível para focar na aquisição e 
retenção de talentos, bem como para auxiliar a empresa em suas demandas mais estratégicas. 
 
Controle de ponto online: o que diz legislação trabalhista? 
 
As vantagens são muito claras, mas uma dúvida que pode surgir é: o controle de ponto online está em 
linha com a legislação trabalhista? 
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Sim. Essa solução pode ser adotada, desde que observada a legislação de referência. 
 
Recém-publicada, a Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, trouxe regras mais específicas 
sobre o controle de jornada eletrônico, em substituição à Portaria MTE nº 373/2011. 
 
A norma define, entre outros pontos, que o sistema utilizado deve registrar fielmente as marcações, não 
sendo permitidas ações, como: 
 
- restrições de horário à marcação do ponto; 
- marcação automática do ponto; 
- exigência, por parte do sistema, de autorização prévia para marcação de sobrejornada; 
- existência de dispositivo que permita a alteração dos dados registrados pelo empregado. 
 
Suporte especializado para controle de ponto 
 
A DPC conta com uma equipe de suporte à implantação de sistemas que auxilia empresas na adoção da 
ferramenta de controle de ponto online integrada à folha de pagamento. 
 
Implementar essa solução com o apoio dos especialistas da DPC garante à empresa o uso de um recurso 
tecnológico prático e moderno, bem como a segurança de atuar em conformidade com legislação 
trabalhista. 
Domingues e Pinho Contadores. 
 
 

BC lança página de consulta e solicitação de valores esquecidos em bancos. 
Segundo estimativa do banco, há cerca de R$ 8 bilhões de recursos nessas condições, como 
recursos de conta corrente ou poupança encerradas com saldo disponível. 
 
Já está disponível o novo serviço do Banco Central que vai permitir cidadãos e empresas consultarem se 
têm algum dinheiro “esquecido” em bancos e demais entidades do sistema financeiro, é o chamado de 
“Valores a Receber”. 
 
Para consultar, é preciso acessar o site do Banco Central e ir na página “Minha Vida Financeira”. Para 
isso é preciso usar o CPF ou CNPJ no caso das empresas. 
 
As informações disponibilizadas no novo serviço, segundo o BC, são de responsabilidade das próprias 
instituições, mas o órgão estima que há cerca de R$ 8 bilhões de recursos nesta condição. 
 
Dinheiro esquecido em bancos 
O sistema foi anunciado em junho de 2021 e, na época, a autarquia disse que é comum que as pessoas 
não saibam ou não se lembrem da existência dos saldos. 
 
“Em algumas situações, os saldos a receber podem ser de pequeno valor, mas pertencem aos cidadãos, 
que agora possuem uma forma simples e ágil para receber esses valores”, afirmou o BC nesta segunda-
feira, em nota. 
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As pessoas físicas e jurídicas que têm valores a receber poderão solicitar o resgate via Pix no Registrato, 
sistema do BC em que a população pode consultar informações financeiras como empréstimos em seu 
nome, dívidas com órgãos públicos, entre outras. 
 
Para essa opção, é necessário, contudo, que os bancos ou instituições financeiras tenham aderido a um 
termo específico junto ao BC. 
 
A outra alternativa é informar os dados de contato no Registrato e, em seguida, a instituição financeira 
deve informar o meio de pagamento ou transferência. 
 
Segundo o órgão, a partir da terça-feira (25), as instituições autorizadas que tenham valores a devolver 
receberão documento com os dados dos usuários que já solicitaram a devolução com indicação de 
chave Pix, e terão 10 dias úteis para fazer a transferência. 
 
“No caso das instituições que não aderiram ao Termo de Adesão, a devolução deverá ser feita na forma 
acordada entre as partes após o contato do usuário pelos canais da instituição informados no sistema”, 
disse o BC. 
 
Duas fases 
A consulta e devolução de valores estão divididas em duas fases. Na primeira etapa, já disponível, são 
cerca de R$ 3,9 bilhões de valores a serem devolvidos, como recursos de conta corrente ou poupança 
encerradas com saldo disponível, além de tarifas, parcelas ou obrigações relativas a operações de 
crédito cobradas indevidamente (com devolução prevista em Termo de Compromisso do banco com o 
BC). 
 
Também estão incluídos nessa fase cotas de capital e rateio de sobras líquidas de beneficiários e 
participantes de cooperativas de crédito, assim como recursos não procurados relativos a grupos de 
consórcio encerrados. 
 
O BC prevê que a segunda fase deve ser iniciada ainda no primeiro semestre de 2022. 
 
Nessa etapa, estarão disponíveis recursos de: tarifas e parcelas ou obrigações relativas a operações de 
crédito cobradas indevidamente, previstas ou não em Termo de Compromisso com o BC; contas de 
pagamento pré-paga e pós-paga encerradas com saldo disponível; contas de registro mantidas por 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários encerradas com saldo disponível; entre 
outros. 
 
Fonte: com informações da CNN 
 
Newsletter Contábeis 
Ananda Santos 
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Portaria reduz afastamento de trabalhador por Covid-19 de 15 para 10 dias. 
O Ministério da Saúde publicou nesta terça-feira (25/1) portaria diminuindo de 15 para 10 
dias o prazo de afastamento dos trabalhadores com casos confirmados do novo coronavírus, 
suspeitos ou que tiveram contato com casos suspeitos. 
 
O texto, assinado em conjunto com o Ministério do Trabalho e Previdência, diz ainda que o período de 
afastamento pode ser reduzido para sete dias, caso o funcionário apresente resultado negativo em teste 
por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou teste de antígeno a partir do quinto dia após o contato. 
 
A redução para sete dias também vale para os casos suspeitos desde que o trabalhador esteja sem 
apresentar febre há 24 horas, sem tomar remédios antitérmico e com a melhora dos sintomas 
respiratórios. 
 
As novas regras alteram uma portaria de junho de 2020, que trouxe regras para a adoção prioritária do 
regime de teletrabalho, entre outros pontos. O documento atual diz que, na ocorrência de casos 
suspeitos ou confirmados da Covid-19, o empregador pode adotar, a seu critério, o teletrabalho com 
uma das medidas para evitar aglomerações. 
 
No caso dos trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 
desenvolvimento de complicações da covid-19, o texto diz que eles devem receber atenção especial e 
também coloca a adoção do trabalho remoto como uma medida alternativa para evitar a contaminação, 
a critério do empregador. Antes, a indicação do governo era de que o trabalho remoto deveria ser 
priorizado. 
 
Pela portaria, as empresas devem prestar informações sobre formas de prevenção da doença, como o 
distanciamento social, e reforçar a necessidade de procedimentos de higienização correta e frequente 
das mãos com utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com 
sanitizante adequado como álcool a 70%. 
 
As empresas também devem disponibilizar recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de 
trabalho, incluído água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não 
demande contato manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 
 
O texto diz que as empresas devem adotar medidas para evitar aglomerações nos ambientes de 
trabalho, como a manutenção da distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os 
trabalhadores e o público e o uso de máscara. 
 
A portaria determina ainda que as empresas devem manter registro atualizado à disposição dos órgãos 
de fiscalização das medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da 
covid-19 e também dos casos suspeitos; casos confirmados; trabalhadores que tiveram contato com 
casos confirmados no ambiente de trabalho. 
 
Nessa última situação, os trabalhadores que tiveram contato próximo de caso suspeito da Covid-19 
"devem ser informados sobre o caso e orientados a relatar imediatamente à organização o surgimento 
de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença". Com informações da Agência Brasil. 
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Professor dispensado um mês antes do semestre letivo será indenizado. 
 
Ele teve reduzidas as chances de encontrar novo emprego no ano. 
 
24/01/22 – A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Sociedade Educacional 
Leonardo da Vinci Ltda., de Blumenau (SC), a pagar R$ 10 mil de indenização a um professor 
universitário demitido um mês antes do início do semestre letivo. Segundo o colegiado, as 
circunstâncias do caso configuraram a chamada perda de uma chance, pois a busca de novo emprego 
para o mesmo período seria restrita. 
 
DISPENSA 
O professor, que dava aulas no curso de Direito, foi contratado pela instituição de ensino em 2006 e 
dispensado em 17/1/2018. Na reclamação trabalhista, ele sustentou que a dispensa ocorrera um mês 
antes do início das aulas e, com isso, teria perdido a chance de ser contratado em outro centro 
universitário, pois as contratações de professores normalmente ocorrem em dezembro. Segundo ele, 
seria difícil encontrar novo emprego em Blumenau, pois não haveria muitas vagas para a docência em 
nível superior na cidade. 
 
O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de indenização, e a sentença foi mantida pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 12ª Região (SC). Na avaliação do TRT, para justificar a reparação civil, teria de 
ser evidenciada a real expectativa de manutenção do vínculo e o resultado positivo que teria sido 
barrado pela conduta da empresa, e, no caso, a situação não configurou abuso de direito pela sociedade 
educacional. 
 
PERDA DE UMA CHANCE 
O relator do recurso de revista do professor, ministro Cláudio Brandão, destacou alguns fatos 
comprovados no processo: a vigência do contrato por 12 anos, a dispensa em data próxima ao início do 
semestre letivo e o fato de, no fim de 2017, a empresa já ter confirmado as datas e as matérias que o 
professor iria lecionar no primeiro semestre de 2018. “Isso evidencia a frustração da expectativa de 
manutenção do vínculo de emprego, por ato da instituição de ensino”, afirmou. 
 
De acordo com o ministro, desde as negociações contratuais preliminares, deve vigorar o princípio da 
boa-fé no dever de conduta dos sujeitos do contrato, e o empregador tem o dever de agir com lealdade, 
lisura, respeito e consideração em relação ao empregado. A seu ver, o dever de reparação, no caso, se 
baseia na perda de uma chance, pois o professor ficou privado da possibilidade de obter nova inserção 
no mercado de trabalho “e minimizar as perdas que certamente sofreu”. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(GS/CF) 
 
Processo: RR-613-78.2018.5.12.0018 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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Reconhecimento de vínculo em juízo não afasta obrigação da empresa de apresentar 
ponto. 
Sem os registros, prevaleceu a jornada alegada pelos trabalhadores. 
 
24/01/22 – A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho 
rejeitou o exame de um recurso da Lorenge Empreendimentos Imobiliários Ltda., de Vitória (ES), contra 
decisão que a condenou ao pagamento de horas extras a sete consultores que obtiveram o 
reconhecimento do vínculo de emprego na Justiça. Como a empresa não apresentou os cartões de 
ponto, a condenação se baseou na jornada alegada por eles. Para a maioria da SDI-1, essa obrigação não 
é afastada quando a relação de emprego só é confirmada em juízo. 
 
JORNADA DE TRABALHO 
Os sete consultores, que atuavam na venda de imóveis, sustentaram que, apesar de o trabalho ser 
externo, sua jornada era controlada pela empresa. O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do 
Trabalho da 17ª Região (ES), embora reconhecendo o vínculo de emprego, negaram o pedido de horas 
extras. Segundo o TRT, além de se tratar de trabalho externo, os depoimentos das testemunhas sobre os 
horários foram contraditórios. 
 
ÔNUS DA PROVA 
No julgamento do recurso de revista dos consultores, a Terceira Turma do TST deferiu as horas extras 
conforme a jornada registrada pelos sete trabalhadores. A decisão fundamentou-se na Súmula 338 do 
TST, segundo a qual cabe ao empregador o registro da jornada de trabalho, na forma prevista na CLT, e 
a não apresentação injustificada dos controles de frequência gera presunção relativa de veracidade da 
jornada de trabalho alegada na reclamação. Essa presunção pode ser superada por prova em contrário. 
 
EMPREGO RECONHECIDO NA JUSTIÇA 
Ao apresentar embargos à SDI-1, a Lorenge argumentou que a dúvida sobre o vínculo de emprego 
justificaria a ausência dos cartões de ponto. Como o seguimento dos embargos foram negados, a 
empresa interpôs agravo. 
 
O relator, ministro José Roberto Pimenta, assinalou que a súmula não dispõe que o reconhecimento do 
vínculo de emprego em juízo, por si só, constitui justificativa para a não apresentação dos controles de 
ponto. Segundo ele, a necessidade do registro decorre de expressa determinação legal, e a sentença 
que reconhece o vínculo de emprego apenas declara um fato – a relação empregatícia que já existia na 
prática. 
 
Na avaliação do relator, o ônus de afastar a presunção relativa da jornada alegada pelos empregados é 
do empregador, que, mesmo não apresentando os cartões de ponto, pode produzir outras provas em 
sentido contrário. No caso, contudo, a empresa não apresentou nenhuma prova contrária, e a 
presunção somente teria sido afastada se as testemunhas ou o ponto confirmassem a tese da empresa. 
 
Ficaram vencidos os ministros Alexandre Ramos e Vieira de Mello Filho, com fundamento diverso. 
Também não acompanharam o relator o ministro Caputo Bastos e as ministras Dora Maria da Costa e 
Maria Cristina Peduzzi. 
 
(GS/CF) 
 
Processo: AgR-E-ED-RR-5400-48.2009.5.17.0012 
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Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

É preciso uma regulação que se ajuste ao trabalho por aplicativos. 
Algumas leis recentes podem nos dar uma pista de como esse emprego poderia ter proteções 
sociais 
 
Atualmente, o Brasil conta com cerca de 190 plataformas de aplicativos em operação, os quais 
respondem por 120 projetos de lei (PLs) e quase 8.000 ações trabalhistas. 
 
Não é preciso mais do que esses números para estarmos convictos da necessidade de regulamentação 
dessas atividades. No entanto, fato evidente — e que desperta a intolerância da sociedade — é a 
desproteção desses profissionais, que, assim como todo e qualquer trabalhador, estão sujeitos a 
acidentes, doenças, limitações por idade avançada, entre tantas intercorrências que exigem medidas 
protetivas básicas. 
 
A tecnologia responsável por propiciar incontáveis formas laborais avançou muito mais depressa do que 
as leis de proteção. No Poder Legislativo de vários países, assistimos a um vaivém de leis, ora tratando 
os trabalhadores como autônomos, ora como empregados. No âmbito do Judiciário, acontece o mesmo. 
Há sentenças de todos os tipos, e, com frequência, os recursos anulam as decisões iniciais — e vice-
versa. 
 
Não há dúvidas de que o trabalho por meio das plataformas tem características particulares, a começar 
pela flexibilidade de locais e períodos. Além disso, o trabalhador dispõe de autonomia suficiente para 
decidir o que e quando fazer. Muitos, inclusive, prestam serviços para várias plataformas ou, ainda, 
combinam a atividade com um emprego convencional. 
 
No entanto, há quem busque pessoalidade, habitualidade e subordinação comandadas pelos algoritmos 
da inteligência artificial (IA), que administram sistemas de metas e premiações para enquadrar esses 
profissionais como empregados. 
 
Tudo indica que esse embate, que ocorre tanto no Legislativo quanto no Judiciário, tenda a se prolongar 
por muito tempo, caso não seja proposto algo, de fato, condizente com as peculiaridades que 
caracterizam o setor. É preciso uma forma de regulação capaz de se ajustar a essa nova forma de 
contratação. Essa proteção pode ser perfeitamente atendida pelas leis da Previdência para os que 
trabalham de forma independente, pois asseguram proteções sociais previdenciárias e não celetistas. 
 
Obviamente, essa autonomia tem um limite, porém é nítida a distância entre a situação de liberdade 
dos que exercem suas atividades por aplicativo e o rigor do trabalho presencial (ou virtual) dos que 
trabalham nos empregos convencionais. 
 
O Ministério Público do Trabalho (MPT) tem proposto ações coletivas com a pretensão de enquadrar, 
com rigor, o trabalho por aplicativo nas características do vínculo empregatício. Por outro lado, cabe 
registrar a inadequação dos que dispensam qualquer tipo de regulação por considerar que o profissional 
atuante nas plataformas seja campeão das liberdades laborais. Eis o motivo da dificuldade de se 
identificar a precisa natureza jurídica do seu trabalho. 
 
O Brasil já dispõe de um aparato institucional para proteger os não empregados, como profissionais 
autônomos, microempreendedores individuais (MEIs) e tantos outros. Recentemente, foi aprovada a Lei 
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Complementar 181/2021, que trata do MEI, voltado especificamente a profissionais da classe de 
caminhoneiros, na qual se respeita a sua autonomia, conferindo-lhe proteção social/previdenciária. 
 
No mesmo sentido é considerada a Lei do Salão Parceiro (Lei 13.352/2016), que prevê a possibilidade de 
profissionais de salões de beleza firmarem contratos com estes por meio de pessoas jurídicas, em que 
há proteções previdenciárias, mas não celetistas, para os trabalhadores autônomos. 
 
Essas duas leis, juntamente com a Lei 123/2006 (Lei do Microempreendedor Individual), podem nos dar 
uma pista de como o trabalho pelas plataformas poderia ser regulado com proteções 
sociais/previdenciárias. 
 
EDUARDO PASTORE – Assessor jurídico da FecomercioSP 
 
 

Registro de Contingência Vinculadas aos Riscos de Demandas. 
 
Prof. Me. Wilson Alberto Zappa Hoog[i] 
Segue uma sintaxe de uma reflexão que versa sobre o registro contábil de contingência vinculadas aos 
riscos de demandas judiciais ou arbitrais, considerando para tal a probabilidade do risco de perda da 
ação judicial ou arbitral. Os riscos dividem-se em: provável, possível e remota. 
 
O risco deve ser precificado e reconhecido nos relatórios contabilísticos. Portanto, cabe ao profissional 
de contabilidade, após analisar relatório jurídico e assembleia dos sócios/acionistas, provisionar o 
respectivo valor ou reconhecê-lo desde logo como uma obrigação no balanço patrimonial e o seu efeito 
no balanço de resultado econômico, e nas respectivas notas explicativas. As notas explicativas dos 
balanços vinculadas aos riscos devem indicar as razões e os parâmetros que foram levados em 
consideração para tal decisão. 
 
Os balanços que desprezam riscos patrimoniais e responsabilidades são meramente putativos e 
falaciosos. O registro do risco tem respaldo no princípio da prudência, transparência, veracidade, 
diligência e no da informação. E a existência de risco afeta a precificação de uma eventual apuração de 
haveres, reembolso de ações, a segurança do mercado de valores mobiliários, e a segurança aos 
credores, fornecedores, investidores e demais utentes dos relatórios contabilísticos. 
 
A ocultação da existência de risco gera responsabilidade dos administradores, contadores, advogados, 
sócios ou acionistas controladores ou majoritários, conselheiros, auditores e demais envolvidos, seja por 
ação ou omissão, que respondem proporcionalmente a sua participação na ocultação. 
 
O risco está vinculado à razoabilidade, e à probabilidade de ocorrência, da existência ou não de uma 
obrigação, logo, existência de passivo contingente.  O percentual de risco a ser divulgado nas notas 
explicativas representa a medida do risco de perda, ou seja, de um desembolso futuro, atribuído à uma 
ação judicial/arbitral provisionável.  As hipóteses dos riscos, provável, possível e remoto, consideram 
além do ceticismo contábil os aspectos favoráveis à tese jurídica e as variadas dimensões quanto à 
interpretação dada pelos tribunais, e pela doutrina. 
 
A indicação da definição de um risco entre “0 e 100%”, será elaborada pelo advogado e/ou consultor 
jurídico do contencioso, além de ser aprovada pela assembleia dos sócios/acionistas e conselheiros. A 
avaliação do risco de perda deve ser feita a partir do fato gerador do risco e deve ser reavaliada 
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mensalmente para se obter uma asseguração de que a avaliação anterior permanece válida. O fim da 
reavaliação do risco ocorre somente com o trânsito em julgado da demanda. 
 
O negacionismo aos indícios e/ou evidências científicas, em relação à existência de riscos e seu registro 
na escrituração, é algo abominável no âmbito da ciência da contabilidade e suas teorias. A existência de 
compliance contribui para a diminuição dos riscos, mas não garantem a sua eliminação. 
 
O risco de perda remota em demandas ocorre quando houver baixo risco de desembolso financeiro, ou 
seja, a chance de ocorrência da perda da demanda e consequentemente sucumbência, é pequena. 
Presume-se que um evento passado dá origem a uma obrigação presente ou futura, e ainda que seja 
com risco remoto, deve ser informado nos relatórios contábeis, esta é a função da contabilidade, 
portanto, o risco deve ser, levando em consideração na elaboração dos relatórios contábeis, seja no BP 
como “provisões”, na DRE e nas notas explicativas. E não tipificar contabilmente o fato, utilizando a 
apologia de ser remota a possibilidade, é um erro material. Enquanto existir o risco, ainda que diminuto, 
não se paga ou provisione-se lucros/dividendos relativo à parcela deste risco independente do % 
atribuído ao risco. Este tratamento técnico do provisionamento está vinculado ao princípio contábil da 
epiqueia contabilística. Admite-se o não reconhecimento do risco no passivo, se em relação a 
proposição de demanda, o fato gerador do risco e seus efeitos, já tenha ocorrido a prescrição sem a 
propositura da demanda. 
 
O risco de perda possível em demandas representa um risco intermediário de desembolso financeiro, ou 
seja, a chance de ocorrência da perda da ação, é maior que a remota e menor que a provável, e devem 
ser registrados no passivo como uma contingência, e indicado nas notas explicativas a sua classificação 
como perda possível. 
 
O risco provável de perda em demandas ocorre quando houver risco alto de desembolso, portanto, com 
a chance de ocorrência do desembolso sendo superior a “possível”. Sendo considerado para tal, 
“provável o risco” as demandas cujas circunstâncias de precedentes, de jurisprudências, de doutrina 
e/ou provas contábeis, sejam notadamente desfavoráveis ao réu. 
 
Um perito em contabilidade ou um auditor, verificando a existência de riscos vai propor a sua avaliação 
com critério científico, pois as  ilicitudes praticadas pelo administrador, ou pelo sócio/acionista 
controlador, implica em um direito da pessoa jurídica de receber tais valores. Entende-se por ilicitudes 
de um administrador ou sócio/acionista controlador, todos os atos que geram o dever de indenizar por 
perdas, danos e lucros cessantes, tais como: responsabilidade pelas deliberações infringentes do 
contrato social ou da lei; evasão fiscal; inclusive a prática de negócios estranhos aos seus fins sociais que 
resultem em prejuízo; os atos de desvio de poder; fraudes contra os credores da sociedade; o 
recebimento ou pagamento de lucros ilícitos ou de lucros fictícios; pagamento de propinas a 
funcionários públicos; desvio de função; abuso da personalidade jurídica; abuso de direito; conflito de 
interesses; concorrência parasitária ou desleal; desvios de recursos; ou qualquer falta de diligência ou 
probidade, inclusive corrupção ativa e passiva e todas as formas de fraudes. 
 
É deveras importante realçar, que deve ser registrado no balanço patrimonial, estes efeitos de ilicitudes, 
contravenções ou crimes, débito no ativo circulante referente a estes valores que a sociedade tem a 
receber dos sócios ou administradores por irregularidades, e crédito no patrimônio líquido; esta posição 
tem respaldo na teoria ultra vires e na autonomia patrimonial ditada pelo princípio contábil da entidade. 
Portanto, o paradoxo é: existindo risco de um passivo contingente, pode surgir deveres dos 
administradores e sócios, se existir atos de desvio de finalidade. Eis uma questão a ser refletia pelos 
contadores, pois não se pode afastar a hipótese de balanços maquiados com objetivo de falsear as 
informações patrimoniais e levar a erro de interpretação os utentes do conjunto das demonstrações 
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contábeis/financeiras. Sem embargos ao fato gerador e vinculante das provisões ativas e passivas, aqui 
tidas como uma simetria entre dever e haveres, uma coisa são os registros dos passivos contingentes 
que poderão ser exigidos da sociedade, e outra, são os ativos contingentes que a sociedade pode exigir 
dos administradores e/ou sócios e acionistas controladores. 
 
E por derradeiro, cabe evidenciar, que a classificação dos riscos nas categorias: remota, possível, e 
provável, existem para fins de indicação nas notas explicativas e o valor de 100%, correspondente aos 
riscos, deve ser contabilizado como passivos contingentes, independente de sua classificação de risco. 
Tal conclusão, tem amparo no princípio da racionabilidade lógica-contábil. 
 
  
As reflexões contabilísticas servem de guia referencial para a criação de conceitos, teorias e valores 
científicos. É o ato ou efeito do espírito de um cientista filósofo de refletir sobre o conhecimento, coisas, 
atos e fatos, fenômenos, representações, ideias, paradigmas, paradoxos, paralogismos, sofismas, 
falácias, petições de princípios e hipóteses análogas. 
  
[i] Wilson A. Zappa Hoog é socio do Laboratório de perícia forense arbitral Zappa Hoog & Petrenco, 
autor da teoria pura da contabilidade e suas teorias auxiliares, perito em contabilidade e mestre em 
direito, pesquisador, doutrinador, epistemólogo, com 45 livros publicados, sendo que alguns dos livros 
já atingiram a marca de 11 e de 16 edições. 
 
 

MEI: como alterar o Código Nacional de Atividades Econômicas pela internet 
  
O Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) é o que regulamenta e organiza as atividades que 
podem ser exercidas pelas empresas. Para o Microempreendedor Individual (MEI) são permitidas até 16 
diferentes atividades, sendo que uma deve ser escolhida como principal e as outras 15 como 
secundárias. 
 
São muitas possibilidades de atuação e caso o empreendedor tenha mudando a categoria exercida, 
queira incluir atividades ou mesmo se confundido na hora de escolher, o primeiro passo é conferir se a 
nova atividade pretendida consta no CNAE do MEI. 
 
A lista completa pode ser conferida aqui e caso seja válida, a alteração poderá ser feita no Portal do 
Empreendedor gratuitamente e sem prejuízo ao seu negócio. Para facilitar o processo, confira o passo a 
passo abaixo para trocar seu CNAE sem erros: 
 
1. No Portal do Empreendedor clique em “Já sou MEI”, faça o login e na sequência selecione 
“Atualização Cadastral” e depois “Solicitar”; 
 
2. Preencha todos os campos com seus dados pessoais conforme solicitado; 
 
3. Insira na sequência os dados com informações do empreendimento; 
 
4. Na opção “Dados para alteração” será possível escolher a ocupação primária e depois até 15 funções 
secundárias. Nessa opção será possível alterar o nome fantasia se desejar, mas caso queira manter, não 
precisa fazer nenhuma modificação; 
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5. Será solicitado então o CEP residencial, título de eleitor e informe se declarou imposto de renda nos 
últimos anos; 
 
6. Basta selecionar “enviar formulário”; 
 
7. Após a aprovação do processo, basta imprimir o novo certificado de condição de 
microempreendedor. 
 
 O contador também poderá ajudar em caso de dificuldades ou dúvidas durante o procedimento, sendo 
o principal apoio para a formalização de empresas. 
 
https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/mei-como-alterar-o-codigo-nacional-de-atividades-
economicas-pela-internet/ 
 
 

Três razões que geram exclusão do Simples Nacional. 
O fim e o começo do ano são épocas importantes para as empresas, porque são nesses 
períodos que o balanço é feito. 
  
Durante esse processo, muitas descobrem que estão fora das regras para seguirem no regime tributário 
que estão e precisam correr para alterá-lo, já que o prazo para informar essa mudança ao Governo 
termina no dia 31 de janeiro — a escolha é definitiva para todo o ano-calendário de 2022. 
  
Pensando nas micros e pequenas empresas, que são beneficiadas com o Simples Nacional, regime 

especial para quem fatura até R＄ 4,8 milhões anuais, a IOB, marca de soluções e conhecimento que 
potencializa empresas e escritórios de contabilidade, listou as três principais razões que geram o 
desenquadramento. 
  

O motivo mais comum é a receita bruta superior ao limite estabelecido pelo Simples Nacional: R＄ 4,8 
milhões no ano-calendário, ou seja, considerando o período em que as receitas e despesas são geradas. 
Neste caso, o Fisco considera duas situações para que seja comunicado e consequente a exclusão: 
  
- se ultrapassar 20% do limite mencionado, a comunicação à Receita Federal é até o último dia útil do 
mês subsequente à ultrapassagem. A exclusão ocorre a partir do mês seguinte ao do excesso. 
 
- se ultrapassar menos do que 20% do limite mencionado, a comunicação à Receita Federal é até o 
último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente. A exclusão acontece a partir do ano-
calendário subsequente ao do excesso. 
 
Para as empresas em início de atividade é importante estar atento quando a receita bruta acumulada 

ultrapassar o limite de R＄ 400 mil, multiplicados pelo número de meses compreendidos entre o início 
de atividade e o final do respectivo ano-calendário, no mercado interno e, adicionalmente, no mercado 
externo. 
  
A segunda principal razão para o desenquadramento é o débito tributário. Ou seja, empresas que 
possuem dívidas com o INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa, devem comunicar a exclusão obrigatória do Simples Nacional até o 
último dia útil do mês subsequente ao da situação de vedação, e produzirá efeitos a partir do ano-

https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/mei-como-alterar-o-codigo-nacional-de-atividades-economicas-pela-internet/
https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/mei-como-alterar-o-codigo-nacional-de-atividades-economicas-pela-internet/
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calendário subsequente ao da comunicação. Vale ressaltar que, antes de perder o benefício, é possível 
sanar os débitos, inclusive pedindo o parcelamento dos valores. 
  
 
Por fim, a terceira principal razão que leva à exclusão é o exercício de atividade não permitida. No 
Simples Nacional existem atividades com CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) 
permissivo e impeditivo, e até mesmo ambíguo. Se a empresa mudar de CNAE, e ele não for permitido, 
ela será notificada até o último dia útil do mês seguinte ao da ocorrência e estará excluída a partir do 1º 
dia do mês seguinte ao da ocorrência. 
  
Se a empresa optar por sair espontaneamente, a comunicação poderá ser feita a qualquer momento, 
mas há duas possiblidades para a data de exclusão: 
 
A partir de 1º de janeiro do ano-calendário, se comunicada no próprio mês de janeiro; 
A partir de 1º de janeiro do ano-calendário seguinte, se informada nos demais meses. 
 
“Para as empresas, incluindo as do Simples Nacional, janeiro é o mês para tomar decisões importantes e 
eleger o melhor regime tributário para ano-calendário de 2022. Vale ficar atento e se necessário, buscar 
orientação especializada”, afirma Valdir Amorim, consultor tributário da IOB. 
  
O que é o Simples Nacional 
 
O Simples Nacional foi criado, em 2006 pela Lei Complementar nº 123/2006, para simplificar a vida das 
micro e pequenas empresas e oferecer a elas um tratamento diferenciado em termos tributários. A 
medida criou o DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional) , que reúne pelo menos oito 
impostos: IRPJ, CSLL, PIS-PASEP, COFINS, IPI, CPP, ISS e ICMS. Ou seja, as optantes por este regime 
recolhem os impostos por meio de uma guia única de pagamento, ao invés de emitir uma para cada 
tributo. 
  

Para se enquadrar nessa modalidade, a empresa não pode ter faturamento anual superior a R＄ 4,8 
milhões. Entre os principais benefícios, está a possibilidade de pagar um percentual menor de tributos, 
se comparado ao Lucro Real ou Lucro Presumido, por exemplo, e ainda a vantagem nos critérios de 
desempate em licitações públicas. Na hora de escolher, o ideal é fazer os cálculos pelos três regimes e 
optar pela melhor opção. 
 
https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/tres-razoes-que-geram-exclusao-do-simples-nacional/ 
 
 

Simples Nacional: contribuintes precisam entregar todas as GIAs de 2021 para 
regularizar pendências. 
Usuários relatam dificuldade ao solicitar a opção no Simples Nacional para o cálculo da 
Receita Bruta da empresa. 
 
Internautas do fórum do Portal Contábeis têm relatado erros ao tentar acessar opção no Simples 
Nacional desde terça-feira (18). 
 
O encarregado fiscal Wagner Matutino comenta que efetuou a opção no regime tributário do Simples 
Nacional de um comércio que foi desenquadrado no ano de 2021 com efeitos a partir de 01/01/2022, 
porém a receita apontou pendência no estado de São Paulo.  

https://netspeed.com.br/mais/noticias/noticias/tres-razoes-que-geram-exclusao-do-simples-nacional/
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Ao verificar no posto fiscal recebeu como resposta “CNPJ não autorizado - Impossível calcular a Receita 
Bruta do estabelecimento (ausência de GIA). Durante o processo de opção, essa vedação é provisória e 
poderá ser alterada quando todas as declarações do ano referência forem entregues.” 
 
O Portal Contábeis entrou em contato com a Secretaria da Fazenda de São Paulo pedindo orientação 
para os usuários.  
 
O órgão informou que até o ano passado, quando faltava alguma GIA, os sistemas fazendários 
calculavam as médias das demais GIAIs entregues. Contudo, algumas empresas deixavam de entregar a 
obrigação com maior movimento do ano para serem aceitas no Simples, mesmo tendo estourado o 
limite no ano anterior. 
 
Para evitar essas fraudes, este ano não haverá cálculo estimado. "O contribuinte precisa entregar todas 
as GIAs do ano de 2021 para ser analisado por SP e, só então, ser aceito no SN (se não exceder o limite). 
Assim, se o contribuinte estiver em falta com a entrega de qualquer GIA, ele será automaticamente 
barrado de entrar no SN por pendências cadastrais. Isso se aplica, inclusive, à GIA de dezembro de 2021, 
que pode ser entregue até meados de janeiro de 2022", informa a Secretaria da Fazenda. 
 
Ou seja, para os contribuintes que queiram ver logo seu processamento ser aceito no Simples Nacional, 
a orientação é entregar a GIA de dezembro de 2021 o quanto antes.  
 
Simples Nacional 
É um regime tributário criado no ano de 2006 pela Lei Complementar 123, voltado para micro e 
pequenas empresas - incluindo até microempreendedores individuais (MEIs).  
 
O objetivo do Simples desde o seu surgimento era reduzir a burocracia e os custos de pequenos 
empresários, desta forma, criando um sistema unificado de recolhimento de tributos, simplificando 
declarações, entre outras facilidades. 
Publicado por LÍVIA MACARIO Assistente de Conteúdo 
 
 

São Paulo promove alterações no ISS para 2022. 
  
A tomadores de serviço não obrigados a recolhimento de imposto, deixando de emitir NFTS, será 
aplicada multa mínima de 1.870,57 por documento. 
 
Em 27 de novembro de 2021 foi publicada a Lei nº 17.719/2021 do município de São Paulo, que trouxe 
as seguintes alterações em relação a legislação do ISS: 
 
- (i) o Cadastro de Prestadores de Serviços de outros municípios (“CPOM”) deixará de ser obrigatório; 
 
- (ii) Redução de alíquotas do ISS para algumas atividades; e 
 
- (iii) aumento da base de cálculo presumida do imposto para as Sociedades Uniprofissionais; 
 
- (iv) Mudança das multas aplicáveis em relação à Declaração Tributária de Conclusão de Obra (“DTCO”); 
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A partir desta data, o Cadastro de Prestadores de Outros Municípios (“CPOM”) passará a ser facultativo 
ao prestador de serviços localizados fora do município referente aos serviços prestados a tomador 
domiciliado em São Paulo. 
 
Ainda sobre os tomadores de serviço em São Paulo, aqueles que não forem obrigados à retenção ou 
recolhimento de imposto, se deixarem de emitir a Nota Fiscal Eletrônica do Tomador (“NFTS”) ou 
emitirem com dados inexatos, será aplicada a multa mínima de 1.870,57 por documento, sendo 50% do 
valor do importo incidente na operação. 
 
Caso seja comprovado que o tomador do serviço tinha conhecimento que o prestador simulava a 
existência de estabelecimento fora de São Paulo a multa será de 100% do valor do imposto incidente 
sobre o serviço. 
 
A alíquota do ISS a ser aplicada sob base de cálculo acima exposta continuará sendo entre 2% a 5% a 
depender do ramo de atividade da Sociedade Uniprofissional. 
 
Houve também a mudança das multas aplicáveis em relação à Declaração Tributária de Conclusão de 
Obra (“DTCO”). 
 
Para os casos em que o proprietário ou quem detenha a posse do imóvel deixe de apresentar a 
declaração ou informe dados inexatos será aplicada a multa equivalente a 50% do valor do ISS devido, 
sendo o mínimo de R$ 1.870,57. 
 
Já para os casos em que o objetivo em apresentar informações inexatas seja obter abatimentos de base 
de cálculo mediante adulteração ou fraude, será aplicada a multa de 100% do valor do ISS devido. 
 
Outra alteração trazida no âmbito da construção civil foi a obrigatoriedade de entrega da declaração 
com os dados do imóvel necessários para fins tributários, que constam no alvará de aprovação, no 
momento da conclusão da prestação do serviço. 
 
Além disto também deverão ser declarados (i) Os documentos fiscais relativos aos serviços tomados, 
quando enquadrados nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do caput do art. 1º da Lei nº 13.701, de 
24 de dezembro de 2003; e (ii) Os valores de mão de obra própria aplicados diretamente na execução 
dos serviços de que trata o caput deste artigo.” 
 
Além das alterações trazidas acima pela Lei nº 17.719/2021, relacionamos a seguir outros pontos 
alterados: a) caso de isenção de descontos de IPTU, bem como a alteração da tabela utilizada na 
apuração do valor venal de imóvel; b) alterações nas faixas de incidência da contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública (“COSIP”). 
 
https://monitormercantil.com.br/prefeitura-de-sao-paulo-promove-alteracoes-no-iss-para-2022/ 
 
 

Receita Federal divulga decisão de conversão de pagamento em GPS para Darf. 
  
A Receita Federal do Brasil, com a intenção de permitir a regularização de débitos para que as empresas 
possam fazer adesão ao Simples Nacional, divulgou, por meio da Nota Conjunta Corat/Cocad/Suara/RFB 
nº 5, de 11 de janeiro de 2022, a decisão de conversão de ofício das Guias da Previdência Social (GPS) 
em Darf para algumas empresas do grupo 3 do eSocial. 

https://monitormercantil.com.br/prefeitura-de-sao-paulo-promove-alteracoes-no-iss-para-2022/
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Referida conversão ocorrerá de forma automática, e as empresas estão recebendo a comunicação 
direto em suas caixas postais. 
 
Estão sendo evitados os envios dos débitos de contribuintes no processo de inscrição que possam optar 
pela entrada no Simples Nacional, com exceção daqueles que estejam em risco de prescrição. 
 
Enquanto não vencido o prazo para a solicitação da opção, o contribuinte poderá regularizar as 
pendências impeditivas ao ingresso. 
 
Leia a nota na íntegra:                                                                                       
 
Nota-Conj-Corat-Cocad-no-5-de-11.01.2022-Conversao-de-GPS-de-oficio-1-1Baixar 
 
 

A tributação sobre o ganho de capital na venda de imóvel rural. 

 
Por Gabriella Bittencourt Zanella e Ricardo Anderle, 
 
A tributação sobre o ganho de capital na venda de imóvel rural comumente gera dúvidas ao 
contribuinte diante das normas vigentes a respeito. Em suma, a operação pode ser apurada a partir de 
duas regras: a regra basilar, que consiste na diferença positiva entre o valor da venda do imóvel menos 
o seu custo de aquisição, prevista na Lei nº 7.713/1988, artigo 3º, baseada na diferença entre o custo de 
aquisição e o valor da alienação; ou a regra específica para imóveis rurais, constante da Lei nº 9.393/96, 
baseada na diferença entre o valor da terra nua quando da aquisição e o valor da terra nua quando da 
alienação, ambos indicados na declaração do Imposto Territorial Rural (ITR). 
 
https://portalcontabilsc.com.br/wp-content/uploads/2022/01/selo-opiniao-artigos-dentro.jpg 
 
A escolha pela regra depende de alguns critérios a serem verificados a partir da hipótese concreta de 
cada contribuinte, estando sujeita, ainda, ao entendimento da Receita Federal, que, desde a criação da 
regra especial até então, não é demonstrado com clareza e, portanto, é, em geral, incompreendido. 
 
O presente artigo visa a deslindar esse cenário repleto de incertezas, elucidando a lógica das normas 
aplicáveis na tributação da venda de imóvel rural, bem como sua aplicação à luz de todas as 
inconstantes imagináveis. 
 
A regra geral do imposto sobre a renda incidente no ganho de capital na venda de imóvel também pode 
ser utilizada para o bem rural. A apuração dá-se com base na diferença positiva entre o valor da venda 
menos o seu custo de aquisição, nos termos da Lei nº 7.713/1988, artigo 3º. 
 
A definição de custo de aquisição pode ser extraída do artigo 16 da mesma lei, consistindo no preço ou 
valor pago pelo contribuinte, e, na ausência deste, conforme o caso: no valor atribuído para efeito de 
pagamento do imposto de transmissão; no valor que tenha servido de base para o cálculo do imposto 
de importação acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro; no valor da 
avaliação do inventário ou arrolamento; no valor de transmissão, utilizado na aquisição, para cálculo do 
ganho de capital do alienante; ou, no seu valor corrente, na data da aquisição. 
 
A regra especial direcionada para imóveis rurais consta da Lei nº 9.393/96: 
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“Artigo 19 — A partir do dia 1º de janeiro de 1997, para fins de apuração de ganho de capital, nos 
termos da legislação do imposto de renda, considera-se custo de aquisição e valor da venda do imóvel 
rural o VTN declarado, na forma do artigo 8º, observado o disposto no artigo 14, respectivamente, nos 
anos da ocorrência de sua aquisição e de sua alienação”. 
 
Trata-se de norma cuja aplicação é condicionada à declaração do ITR, (DITR, composta pelo Diat e Diac). 
Essa regra é diferenciada, porquanto se baseia no VTN — valor da terra nua declarado pelo contribuinte 
(no Diat da Dirt), que consiste no preço de mercado do imóvel, entendido como o valor do solo com sua 
superfície e a respectiva mata, floresta e pastagem nativa ou qualquer outra forma de vegetação 
natural, excluídos os valores de mercado relativos a construções, instalações, melhoramentos e 
benfeitorias, culturas permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas 
plantadas. 
 
Nessa linha, o VTN não se confunde com o valor do imóvel como um todo, uma vez que exclui tudo mais 
que foi agregado à terra, isto é, todas as grandezas distintas nos imóveis rurais. Não se trata de isenção 
tributária na apuração do ganho de capital, mas, sim, de uma forma diferenciada para imóveis rurais. 
 
A regra especial do VTN, constante da Lei nº 9.393/96, foi regulamentada pela IN nº 84/2011, que 
denota uma interpretação restritiva da Receita Federal sobre o tema. Isso porque, no artigo 10, vinculou 
a utilização da regra do VTN à entrega do Diat nos anos de aquisição e alienação, constante da Dirt. No 
entanto, uma análise mais acurada do dispositivo, a partir das perspectivas de um caso concreto, indica 
que a norma é imprecisa. 
 
A despeito disso, o artigo 10, se interpretado conjuntamente com a Solução de Consulta Cosit nº 
118/2019 da Receita, bem como com diversas decisões proferidas na esfera administrativa (pelo Carf), 
revela a seguinte postura fiscal na apuração do ganho de capital sobre vendas de imóveis rurais 
adquiridos a partir de 1997: a) quando o contribuinte adquire e vende o imóvel rural antes da entrega 
do Diat: o ganho de capital é igual à diferença entre o valor efetivo de alienação e o custo de aquisição; 
b) quando o contribuinte adquire o imóvel rural antes da entrega do Diat e aliena, no mesmo ano, após 
sua entrega: não ocorre ganho de capital, por se tratar de VTN de aquisição e de alienação de mesmo 
valor; c) quando o contribuinte não apresenta Diat no ano de aquisição ou de alienação, ou a ambos: 
Considera-se como custo e como valor de alienação o valor constante nos respectivos documentos de 
aquisição e de alienação; e d) quando o contribuinte apresenta Diat com VTN subavaliado, com 
informações inexatas, incorretas ou fraudulentas: considera-se o Sistema de Preços de Terras (Sipt), 
valor de mercado ou da operação. 
 
E o que isso significa? Em tese, que a regra do VTN só é aplicada pela Receita quando o contribuinte 
adquiriu e alienou o imóvel rural em período posterior ao da entrega da Dirt dos respectivos anos, com 
o Diat e Diac. 
 
Afora essas situações, aplica-se a regra geral do ganho de capital, sendo que, para os casos de aquisição 
de imóvel antes da entrega da Diat e alienação após a entrega da Diat do mesmo ano, não ocorre ganho 
de capital. 
 
Considerando que o prazo disponível para a entrega da Dirt é fixado pela Receita entre agosto e 
setembro de cada ano, para a aplicação da regra do VTN, a aquisição do imóvel deveria ter sempre sido 
antes de agosto/setembro e alienação depois de setembro (do mesmo ano ou dos anos subsequentes). 
Para a Receita, portanto, o VTN se aplicaria apenas nessa hipótese. 
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Portanto, se, porventura, o contribuinte adquiriu o imóvel em janeiro de 2021 e vendeu em outubro de 
2021, poderá, segundo orientação da Receita Federal, apurar o ganho de capital pelo VTN. Por outro 
lado, se adquiriu o imóvel em novembro de 2019 e vender em outubro de 2021, deverá apurar o ganho 
de capital pelo valor do imóvel (regra geral), haja vista inexistir VTN declarado pelo contribuinte (leia-se, 
o beneficiário do ganho de capital) no ano de sua aquisição. 
 
Logo, considerando a entrega da Dirt entre agosto e setembro, a regra se aplica apenas quando a 
aquisição do imóvel se der entre janeiro e julho e a alienação do imóvel se der entre outubro e 
dezembro. 
 
No que tange aos imóveis adquiridos antes de 1º/1/1997, a redação do parágrafo único do artigo 19 da 
Lei nº 9.393/96, muito embora disponha claramente que o custo de aquisição deve ser considerando 
como o valor constante da escritura pública, apresente lacuna sobre o custo de alienação. 
 
São possíveis duas interpretações sob esse aspecto: que o custo de alienação seja o valor da venda ou 
que o custo de alienação é o VTN declarado no ano de venda. No último caso — de risco perante a 
postura avaliada da Receita —, tem-se uma apuração híbrida do ganho de capital. 
 
As limitações indicadas na IN 84/2001 para o uso do VTN já foram afastadas pelo Judiciário. 
 
O TRF-4, pro exemplo, apresenta jurisprudência no sentido de que as restrições da Receita Federal 
dispostas no artigo 10 da IN nº 84/2011 estão “em tese, confrontando a previsão legal contida no artigo 
19 da Lei nº 9.393/1996, o qual não exige que a Diat tenha sido apresentada necessariamente pelo 
adquirente”, consignando, na mesma linha, com base no artigo 14 da referido diploma legal, que até 
mesmo nas hipóteses de não apresentação da Diat “não seriam considerados na apuração do IR/GCAP o 
valor da terra nua registrado das transações imobiliárias, mas sim o valor da terra nua constante do 
sistema de informações de preços de terras de que dispõe a Receita Federal” [1] . 
 
Para os casos em que o contribuinte tenha entregue a Dirt oportunamente, no entanto, com a indicação 
de um VTN subavaliado, a Receita Federal já atuou de duas formas quando da apuração do ganho de 
capital na venda de imóvel rural, sempre desconsiderando o valor da Diac: a um, adotando a regra 
básica, qual seja, o valor de mercado do imóvel ou o valor da efetiva operação de venda; a dois, por 
arbitramento com base nas informações constantes do Sipt, instituído pelo órgão. A adoção do Sipt 
funda-se na regra do artigo 14 da Lei nº 9.393/1996, aplicável ao ITR. 
 
Como a legislação tributária prevê mecanismos próprios e específicos para a atuação fiscal em casos que 
discorda do VTN declarado, por considerar a existência de subavaliação, a aplicação do procedimento 
contido no artigo 14 da Lei nº 9.393/96 é a mais adequada [2]. 
 
A despeito de o artigo 14 relacionar-se ao procedimento de lançamento de ofício do ITR, utiliza-se o seu 
regramento subsidiariamente para a apuração do ganho de capital na alienação de imóveis rurais, 
naquilo que pertinente, conforme menciona o artigo 19 da mesma lei. 
 
Portanto, a metodologia prevista em lei não consiste em estabelecer o ganho de capital com base nos 
instrumentos negociais (contrato de compra e venda) quando não se mostra confiável a avaliação a 
preço de mercado reconhecida pelo declarante, mas, sim, se basear no valor constante do Sipt. 
 
A alienação de propriedade rural pode ter como objeto apenas a terra nua ou a terra nua somadas às 
benfeitorias (construções, instalações e melhoramentos) [3]. Se o custo das benfeitorias não tiver sido 
deduzido na atividade rural, irá integrar o custo de aquisição e o valor da alienação do imóvel. 
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Se for o caso, é essencial que haja comprovação mediante documentos hábeis e idôneos do valor do 
custo das benfeitorias, bem como se elas foram considerados como despesas da atividade rural ou 
como receita da atividade rural. Isso porque, do contrário, a Receita Federal poderá até mesmo 
considerar como valor das benfeitorias toda a diferenta entre o VTN e o valor da operação. 
 
Diante do exposto, a aplicação da regra especial de apuração do ganho de capital, dirigida aos imóveis 
rurais, dependerá do caso concreto, ao passo que a regra básica do ganho de capital atuará como norma 
subsidiária para os casos que não atenderam os pressupostos de aplicação do VTN. 
 
Os principais elementos que devem ser verificados pelo contribuinte para a análise da regra a ser 
aplicada no seu caso concreto, de acordo com a Receita Federal são, essencialmente: a data da 
aquisição (nos casos de herança, por exemplo, considera-se a abertura da sucessão/falecimento e no 
caso de meação, considera-se a data do casamento, se pertencentes ao outro cônjuge e se o regime for 
de comunhão universal de bens [4]); a data da alienação; se e quando houve entrega de Dirt no ano da 
aquisição e no ano da alienação; quem entregou a Dirt; os valores constantes da Dirt a título de VTN; se 
a Dirt está adequada ao imóvel declarado. 
 
Contudo, diante do artigo 19 da Lei nº 9.393/1996, não parece coerente que a regra especial seja 
definitivamente afastada quando da ausência da Dirf ou quando a Dirf não tenha sido entregue pelo 
beneficiário do ganho de capital. 
 
Isso porque, ao contrário do que entende a Receita Federal, na linha desse dispositivo, o ganho de 
capital na alienação de imóvel rural deve, sempre que possível, ser apurado com base no VTN do ano de 
alienação e do ano de aquisição (ou com base na Dirf ou a partir dos preços de terra constantes no Sipt), 
sendo, assim, ilegal o artigo 10 da IN nº 84/2011 por introduzir critério relevante de base de cálculo, 
ausente na Lei 9.393/96, em violação ao princípio da legalidade tributária. 
  
 
[1] TRF4, 5012189-94.2015.4.04.7001, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, 13/04/2016. 
TRF-4 — Recurso Cível: 5002844-39.2017.404.7000, Relator: Vilian Bollmann, 04/10/2017, Primeira 
Turma Recursal do PR. 
 
[2] Entendimento semelhante adotado pelo Carf, Acórdão 2401006.233, Processo 10820.720243/2011-
29, 7 de maio de 2019. 
 
[3] Lei nº 9.393/96, artigo19. Perguntas e Respostas 2021 RF: 612, 496, 516. 
 
[4] Consulta da Receita Federal, nº 229/2015. 
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Banco Central mexe nas regras do Pix sobre agendamento e fraudes. 

 
Luís Osvaldo Grossmann … 27/01/2022 … Convergência Digital 
 
O Banco Central publicou nesta quinta, 27/1, uma nova resolução com ajustes nas regras do sistema de 
pagamento instantâneo, Pix. As mudanças afetam especialmente as regras de agendamento e de 
medidas de segurança sobre fraudes. 
 
Entre elas, fica previsto expressamente que a solicitação de Pix Agendado não tem impacto no saldo 
antes da data marcada para a efetivação da transação. O BC inclui que a retenção da solicitação também 
se aplica no caso da iniciação de um Pix Agendado por meio de serviço de iniciação de transação de 
pagamento. 
 
Outro ajuste indica que uma transação Pix também poderá ser rejeitada se o agente de saque, nas 
transações com finalidade de saque ou de troco, não tiver sido habilitado para viabilizar a facilitação de 
serviço de saque. 
 
As mudanças são as seguintes: 
 
Art. 4º O Pix abrange, relativamente às modalidades de arranjos de pagamento estabelecidas nas 
normas vigentes sobre arranjos de pagamento, os arranjos classificados quanto ao seu propósito, ao 
relacionamento dos usuários finais com a instituição participante e à abrangência territorial, como: 
 
………………………………………………………………………” (NR) 
 
“Art. 9º A solicitação de um Pix Agendado deve ficar retida nos sistemas internos do participante 
provedor de conta transacional, não sensibilizando os saldos em conta transacional do usuário pagador, 
até o momento da efetiva iniciação do Pix, quando passa a seguir o fluxo normal de um Pix, conforme o 
disposto nos Capítulos VIII, IX e X deste Regulamento. 
 
……………………………………………………………………………… 
 
§ 3º A retenção de que trata o caput também se aplica no caso da iniciação de um Pix Agendado por 
meio de serviço de iniciação de transação de pagamento.” (NR) 
 
“Art. 11-E. ……………………………………………………………… 
 
Parágrafo único. Na hipótese de o Pix Cobrança relacionado a pagamentos com vencimento ser iniciado 
por meio de serviço de iniciação de transação de pagamento e ter sido agendado para determinada data 
futura, deve ser observado o disposto no art. 9º e no art. 10, inciso III, deste Regulamento.” (NR) 
 
“Art. 38. ………………………………………………………………… 
 
……………………………………………………………………………… 
 
IV – houver problemas na autenticação do usuário pagador; 
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V – envolver movimentação de recursos oriundos de usuários pagadores sancionados por resoluções do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas, na forma prevista na Lei nº 13.810, de 2019, e conforme 
disciplina própria editada pelo Banco Central do Brasil; ou 
 
VI – houver inconsistência entre a transação e os parâmetros atribuídos às transações com finalidade de 
saque ou de troco, inclusive no que se refere aos limites de valor estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil em documento específico, à natureza jurídica do usuário recebedor e aos participantes que 
podem iniciar transações com essas finalidades. 
 
………………………………………………………………………” (NR) 
 
“Art. 39. ………………………………………………………………… 
 
I – houver fundada suspeita de fraude; 
 
II – houver problemas na identificação do usuário recebedor; ou 
 
III – o agente de saque, nas transações com finalidade de saque ou de troco, não tiver sido habilitado 
para viabilizar a facilitação de serviço de saque, nos termos definidos pelo Banco Central do Brasil em 
documento específico.” (NR) 
 
Art. 2º Ficam revogados os incisos I e II do art. 9º do Regulamento anexo à Resolução BCB nº 1, de 2020. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de fevereiro de 2022.” 
 
 

Legitimidade da cobrança do Difal, sem solução de continuidade: correta 
interpretação da LC 190/22. 

 
Diego Franklin Freitas e Fernanda Gonçalves Braga 
 
Pela ausência de sanção e publicação da LC Federal de normas gerais até o final de 2021, alguns 
tributaristas afirmam que a cobrança do Difal nas operações e prestações interestaduais, com destino a 
consumidores finais não contribuintes do ICMS, só poderá ocorrer em 2023, ou, ainda, após o 
transcurso do prazo de 90 dias nela previsto. 
 
 
Em 24/02/21, o STF decidiu, no julgamento conjunto da ADIn 5.469 e do RE 1.287.019, que a eficácia das 
leis estaduais que estipulam a cobrança do diferencial de alíquota de ICMS, conforme introduzido pela 
EC 87/15, pressupõe edição de lei complementar veiculando normas gerais. A Corte modulou os efeitos 
dessa decisão, determinando, como regra, sua aplicação a partir de janeiro de 2022, ressalvadas as 
ações judiciais em curso na data do julgamento. 
 
Estava para sanção do presidente da República o projeto de LC 32/21, do Senado Federal (substitutivo 
da Câmara dos Deputados). A proposta, que altera a Lei Kandir (LC 87/96), soluciona a regulamentação a 
partir de 2022 em razão da referida decisão do STF. 
 
Em decorrência da ausência de sanção e publicação da LC Federal de normas gerais até o final de 2021, 
alguns tributaristas, de forma apressada, têm dito que a cobrança do Difal nas operações e prestações 
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interestaduais com destino a consumidores finais não contribuintes do ICMS só poderá ocorrer em 
2023, ou, ainda, após o transcurso do prazo de 90 dias nela previsto. Fundamentam-se, em geral, em 
dois argumentos, invocados individual ou conjuntamente: a) a CF/88, nas alíneas b e c do inciso III do 
caput do art. 150, imporia aguardar o exercício financeiro seguinte; b) o próprio veículo introdutor de 
normas gerais preveria expressamente, vide art. 3º do projeto de LC 32/21 (substitutivo da Câmara dos 
Deputados), mantido no art. 3º da LC 190/22, devessem ser atendidos, conjuntamente, o prazo de 
noventa dias e o exercício financeiro subsequente à edição dele, como condições de eficácia da 
tributação. 
 
Pelas regras da anterioridade tributária, a União, os Estados, o DF e os municípios estão proibidos de 
cobrar qualquer tributo no mesmo exercício financeiro ou antes de noventa dias da data de publicação 
da lei que os institui ou aumenta. 
 
Em relação ao ICMS, o ente competente para instituir o tributo é o Estado ou o DF (art. 155, II, da 
CF/88). A União, em relação a esse tributo, apenas veicula normas gerais, seja por força do art. 146 do 
texto constitucional, seja por força de disposições específicas do ICMS, especialmente o art. 155, §2º, 
XII. 
 
No que diz respeito ao ICMS, a lei apta a instituí-lo ou majorá-lo – e é essa lei de que trata o art. 150, III, 
b, e c, quando dispõe sobre as anterioridades – é a estadual, não a da União, mera veiculadora de 
normas gerais. 
 
Portanto, não faz qualquer sentido dizer que a LC Federal deveria obedecer a anterioridades comum e 
nonagesimal por força do art. 150, III, b e c, da CF/88. Aliás, tributaristas de renome nacional, embora 
defendam a cobrança do Difal a consumidor final não contribuinte dever se submeter à anterioridade 
anual (ou comum) e à nonagesimal, aduzem isso decorrer da vontade expressa do próprio legislador 
complementar federal, não por força de incidência de regras constitucionais. 
 
Com a devida licença a referidos articulistas, mesmo o argumento de que o próprio veículo introdutor 
de normas gerais imporia expressamente (vide art. 3º do projeto de LC 32/21, no substitutivo da Câmara 
dos Deputados aprovado pelo Senado, ou art. 3º da LC 190/22), como requisitos para a cobrança do 
Difal, o prazo de noventa dias a contar da publicação da lei complementar federal e, cumulativamente, o 
exercício seguinte ao de referida publicação, não pode prosperar. As razões para isso são muitas. 
 
Primeiro: não se pode admitir que lei Federal estipule novas limitações constitucionais ao poder de 
tributar dos Estados e do DF. As limitações constitucionais ao poder de tributar decorrem 
exclusivamente da CF/88, e ela o faz, como dito, na seção II do capítulo I do título VI. À lei complementar 
federal, consoante art. 146, cabe veicular normas gerais, dispor sobre conflitos de competência e, em 
especial, “regular as limitações constitucionais ao poder de tributar”. Ora, a CF/88 já estabelece em que 
hipóteses se aplicam as anterioridades comum e nonagesimal, bem como estabelece exceções a ela em 
relação a certos tributos ou em relação a certas situações. Não cabe à lei complementar federal ampliar 
essas hipóteses. 
 
Segundo: o art. 3º do projeto de LC 32/21, submetido à sanção presidencial, ou o art. 3º da LC 190/22, já 
publicada, não diz que a cobrança do Difal deva ocorrer no exercício seguinte e após noventa dias da 
publicação da lei complementar. Ele dispõe, na literalidade: “Esta LC entra em vigor na data de sua 
publicação, observado, quanto à produção de efeitos, o disposto na alínea c do inciso III do caput do art. 
150 da CF/88”. A lei complementar federal, em si mesma, entra em vigor na data de sua publicação. Ela, 
desde a publicação, é apta a produzir os efeitos que lhe são próprios, que são justamente os efeitos de 
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lei veiculadora de normas gerais. Não se ignore a primeira parte da disposição. A lei não contém 
palavras inúteis. 
 
Terceiro: quando o art. 3º do projeto de LC 32/21, submetido à sanção presidencial, ou o art. 3º da LC 
190/22, já publicada, dispõe que, quanto à produção de efeitos, deve ser observado o disposto na alínea 
c do inciso III do caput do art. 150 da CF/88, ele não está a dizer que o prazo de noventa dias precisa ser 
contado da publicação da lei complementar. Ele só diz o óbvio: quanto à produção de efeitos, deve ser 
observado o disposto em referida disposição constitucional. Ou seja, quando, num determinado ente 
federativo competente (logo, estadual ou distrital), houver instituição ou aumento de tributo 
(justamente, as hipóteses expressamente contempladas no art. 150, III, da CF/88), deve ser atendida a 
anterioridade nonagesimal. 
 
Quarto: se o art. 3º do projeto de LC 32/21, submetido à sanção presidencial, ou o art. 3º da LC 190/22, 
pretendesse, ele mesmo, dizer que a tributação só poderia produzir efeitos após certo lapso temporal a 
contar da publicação do próprio ato normativo federal (seja o exercício seguinte ao da publicação, seja o 
prazo de noventa dias a contar dela, sejam ambos), haveria possível inconstitucionalidade na disposição. 
Como dito, as anterioridades são limitações da Constituição, não da lei complementar, ao poder de 
tributar. Ademais, como decidiu o próprio STF no julgamento conjunto da ADIn 5.469 e do RE 1.287.019, 
caberia à lei complementar federal dispor sobre obrigação tributária, contribuintes, bases de 
cálculo/alíquotas e créditos de ICMS nas operações ou prestações interestaduais com consumidor final 
não contribuinte do imposto. Não há qualquer margem, na Constituição ou na decisão do STF, a que a 
lei complementar decida quando os estados podem ou não tributar. 
 
A tributação aos estados foi autorizada pela EC 87/15, e alguns aspectos gerais da tributação, ao ver do 
STF, deveriam ser tratados por lei complementar. Mas não caberia à União, sob pena de infringir a 
própria EC 87/15 e o princípio federativo (arts. 1º e 18 da CF/88, entre outros), e sob pena mesma de 
burlar, por vias transversas, a própria vedação de concessão, pela União, de isenções heterônomas (art. 
151, III, da CF/88: É vedado à União: (…) III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, 
do DF ou dos municípios), decidir se e quando as unidades federadas poderiam tributar. Cabe aos 
estados e o Distrito Federal, enquanto entes competentes para instituir o ICMS e especificamente o 
Difal (art. 155, II, e §2º, VII e VIII, da CF/88), decidir o momento da tributação, respeitadas as limitações 
constitucionais ao poder de tributar (sendo cogitada a anterioridade quando houver criação ou aumento 
de tributo). 
 
Assim, o art. 3º da LC 190/22 não diz, nem poderia dizer, que os entes federativos não poderiam cobrar 
o diferencial de alíquotas antes de decorridos noventa dias da publicação dela mesma, muito menos 
que só poderiam cobrar no exercício financeiro seguinte ao da publicação dela, ou seja, em 2023. 
Referida disposição, como visto, não diz isso. Ela só diz que a produção de efeitos não deve ignorar a 
anterioridade nonagesimal (quando for o caso de aplicação desta, ou seja, quando, no ente local, houver 
agravamento da carga tributária, mediante criação ou aumento de tributo que antes não havia). Ainda 
que o art. 3º do projeto e da lei complementar federal possibilitassem a interpretação sugerida 
apressadamente por alguns advogados, ele teria de ser lido em conformidade com a Constituição. Não 
se deve interpretar a anterioridade conforme lei alguma: as leis é que precisam ser interpretadas 
consoante as normas constitucionais, inclusive com a autonomia federativa e com as hipóteses 
específicas de aplicação da regra da anterioridade. 
 
Quinto: em acréscimo ao argumento anterior, não se ignore, inclusive, os termos do art. 3º da EC 87/15, 
que prevê a entrada em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias. Ou seja, a Constituição Federal mesma, por sua EC 87/15, já previu um prazo de não surpresa, 
de forma que a nova sistemática estabelecida por ela só poderia produzir efeitos a partir de 2016. As 
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legislações estaduais que foram editadas com base na EC 87/15 e disciplinaram a cobrança do Difal 
igualmente obedeceram a anterioridades. Se a lei complementar federal estivesse a exigir, sem 
agravamento de carga tributária alguma, novas anterioridades, só por capricho do legislador, haveria 
afronta não só à autonomia federativa (arts. 1º e 18), à competência dos estados – e do DF – de instituir 
e disciplinar o ICMS (art. 155, II), às hipóteses constitucionais de anterioridade (art. 150, III, b e c), e 
descumprimento transverso da vedação de isenções heterônomas (art. 151, III), mas mesmo ofensa ao 
art. 3º da própria EC 87/15. Afinal, esse já havia estabelecido uma anualidade e uma noventena, não 
sendo razoável que a lei complementar federal estipulasse, por ela mesma, outra anualidade e outra 
noventena. A anterioridade da anterioridade ou anterioridade de segundo grau não encontra lastro no 
texto constitucional e viola a regra da própria emenda constitucional, de entrada em vigor na data da 
publicação, com eficácia a partir do início de 2016. 
 
Sexto: o art. 3º do projeto de LC 32/21, submetido à sanção presidencial, assim como, por decorrência, 
o art. 3º da LC 190/22, apenas menciona expressamente a alínea c do inciso III do caput do art. 150 da 
CF/88. Esta apenas prevê a anterioridade nonagesimal. Não há nenhuma menção, em referido projeto 
de lei complementar, assim como na lei complementar publicada, à alínea b do inciso III do caput do art. 
150 da CF/88, a qual trata da anterioridade comum ou anual. Ainda que fosse correta – e não é, 
consoante visto acima – a assertiva de alguns doutrinadores, de haver opção política do próprio 
legislador de se exigir anterioridade em relação à própria lei complementar federal, essa opção seria 
apenas de obediência ao prazo de noventa dias. O legislador complementar federal expressamente 
menciona a alínea c e não faz nenhuma menção expressa à alínea b do art. 150, III, da CF. Assim, não é 
verdadeiro que o artigo 3º do projeto aprovado prevê a observância da dupla anterioridade, a anual e a 
nonagesimal. Não é possível invocar a remissão da remissão para concluir no sentido de observância 
obrigatória da anualidade. 
 
Sétimo: constou expressamente no julgamento conjunto do STF da ADIn 5.469 e do RE 1.287.019 que a 
“edição” da LC Federal autorizaria, por si, a eficácia das leis estaduais1. 
 
Significa dizer que, editada a LC, restaura-se a eficácia das legislações estaduais. E, quando da decisão de 
modulação, o STF, pelo voto do ministro Dias Toffoli, também indicou ser necessária apenas a edição da 
lei complementar federal, não o aguardo de qualquer prazo2. 
 
Assim, condicionar a eficácia de leis estaduais ao exercício seguinte ao da publicação da lei 
complementar federal e/ou ao prazo de noventa dias a contar da publicação desta parece afrontar a 
própria deliberação do STF. Ressalte-se que este, em nenhum momento, falou sobre anterioridades 
para a eficácia de leis estaduais, pelo contrário, somente falou em edição de lei complementar pelo 
Congresso Nacional. 
 
Por essas razões todas, não faz sentido aduzir que a cobrança do Difal é vedada antes de decorridos 
noventa dias da data na qual haja sido publicada a lei complementar federal, e vedada no mesmo 
exercício financeiro em que haja sido publicada a lei complementar federal. Não há, nem nunca houve, 
de se falar em anterioridades, comum ou nonagesimal, em relação a uma lei veiculadora de normas 
gerais. Essas regras só dizem respeito à lei (no caso do ICMS, estadual ou distrital) que cria ou majora o 
tributo. 
 
Há mais a ser dito. Excetuando-se a específica situação das empresas optantes do Simples Nacional 
(convênio ICMS 93/15), o STF entendeu, no julgamento conjunto da ADIn 5.469 e do RE 1.287.019, na 
esteira da orientação já prevalente na Corte quando do julgamento do RE 917.950/SP-AgR e do RE 
1.221.330/SP tema 1.094, “que as leis estaduais ou do Distrito Federal editadas após a EC 87/15 que 
preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas operações ou prestações interestaduais 
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com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, mas não produzem efeitos enquanto não 
for editada lei complementar dispondo sobre o assunto”. As leis estaduais foram declaradas ineficazes, 
e não inconstitucionais. Mesmo porque foram editadas com base em dispositivo da Constituição. 
 
Assim, as legislações estaduais e distrital anteriores à lei complementar federal não são 
inconstitucionais. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, formal ou material, delas. O STF 
apenas disse que, antes da lei complementar federal, elas eram ineficazes, e ainda assim modulou essa 
decisão de ineficácia para 2022. 
 
As leis estaduais anteriores à lei complementar federal, mas posteriores à EC 87/15, eram e continuam 
sendo constitucionais: apenas necessitavam de lei complementar como (mais uma) condição de eficácia. 
Essas leis foram reconhecidas como plenamente constitucionais pelo Supremo. Alguns advogados não 
têm se atentado a isso, e dizem expressamente elas serem inconstitucionais, ou constroem raciocínios 
como se elas o fossem. Ocorre que o STF afastou a inconstitucionalidade delas. 
 
Assim, se já havia legislação estadual ou distrital possibilitando a cobrança do Difal, não há de se falar 
em criação ou aumento de tributo. O tributo já existia e não houve aumento da carga tributária. Não há 
por que se cogitar de anterioridades. Não há surpresa ou necessidade de planejamento de nova 
tributação. 
 
Outra questão deve ser, nesse momento, mais bem enfrentada: como dito brevemente acima, nos 
termos expressos da decisão do STF, se o Congresso Nacional não tivesse editado o projeto de lei 
complementar federal até 31/12/21, as leis estaduais já existentes, então válidas e, ante a modulação, 
eficazes, perderiam sua condição de eficácia em referida data, ante a inexistência de LC Federal. Assim 
que o projeto de LC federal fosse sancionado e a lei fosse publicada, considerando que ela entra “em 
vigor na data de sua publicação”, vide seu art. 3º, as leis estaduais existentes e válidas retomariam suas 
eficácias, sem que houvesse de se falar em anterioridades, nesses casos. 
 
O STF fixou o prazo de até 31/12/21 como limite para “o Congresso Nacional” editar a lei complementar 
federal então inexistente porque entendeu ser esse um lapso temporal suficiente para o ente federal 
cumprir a tarefa que lhe incumbia. O Congresso Nacional, pelas suas duas Casas, exerceu o mister que 
lhe cabia, e, no dia 20/12/21, o Senado aprovou o substitutivo da Câmara e remeteu, na mesma data, 
para sanção do presidente da República, o projeto de LC 32/21, do Senado Federal (substitutivo da 
Câmara dos Deputados). 
 
É verdade que, até o fim de 2021, não veio a esperada sanção, mas, certamente, não era o objetivo do 
STF, quando fixou a data limite em 31/12/21, obstar os estados e o DF de cobrarem o diferencial de 
alíquotas, ao longo de 2022 e nos exercícios seguintes. O Supremo, quando entendeu necessária a 
edição de uma lei complementar, modulou os efeitos da decisão, estabelecendo uma data futura para o 
Congresso Nacional deliberar, justamente para proteger os combalidos cofres dos entes locais. 
 
Ora, não parece que o simples fato de não ter sido sancionado até 31/12/21 – e sim, em 4/1/22 – o 
projeto de lei complementar que lhe foi enviado em 20 de dezembro do mesmo ano implique devam ser 
superadas as razões de interesse público e de segurança jurídica que levaram o STF a modular a decisão. 
É verdade que o STF estabeleceu a data de 31/12/21 como limite para o “Congresso Nacional” editar a 
lei de normas gerais. Ocorre que essa data não foi estabelecida porque tinha de ser assim. Apenas era 
necessário estabelecer um lapso temporal, e, no momento do julgamento, em 24/2/21, parecia razoável 
acreditar que o tempo concedido era suficiente. 
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Se, pelas imprevisibilidades, dificuldades e idiossincrasias da vida, a data de 31/12/21, estipulada pelo 
STF, não foi, por pouquíssimos dias, suficiente para a sanção e publicação da lei, embora quase tenha 
sido (deu tempo de as Casas do Legislativo entregarem ao presidente da República o projeto de LC, e 
este o sancionou em 4/1/22, tendo a lei sido publicada no dia seguinte, 5/1/22), parece óbvio que, 
teleologicamente, o prazo dado pela Suprema Corte foi cumprido. 
 
Aliás, o prazo estabelecido pelo STF foi, na verdade, cumprido, inclusive na literalidade, seja porque o 
Congresso Nacional – destinatário expressamente previsto na decisão -, antes mesmo do dia 31/12/21, 
encaminhou em 20/12/21 o projeto de lei para sanção, seja porque não faria sentido que a cobrança de 
Difal fosse tida por indevida, ainda que por breve tempo, só porque a sanção pelo presidente da 
República ocorreu em 4/1/22, portanto apenas quatro dias corridos – dois dias úteis – após o final do 
ano anterior. O prazo judicial de 31/12/21 foi, expressamente, destinado ao Congresso Nacional, e não 
ao presidente da República. Sendo assim, a sanção poderia se dar no prazo constitucional de 15 dias 
previsto para a sanção tácita (art. 66, §3° da CF/88). 
 
Como o prazo expressamente dado pela Suprema Corte foi cumprido, no texto e no espírito, não há de 
se falar em qualquer vácuo normativo de cobrança. O STF, ao modular, decidiu expressamente estarem 
válidas e eficazes as leis estaduais continuamente, desde que o Congresso Nacional deliberasse até o dia 
31/12/21, e esse cumpriu com perfeição e tempestividade o encargo que lhe foi cometido. O STF não 
determinou o tempo de sanção presidencial ao projeto, razão pela qual, quanto a este, deveria ser 
aplicado o prazo constitucional. 
 
Até o dia 4/1/22, a cobrança do Difal era legítima, por força da modulação concedida ao STF, já que o 
Congresso Nacional fez o que lhe cabia no tempo que lhe foi dado pela Suprema Corte. A partir do dia 5 
de janeiro de 2022, a cobrança do Difal continua legítima, desta feita por ter sido publicada a LC 190/22. 
 
E, ainda que se entendesse que, a partir de 1º de janeiro de 2022, as leis estaduais teriam perdido suas 
eficácias, até o advento da lei complementar federal, o que se considera para argumentar, os entes 
federativos poderiam, qualquer deles, peticionar ao próprio Supremo, nos autos da ADIn 5.469 e/ou do 
RE 1.287.019, para solicitarem extensão da modulação. Esse pedido – e a concessão – de maior prazo 
nada têm de absurdos. Sendo trazidas as “razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse 
social” (art. 27 da lei 9.868/99) que autorizam a modulação, e estando demonstrado que o prazo 
originariamente concedido pela Corte foi insuficiente, embora quase suficiente, nada impediria que o 
STF elastecesse o prazo originariamente dado. O direito brasileiro tutela a regra de que ninguém é 
obrigado ao impossível (arts. 104 e 248 do CC/02, ilustrativamente), assim como protege a regra de o 
fato superveniente dever ser considerado pelo aplicador da norma (vide, exemplificadamente, art. 493 
do CPC). 
 
O pedido e a concessão de prorrogação ou alongamento ou extensão da modulação nada têm de 
inéditos. Na ADIn 4.876, em março de 2014, o Pleno do STF conheceu da ação direta, julgando-a 
parcialmente procedente e aplicando regra de modulação, modulando os efeitos dessa decisão. Em 
maio de 2015, com acórdão publicado no DJE de 18/8/15, o STF, por unanimidade e nos termos do voto 
do ministro Dias Toffoli (relator), acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Estado 
de Minas Gerais, para modificar a regra de modulação anteriormente estipulada. O mesmo se deu em 
relação ao RE 600.885. 
 
Há, portanto, precedentes nos quais o STF estende o prazo da modulação originariamente concedida, e 
nada impediria que, em relação ao caso tratado, em especial como medida de justiça fiscal (grave lesão 
aos cofres públicos) e judiciária a evitar a precipitação de milhares de processos sem perspectivas de 
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êxito (efeito multiplicador), acerca de tema que já foi objeto de EC e de extenso debate judicial e, por 
fim, de deliberação do Congresso Nacional. 
 
É, portanto, urgente que a Suprema Corte esclareça o alcance da decisão dada no âmbito da ADIn 5.469 
e do RE 1.287.019, reafirmando a eficácia imediata das leis sobre o Difal, ou estabelecendo nova 
modulação de efeitos, de modo a evitar a erosão das finanças estaduais e o surgimento de nova 
demanda de massa no judiciário. 
 
1 (…) “Em suma, reitero que não podem os estados nem o DF, invocando a competência plena à qual 
alude o art. 24, §3º, da CF/88, exigir o imposto correspondente ao diferencial de alíquotas em tela antes 
do advento da lei complementar pertinente. E, aplicando à presente discussão a orientação da Corte 
prevalecente no RE 917.950/SP-AgR e no RE 1.221.330/SP, Tema 1.094, julgo que as leis estaduais ou do 
DF editadas após a EC 87/15 que preveem o ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas nas 
operações ou prestações interestaduais com consumidor final não contribuinte do imposto são válidas, 
mas não produzem efeitos enquanto não for editada lei complementar dispondo sobre o assunto”. 
(destaques acrescidos) 
 
2 PROPOSTA (MODULAÇÃO): “Já em meu voto anterior eu havia feito uma proposição de modulação. 
Diante das ponderações do Ministro Luís Roberto Barroso, ao longo da sessão, fui trocando mensagens 
com Sua Excelência, de sorte a retificar a proposta anteriormente formulada, sugerindo a Vossas 
Excelências a modulação que passo a expor. Julgo ser necessário modularem-se os efeitos da declaração 
de inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do convênio 
questionado, para que a decisão produza feitos, quanto à cláusula nona, desde a data da concessão da 
medida cautelar nos autos da ADI 5.464/DF.  E, quanto às cláusulas primeira, segunda, terceira e sexta, a 
partir do exercício financeiro seguinte à conclusão deste julgamento.  As cláusulas ficariam vigentes até 
31/12/21, tempo no qual o Congresso Nacional poderá ratificá-las por meio de lei complementar. 
Ratificar é modo de dizer; enfim, o Congresso poderá ponderar sobre elas, editando uma LC.  A mesma 
solução julgo ser necessária em relação à lei do DF e, a fortiori, às leis dos demais estados. Em relação a 
elas, proponho que a decisão produza efeitos a partir do exercício financeiro seguinte à conclusão deste 
julgamento, exceto no que diz respeito às normas legais que versarem sobre a cláusula nona do 
Convênio ICMS 93/15, cujos efeitos devem retroagir à data da concessão da medida cautelar nos autos 
da ADI 5.464/DF. Por fim, Senhor Presidente, ficam ressalvadas da proposta de modulação as ações 
judiciais em curso submetidas ao Judiciário”. (destaques acrescidos) 
  
Diego Franklin Freitas 
Coordenador do Consultivo Tributário da Procuradoria da Fazenda Estadual de Pernambuco 
 
Fernanda Gonçalves Braga 
Mestre em Direito Público e Procuradora-Chefe da Fazenda Estadual de Pernambuco. 
 
 

Pagamento de pensão a bancária em parcela única seguirá modelo de quitação 

antecipada de empréstimos. 
 
A 1ª Turma aplicou ao caso a chamada “fórmula do valor presente”. 
 
27/01/22 – A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho adotou a fórmula matemática utilizada 
para amortização de empréstimos pagos antes do vencimento (“fórmula do valor presente”) como 
critério redutor para o pagamento de pensão mensal em parcela única. Para o colegiado, o método 
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permite uma retirada periódica que corresponda à renda mensal e, ao mesmo tempo, amortize parte do 
capital, de forma que ele  se  esgote  ao  final  do  período  de  duração estipulado. 
 
REDUTOR 
O caso diz respeito a uma bancária do Banco Bradesco S.A. que obteve o reconhecimento do direito a 
indenização por danos materiais em decorrência de lesão por esforço repetitivo (LER), na forma de 
pensão mensal até que completasse 65 anos, com base no piso salarial da categoria. Como o pagamento 
seria feito de uma só vez, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) aplicou o redutor de 50%. 
 
PENSÃO VITALÍCIA 
O relator do recurso de revista da bancária, ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, diante da 
constatação da incapacidade total e permanente para as funções exercidas, a indenização por danos 
materiais deve ser calculada com base na integralidade da sua última remuneração, e não no piso da 
categoria. Ele afastou, também, a limitação do pensionamento aos 65 anos, pois o  Código Civil (artigo 
950) não prevê nenhuma limitação etária. 
 
Por outro lado, o ministro observou que a opção pelo pagamento em cota única tem como efeito a 
redução do valor. Contudo, de acordo com a jurisprudência do TST, a conversão deve levar em conta a 
expectativa de vida da vítima na data do acidente de trabalho (ou doença ocupacional a ele equiparada), 
com base na Tabela de Expectativa de Sobrevida do cidadão brasileiro do IBGE. 
 
CIENTIFICIDADE 
Ainda segundo o relator, o critério de deságio adequado para o pagamento antecipado das parcelas não 
deverá ser arbitrário, sob pena de desvirtuamento da natureza reparatória da indenização e de 
desalinhamento do princípio da reparação integral. Para ele, a aplicação de um redutor de 50% é 
desarrazoada e desproporcional. “A falta de cientificidade do critério é evidenciada pela completa falta 
de parâmetros coerentes, pois cada juiz terá seu próprio ‘percentual redutor’, sem nenhum fundamento 
jurídico ou científico que o justifique”, afirmou. 
 
FÓRMULA MATEMÁTICA 
Para o relator, o critério de arbitramento que parece ser o mais adequado para apuração do valor do 
pensionamento convertido em parcela única, com observância do princípio da reparação integral, é o 
que utiliza fórmula matemática destinada à obtenção do “valor presente” ou “valor atual”. O cálculo 
leva em conta três variáveis: a última remuneração do trabalhador; a quantidade de meses que faltarem 
para atingir o tempo de expectativa de vida, conforme tabela de mortalidade do IBGE; e a taxa de juros 
a ser descontada, correspondente a 0,5% ao mês. 
 
Segundo o ministro, a fórmula já é usada por alguns TRTs, e o da 24ª Região oferece, em seu site, um 
programa de cálculo que possibilita a qualquer cidadão inserir os dados solicitados e obter o valor final 
da indenização. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(LT/CF) 
 
Processo: RRAg-258-62.2014.5.05.0193 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
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Repercussões práticas do controle de jornada no atual teletrabalho. 
 

Por Ricardo Calcini e Leandro Bocchi de Moraes 
Indiscutivelmente um dos reflexos da pandemia foi o crescimento do número de trabalhadores que 
passaram a desempenhar as suas atividades remotamente. 
 
Segundo dados da Organização Internacional do Trabalho, na América Latina a taxa de pessoas nessa 
situação está entre 20% e 30%. Antes da pandemia, porém, esse percentual era inferior a 3% [1]. 
 
A Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro realizou uma pesquisa e entrevistou 
12.979 bancários e bancárias de todo o país a respeito dos desafios em relação ao teletrabalho. 
 
Nesse panorama, 19,4% dos entrevistados informaram que a jornada de trabalho aumentou muito, 
enquanto 43,6% afirmaram estar trabalhando mais horas comparado ao trabalho presencial [2]. 
 
Lado outro, um estudo feito pela Federação Única dos Petroleiros revelou que, dos entrevistados, 47,5% 
relataram estar trabalhando mais no regime de teletrabalho [3]. 
 
Frise-se, por oportuno, que o Ministério Público do Trabalho registrou um aumento de 4.205% nas 
denúncias de excesso de trabalho e jornada, sendo que nos anos de 2018 e 2019 quase não houve 
denúncias sobre o teletrabalho [4]. 
 
Dito isso, verifica-se que a jornada de trabalho, principalmente no trabalho remoto, é sem dúvida um 
ponto sensível e, por isso, merece uma análise mais aprofundada e cautelosa. 
 
Mas, afinal, o teletrabalhador tem direito ao recebimento de horas extras? 
 
A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 62, inciso III [5], que foi introduzido pela Lei 
13.467/2017 excluiu os empregados em regime de teletrabalho das normas concernentes a limitação da 
jornada de trabalho. 
 
Todavia, a Constituição Federal disciplina em seu artigo 7º, inciso XIII, que a "duração do trabalho 
normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho". 
 
Portanto, muitas dúvidas surgem em relação ao referido dispositivo da norma celetista acrescentado 
pela reforma trabalhista, sobretudo quanto à própria inconstitucionalidade. 
 
Com efeito, o Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de esclarecer os direitos relacionados ao 
teletrabalho, lançou uma cartilha educativa sobre o assunto [6]. 
 
O referido documento, além de possuir um amplo conteúdo informativo, ainda esclarece que, se houver 
meios de controlar a jornada de trabalho nessa modalidade remota, existe a possibilidade de 
reconhecimento do direito às horas extras. 
 
Nesse sentido, oportunas são as palavras de Janete Aparecida Deste e Fábio Luiz Pacheco [7]: 
 
"A disposição do inciso III do artigo 62 da CLT requer, como já mencionado, interpretação restrita, 
devendo a presunção que dela se extrai ser rechaçada quando da realidade, demonstrada por qualquer 
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elemento de prova, revelar que havia a possibilidade de efetuar o controle e mais, que havia excesso de 
jornada. 
A presunção que se extrai do dispositivo não é absoluta, sendo inadmissível que a flexibilidade do 
trabalho executado na residência do empregado, apenas por facilitar, em tese, a sua organização e o 
ajuste às rotinas domésticas, afastem o direito a perceber horas extras, ainda que prestando trabalho 
em horários para além dos limites legais e constitucional". 
 
Aliás, impende destacar que já houve constatação do aumento de 383% de ações trabalhistas 
envolvendo o teletrabalho [8]. 
 
Entrementes, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) aprovou o 
Enunciado 71, que dispõe no sentido de assegurar o direito as horas extras e o repouso semanal 
remunerado no regime de teletrabalho [9]. 
 
Portanto, uma vez constatada a possibilidade de aferir e controlar a jornada de trabalho do empregado, 
e, inobstante a atividade seja desempenhada remotamente, a empresa poderá ser condenada ao 
pagamento de horas extras caso comprovado o labor em tais condições. 
 
Nessa linha de raciocínio, o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região manteve a decisão de primeira 
instância que condenou uma empresa ao pagamento de horas extras, em consequência do teletrabalho, 
vez que era possível controlar a jornada [10]. 
 
Noutro giro, a Justiça do Trabalho de São Paulo já foi provocada a se manifestar quanto à temática e, na 
ocasião, afastou o enquadramento do trabalhador na regra do artigo 62 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
Em sua decisão [11], a magistrada assim concluiu, a qual foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região [12]: 
 
"[...] Em que pese a Lei 13.467/17 tenha incluído o teletrabalho nas exceções ao controle de jornada do 
artigo 62 da CLT, certo é que, justamente por se tratar de situação excepcional, não deve ser aplicada 
indiscriminadamente. 
Não se pode olvidar que a limitação da duração do trabalho se trata de um dos parâmetros civilizatórios 
mínimos de proteção ao trabalhador, bem como o princípio da primazia da realidade, no sentido de que 
o simples fato de o labor ser desempenhado fora das dependências da ré não implica, por si só, ausência 
de controle da jornada do trabalhador externamente ou em regime de teletrabalho. Assim, apenas 
quando comprovada a impossibilidade de controle de jornada é que é possível se falar em uma 
aplicação das exceções do artigo 62, incisos I e III, da CLT, sob pena de inconstitucionalidade por 
desrespeito ao artigo 7º, XIII, CF [...]". 
 
É forçoso lembrar que a legislação infraconstitucional deve ser sempre interpretada à luz da 
Constituição Federal, e, em que pese a Lei 13.467/2017 tenha disciplinado que os empregados em 
regime de teletrabalho não se enquadrem na fixação da jornada legal, esse entendimento não pode ser 
absoluto. 
 
Em arremate, vale lembrar que limitação da jornada de trabalho possui relação direta com a dignidade 
da pessoa humana, pois além ser importante para a saúde do trabalhador, ainda propicia um equilíbrio 
indispensável entre a vida pessoal e profissional. 
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[1] Disponível em https://news.un.org/pt/story/2021/07/1756362. Acesso em 25/1/2022. 
 
[2] Disponível em https://spbancarios.com.br/09/2021/nova-pesquisa-sobre-teletrabalho-mostra-
avancos-e-desafios-da-categoria. Acesso em 25/1/22. 
 
[3] Disponível em https://sindipetrosp.org.br/teletrabalho-475-dos-petroleiros-relataram-aumento-da-
jornada-de-trabalho/. Acesso em 25/1/2022. 
 
[4] Disponível em https://www.cut.org.br/noticias/mpt-registra-aumento-de-4-205-nas-denuncias-de-
excesso-de-trabalho-e-jornada-5f87#:~:text=Apol%C3%B4nio%20de%20carvalho-
,MPT%20registra%20aumento%20de%204.205%25%20nas%20den%C3%BAncias,excesso%20de%20trab
alho%20e%20jornada&text=Cerca%20de%208%2C3%20milh%C3%B5es,da%20pandemia%20do%20nov
o%20coronav%C3%ADrus. Acesso em 25/1/22. 
 
[5] Artigo 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: (...). III - os empregados em 
regime de teletrabalho. 
 
[6] Disponível em 
https://www.tst.jus.br/documents/10157/2374827/Manual+Teletrabalho.pdf/e5486dfc-d39e-a7ea-
5995-213e79e15947?t=1608041183815. Acesso em 25/1/2022. 
 
[7] [7] O teletrabalho na legislação brasileira e sua multidisciplinariedade: aspectos teóricos e práticos – 
Leme, SP: Mizuno, 2021. Página 76. 
 
[8] Disponível em https://www.jornalcontabil.com.br/aumento-significativo-no-numero-de-acoes-
envolvendo-teletrabalho-na-pandemia/. Acesso em 25/1/2022. 
 
[9] 71. TELETRABALHO: HORAS EXTRAS. São devidas horas extras em regime de teletrabalho, assegurado 
em qualquer caso o direito ao repouso semanal remunerado. Interpretação do artigo 62, III e do 
parágrafo único do art. 6º da CLT conforme o artigo 7º, XIII e XV, da Constituição da República, o artigo 
7º, E, G e H protocolo adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em matéria de direitos 
econômicos, sociais e culturais (Protocolo de San Salvador), promulgado pelo Decreto 3.321, de 30 de 
dezembro de 1999, e a Recomendação 116 da OIT. 
 
[10] TRT-3 – RO: 0010132-05.2016.5.03.0178; 2ª Turma, Relator: Juiz convocado Rodrigo Ribeiro Bueno; 
Publicação: 14/03/2017. 
 
[11] Processo 1000111-50.2021.5.02.0001. 1ª Vara do Trabalho de São Paulo. Juíza Tatiana Agda Julia 
Elenice Helena Beloti Maranesi Arroyo; Publicação 25/7/2021 
 
[12] TRT – 2 – RO: 1000111-50.2021.5.02.0001; 5ª Turma; Relatora: Juiz convocada Danielle Santiago 
Ferreira da Rocha; Publicação: 21/1/22. 
 
Ricardo Calcini é mestre em Direito do Trabalho pela PUC-SP, professor de Direito do Trabalho da FMU, 
coordenador trabalhista da Editora Mizuno, membro do Comitê Técnico da revista Síntese Trabalhista e 
Previdenciária, coordenador acadêmico do projeto "Prática Trabalhista" (ConJur), membro e 
pesquisador do Grupo de Estudos de Direito Contemporâneo do Trabalho e da Seguridade Social, da 
Universidade de São Paulo (Getrab-USP), do Gedtrab-FDRP/USP e da Cielo Laboral. 
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Leandro Bocchi de Moraes é pós-graduado lato sensu em Direito do Trabalho e Processual do Trabalho 
pela Escola Paulista de Direito (EPD), pós-graduado lato sensu em Direito Contratual pela PUC-SP, 
auditor do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paulista de Judô e pesquisador do núcleo "O 
Trabalho Além do Direito do Trabalho" da Universidade de São Paulo – NTADT/USP. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 
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4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

5.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
5.05 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

FEVEREIRO/2022 

               

DATA   
HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO SÓCIO  FILIADO 

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

11 
 
 
 sexta 

09,00h 
às 
18,00h 

Declaração de 
Imposto de 
Renda na Fonte 
(DIRF) R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 Wagner Mendes 

14 
 
 
 segunda 

09,00h 
às 
18,00h 

 Contabilidade 
Tributária na 
Atividade 
Imobiliária R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Lourivaldo 
Lopes da Silva 

15 e 16 
terça e 
quarta  

14,00h 
às 
18,00h 

 Analista e 
Assistente 
Fiscal R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

16 quarta 

09,00h 
às 
18,00h 

 Pontos de 
atenção e 
encerramento 
do Balanço 
Patrimonial R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

 21 segunda  

 09,00h 
às 
18,00h 

 Rotinas de 
Encerramento 
de Balanço R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 

Lourivaldo 
Lopes da Silva 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
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www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  
 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MARÇO/2022 

               

DATA   
HORÁ-
RIO 

DESCRIÇÃO SÓCIO  FILIADO  

DEMAIS 

INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

09 quarta 

09,00h 
às 
18,00 

Declaração de 
Imposto de 
Renda das 
Pessoas Físicas R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 Wagner Mendes 

         

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
5.06 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

